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RELATÓRIO DE AUDITORIA – 3º QUADRIMESTRE DE 2015

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 101/00

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

INTRODUÇÃO

A LRF reserva ao sistema Tribunais de Contas brasileiro um papel essencial para o
controle  do  seu  cumprimento,  dedicando-lhe  as  Seções  V  (Das  Prestações  de
Contas) e VI (Da Fiscalização da Gestão Fiscal) do Capítulo IX (Da Transparência,
Controle e Fiscalização).

O relatório emitido pela 3ª Coordenadoria de Controle Externo aborda as questões
da  LRF  ligadas  às  Secretarias  da  Fazenda  e  do  Planejamento,  tais  como
formalização  das  publicações;  acompanhamento  dos  limites  da  dívida  pública;
acompanhamento da receita pública; restos a pagar e a conformidade do projeto da
LOA 2015 com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por seu turno, no relatório apresentado pela 6ª Coordenadoria de Controle Externo,
e de acordo com a Resolução deste TCE nº 136, de 19/12/2000, procedeu-se à
análise dos Demonstrativos das Despesas com Pessoal e dos Demonstrativos das
Receitas  e  Despesas  Previdenciárias,  relativos  ao  3º  quadrimestre  de  2015,  no
desiderato  de  verificar  o  cumprimento  das  exigências  contidas  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal – LRF, quanto à sua formalização, aos limites de gastos
com despesa de pessoal e previdência definidos em lei  específica e os registros
contábeis.

Assim, para fins de apreciação pelo Tribunal Pleno, apresenta-se neste documento o
produto da consolidação dos relatórios1 emitidos  pela 3ª e pela 6ª Coordenadorias
de Controle Externo, em conformidade com suas respectivas áreas de atuação, cuja
consolidação foi realizada pela Superintendência Técnica – SUTEC.

1 Os técnicos responsáveis pela elaboração dos relatórios e suas respectivas áreas de atuação estão a seguir
indicados: 3ª CCE - Formalização das Publicações, Receita Pública e Resultado Primário: Osvaldo do Rosário
do Vale (Gerente de Auditoria), Floripedes C. Almeida (Técnico de Nível Médio), Renane Márcia Costa Casqueiro
(Auditor Estadual de Controle Externo), Otoniel Jorge Magalhães Costa (Auditor Estadual de Controle Externo),
Olivia Mamede Couto Raymundo (Auditor Estadual de Controle Externo) – Divida Pública, Resultado Nominal,
Restos a Pagar: Yuri Moisés Martins Alves (Gerente de Auditoria), Josefa Adineide Almeida (Auditor Estadual de
Controle Externo), Rita Suely Bomfim Pinto (Agente de Controle Externo)  - Conformidade do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO/2016) com os Dispositivos da LRF: Anésio Pereira Júnior (Gerente de Auditoria) e
Gerson Batista Santos (Auditor Estadual de Controle Externo) – Precatórios: Simone Souza da Silva (Gerente de
Auditoria), Ana Paula Soares de Lima (Agente de Controle Externo), Vanessa Hedjazi Ribeiro (Auditora Estadual
de Controle Externo). 6ª CCE - Despesas com Pessoal e Despesas com a Previdência Social: Maurício Souza
Ferreira  (Gerente de  Auditoria),  Eduardo Mattedi  (Auditor  de Controle  Externo).  Consolidação:  SUTEC: Ana
Amelia Ferreira (Técnico de Nível Médio).
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1 PROCEDIMENTOS

Os  exames  foram  realizados  em  conformidade  com  as  normas  de  auditoria
governamental,  compreendendo  provas  em documentos  e  registros  na  extensão
julgada necessária nas circunstâncias.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

a) Levantamento da legislação pertinente e dos demonstrativos publicados;
b) Verificação do atendimento às formalidades legais;
c) Confronto  dos  dados  apresentados  nos  Relatórios  Resumidos  da  Execução
Orçamentária e de Gestão Fiscal com os registros do sistema Fiplan;
d) Exame da escrituração contábil e dos registros auxiliares; e
e) Conferência de cálculos e limites;
f) Levantamento  dos  dados  financeiros  no  Sistema Integrado  de  Planejamento,
Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN Gerencial; e
g) Confronto  dos  dados  publicados  nos  demonstrativos  com  os  apurados  pela
Auditoria.

2 FONTES DE CRITÉRIO

Na  execução  dos  procedimentos  de  auditoria  mencionados,  foram  utilizadas,
principalmente, as seguintes fontes de critério:

2.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei  Complementar  Federal  n.º  101/2000  –  Estabelece  normas  de  finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
c) Lei Federal n.º 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

d) Lei Federal nº 9.717/98 – Dispõe sobre regras gerais para a organização e o
funcionamento  dos  regimes  próprios  de  previdência  social  dos  servidores
públicos;

e) Lei  Complementar  Federal  n.º  24/1975  –  Dispõe  sobre  os  convênios  para
concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias;

f) Lei Federal nº 8.987/1995 – Dispõe sobre o regime de concessão e permissão
de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras
providências;

g) Lei  Federal  nº  11.079/2004  e  suas  alterações  –  Institui  normas  gerais  para
licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração
pública;
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h) Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social – MPS nº 916/03 e
alterações posteriores – Aprovou o Plano de Contas, o Manual das Contas, os
Demonstrativos  e  as  Normas  de  Procedimentos  Contábeis  aplicados  aos
Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS;

i) Portaria do Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS nº 402/08 –
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento
dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de
cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

j) Portaria  n.º  533/2014 da  STN  –  Aprova  a  6ª  edição  do  Manual  de
Demonstrativos Fiscais (MDF) e do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP).

k) Resolução nº 40/2001 do Senado Federal – Dispõe sobre os limites globais para
o montante  da  dívida  pública  consolidada e  da dívida  pública  mobiliária  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

l) Resolução nº 43/2001 do Senado Federal e suas alterações – Dispõe sobre as
operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios,  inclusive  concessão  de  garantias,  seus  limites  e  condições  de
autorização;

m) Resolução nº 47/2008 do Senado Federal – Altera dispositivo da Resolução nº
43, de 2001, do Senado Federal;

n) Resolução n.º 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça e suas alterações –
Dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder Judiciário;

2.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL

a) Constituição Estadual de 1989;
b) Lei  Complementar  Estadual  n.º  005/1991  –  Dispõe  sobre  a  Lei  Orgânica  do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
c) Lei Estadual n.º 7.980/2001 – Institui o Programa de Desenvolvimento Industrial

e de Integração Econômica do Estado da Bahia (Desenvolve);
d) Lei  Estadual  n.º  9.446/2005 e  sua alteração –  Define  obrigação de pequeno

valor, no âmbito da Administração Pública Estadual;
e) Lei  Estadual  nº  12.504/2011  –  Institui  o  Plano  Plurianual  da  Administração

Pública Estadual para o período 2012-2015;
f) Lei Estadual nº 13.190/2014 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2015 (LDO/2015);
g) Lei Estadual n.º 13.225/2015 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado

para o exercício financeiro de 2015 (LOA/2015);
h) Lei  Estadual  nº  6.677/94  e  alterações  posteriores  – Estatuto  dos  Servidores

Públicos Civis do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas
Estaduais;

i) Lei Estadual nº 7.249/98 e alterações posteriores – Dispõe sobre o Sistema de
Seguridade Social dos Servidores Públicos Estaduais;
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j) Lei Estadual nº 10.955/07 – Modifica a estrutura organizacional e de cargos em
comissão da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, disciplinou o
Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da
Bahia e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da Bahia;

k) Lei  Estadual  nº  12.039/10 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2011;

l) Lei Estadual nº 12.204/11 – Altera dispositivos da Lei nº 10.955/07;
m) Decreto  Estadual  n.º  7.921/2001  –  Aprova  o  Regimento  da  Secretaria  da

Fazenda  (vigente até 13/11/2015);
n) Decreto nº 16.406/15 – Aprova o Regimento da Secretaria da Fazenda (Sefaz) e

revoga o Decreto Estadual n.º 7.921/01 (vigente a partir de 14/11/2015);
o) Decreto  Estadual  n.º  8.205/2002  –  Aprova  o  Regulamento  do  Programa  de

Desenvolvimento  Industrial  e  de  Integração  Econômica  do  Estado  da  Bahia
(Desenvolve) e constitui o seu Conselho Deliberativo;

p) Decreto  Financeiro  n.º  09/2015  –  Aprova  a  programação  da  execução
orçamentária e financeira do Poder Executivo, seus órgãos, entidades e fundos,
para o exercício 2015 e dá outras providências;

q) Decreto Estadual n.º 16.557/2016 e sua republicação – Aprova o Relatório de
Gestão Fiscal do terceiro quadrimestre de 2015;

r) Decreto  Estadual  nº  16.596/2016  –  Aprova  o  Relatório  de  Gestão  Fiscal
Consolidado do terceiro quadrimestre de 2015;

s) Decreto Judiciário nº 053/16 – Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal referente ao
terceiro quadrimestre de 2015;

t) Portaria n.º 351/2015 da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – Pública o
Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária  relativo  ao  bimestre
setembro/outubro de 2015

u) Portaria n.º 033/2016 da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – Pública o
Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária  relativo  ao  bimestre
novembro/dezembro de 2015;

v) Resolução  Regimental  n.º  012/1993  do  TCE/BA  –  Estabelece  normas  de
procedimento para o controle externo da Administração Pública;

w) Resolução  n.º  136/2000  do  TCE/BA  –  Dispõe  sobre  a  fiscalização  do
cumprimento  da  Lei  Complementar  n.º  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade
Fiscal);

x) Resolução  n°  144/2013  do  TCE/BA,  modificada  pela  Resolução  n°  200  de
21/10/2015 – Estabelece normas e procedimentos para o controle externo dos
convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos  congêneres  destinados  à
descentralização de recursos estaduais;

y) Resolução n.º 192/2014 do TCE/BA – Dispõe sobre normas para prestações de
contas pelos responsáveis por Unidades Jurisdicionadas da Administração Direta
e Indireta Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

z) Resolução n.º 230/2014 do TCE/BA. Aprova o Plano de Diretrizes do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2015 e dá outras providências;
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aa)Nota Técnica n.º 010/2014 da SAF/Dicop/Sefaz – Refere-se ao entendimento da
Diretoria da Contabilidade Pública (Dicop) concernente às contabilizações dos
valores referentes aos precatórios a serem pagos pelo Tribunal de Justiça da
Bahia;

ab)Resolução nº 136/00 do TCE – Dispõe sobre a fiscalização do cumprimento da
Lei Complementar nº 101/00, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal);

ac)Ato do Tribunal de Contas dos Municípios nº 024/16 – Aprovou o Relatório de
Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2015;

ad) Ato do Tribunal de Contas do Estado nº 010/16 – Aprovou o Relatório de Gestão
Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2015;

ae)Ato  do  Ministério  Público  nº  069/16  –  Aprovou  o  Relatório  de  Gestão Fiscal
referente ao terceiro quadrimestre de 2015;

af) Ato da Defensoria Pública nº 001/16 – Aprovou o Relatório de Gestão Fiscal
referente ao terceiro quadrimestre de 2015;

ag)Atos da Assembleia Legislativa nº 47.627/16 – Aprovou o Relatório de Gestão
Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2015;

ah)Orientação Técnica n.º 045/2014 da Sefaz – Estabelece procedimentos para a
contabilização  dos  valores  referentes  aos  precatórios  a  serem  pagos  pelos
Tribunais;

ai) Informações disponíveis nos sistemas corporativos do Estado e na internet; e
aj) Relatórios de auditorias anteriores realizadas pelo TCE/Ba.

3 LIMITAÇÕES 

No transcurso dos trabalhos foram impostas limitações no tocante ao escopo dos
exames, em virtude dos fatos a seguir relacionados:

1) não encaminhamento por parte do TRT 5ª Região das informações referentes ao
saldo de precatórios pendentes de pagamento e aos pagamentos de precatórios
ocorridos no exercício de 2015. Diante da indisponibilidade desses documentos, a
auditoria ficou impossibilitada de concluir acerca do montante total não contabilizado
no  Passivo  Não  Circulante  da  Administração  Direta  do  Poder  Executivo  e  da
adequação  dos  pagamentos  dos  precatórios,  conforme  os  itens  I.2.4.1.a.2  e
I.2.4.3.1.1.2, respectivamente, deste Relatório.

2) cerceamento da auditoria na apuração da comprovação dos saldos bancários sob
responsabilidade da unidade DEPAT/SEFAZ, devido aos seguintes fatos:

2.1) parte das informações/documentos só foi apresentada próximo ao final do
prazo de conclusão dos trabalhos de campo (item I.2.1.4.1);

2.2)  disponibilidades  consideradas  no  saldo  da  unidade  orçamentária
FUNDESE como sendo recursos do Caixa Único, no montante de R$174.152
mil, sem comprovação de que se refere a rendimentos de aplicação na SEFAZ
(item I.2.1.4.1.1, d); e
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2.3)  não  fornecimento  de  parte  das  conciliações  bancárias  das  contas
contábeis da DEPAT, solicitadas pela auditoria (item I.2.1.4.1.2, b).

CAPÍTULO I – RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO DAS
PUBLICAÇÕES,  DÍVIDA  E  RECEITA  PÚBLICAS,  RESTOS  A  PAGAR  E
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

I.1 FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES 

Como ainda não foi instituído o Conselho de Gestão Fiscal que padronizará a forma
de apresentação das informações, conforme previsto  no § 2º do art.  50 da LRF,
foram utilizados,  como parâmetros de análise da formalização dos Relatórios de
Gestão  Fiscal  e  Resumido  da  Execução  Orçamentária,  os  modelos  de
demonstrativos da Portaria n.º 553/14, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

I.1.1 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária dos 5º e 6º bimestres de 2015
foram  publicados  tempestivamente  nos  Diários  Oficiais  do  Estado  (D.O.E.)  de
28/11/2015 e  30/01/2016,  respectivamente,  por  meio  das Portarias  n.os 351/15 e
033/16 da Secretaria da Fazenda (Poder Executivo). Os Demonstrativos da Receita
Corrente Líquida, do Resultado Nominal e do Resultado Primário encontram-se em
conformidade com as exigências impostas pelos artigos 52 e 53 da LRF e com os
modelos  de  demonstrativos  e  suas  respectivas  instruções  de  preenchimento,
constantes na Portaria n.º 553/14 da STN.

I.1.2 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  do  Poder  Executivo  e  Consolidado  do  3º
quadrimestre de 2015 também foram publicados tempestivamente no Diário Oficial
do Estado (D.O.E.) de 30/01 e 23/02/2016, respectivamente, por meio dos Decretos
n.os 16.557 e 16.596/2016, estando em conformidade com as exigências impostas
pelos artigos 54 e 55 da LRF e com a Portaria n.º 553/2014 da STN.

No entanto,  constatou-se que alguns Demonstrativos  Fiscais  sofreram mudanças
após a publicação, conforme demonstrado:

•Prática  reiterada  de  alteração  de  Demonstrativos  Fiscais  após  a  sua
publicação

Desde a auditoria de acompanhamento da LRF relativa ao 1º quadrimestre de 2015,
foi  observado  que  os  Demonstrativos  Fiscais  estavam  sendo  alterados  após  o
cumprimento do prazo para a publicação dos Relatórios Resumido da Execução
Orçamentária  e  de  Gestão Fiscal.  Essa situação se  manteve nos quadrimestres
seguintes.
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Os  Demonstrativos  Fiscais  relativos  ao  3º  quadrimestre  de  2015,  que  foram
modificados após a sua publicação, encontram-se relacionados a seguir:

QUADRO 01 – Demonstrativos fiscais alterados após a sua publicação – 3º
quadrimestre de 2015

Demonstrativos Fiscais
Data de Emissão

1ª
Publicação

Alteração

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
5º Bimestre de 2015

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão 19/11/2015 12/02/2016
Demonstrativo do Resultado Nominal 19/11/2015 12/02/2016
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 24/11/2015 12/02/2016

6º Bimestre de 2015
Demonstrativo do Resultado Nominal 18/01/2016 17/02/2016
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 25/01/2016 17/02/2016

Relatório de Gestão Fiscal
3º Quadrimestre de 2015

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 18/01/2016 17/02/2016(1)

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 25/01/2016 17/02/2016
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar – Poder Executivo e Def. 
Pública

25/01/2016 09/05/2016

Relatório de Gestão Fiscal Consolidado
3º Quadrimestre de 2015

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 03/02/2016 09/05/2016
Fontes: Diário Oficial do Estado e sítio eletrônico da SEFAZ.
(1) Apesar de ter sido republicado no D.O.E. de 02/04/2016 o Demonstrativo alterado, consta em sua fonte a data de emissão
do primeiro (18/01/2016).

A prática reiterada de alteração de Demonstrativos Fiscais após a sua publicação
pode caracterizar uma deficiência de controle ou adoção inadequada de rotina para
cumprimento dos prazos de publicação, distorcendo a real situação do Estado, uma
vez que, nesse último quadrimestre, os Demonstrativos Fiscais foram alterados após
a edição das Demonstrações Contábeis  Consolidadas do Estado – Exercício  de
2015, encaminhadas a esta Corte de Contas como parte integrante das Contas do
Governador.

Ressalte-se que foram consideradas as alterações dos Demonstrativos Fiscais na
análise das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado – Exercício de 2015.

Vale informar que os Demonstrativos Fiscais alterados foram inicialmente publicados
no sítio eletrônico da SEFAZ. Após questionamento da auditoria, os demonstrativos
constantes do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo e Relatório de Gestão
Fiscal Consolidado foram republicados também no Diário Oficial do Estado (D.O.E.)
de 02/04/2016 e 13/05/2016, enquanto que, para os demonstrativos dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária,  foi  publicada apenas uma nota no Diário
Oficial do Estado (D.O.E.) de 05/04/2016, informando que foram alterados e estão
disponíveis no sítio eletrônico da SEFAZ. Mediante Ofício conjunto SAF nº 09/2016,
de 05/04/2016, a Secretaria da Fazenda informou que procedeu aos ajustes dessa
forma “no intuito de reduzir os custos de republicação dos mesmos”.
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Além de terem sido demandados esclarecimentos acerca da forma utilizada pela
SEFAZ  para  as  republicações,  também  foi  questionada  a  prática  reiterada  de
alteração de Demonstrativos Fiscais após a sua publicação. Sobre essa ocorrência,
por meio do Ofício Conjunto SAF n.º 12/2016, datado de 15/04/2016, foi informado
por essa Secretaria:

[…]

Em relação à republicação dos Demonstrativos Ficais,  esclarecemos que
estas ocorreram, em quase sua totalidade, em função de divergências na
utilização de contas contábeis na memória de cálculo, da parte dos técnicos
do  TCE e  da  SEFAZ.  A análise  dos  fatos  e  respectiva  identificação  de
inconsistências já foram realizadas pela Diretoria de Contabilidade Pública –
DICOP.  Estamos  trabalhando  no  sentido  de  providenciar  os  ajustes
necessários nas contas contábeis em questão, a fim de evitar os erros que
tem provocado republicação dos Relatórios.

O descumprimento dos prazos previstos para a publicação dos Relatórios Resumido
de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal impedirá o ente da Federação de
receber transferências voluntárias e de contratar operações de crédito, exceto as
destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária, até que a
situação seja regularizada, conforme preceitua o § 2º do art. 51 da LRF.

Recomenda-se  que  seja  apurada  a  causa  para  as  rotineiras  alterações  dos
Demonstrativos Fiscais após a sua publicação, evitando, assim, a aplicação dessas
sanções,  bem  como  o  comprometimento  da  consistência  das  informações
prestadas.

I.2  ACOMPANHAMENTO  DOS  LIMITES  DA  DÍVIDA  PÚBLICA E  DAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

I.2.1 LIMITES DE ENDIVIDAMENTO E PAGAMENTO

A LRF enfatiza o dever de se controlar o nível de endividamento dos entes públicos,
dispondo no art. 32, § 1º, III sobre a observância aos limites e condições fixadas pelo
Senado Federal.

As  Resoluções  n.os 40  e  43,  ambas  de  20/12/2001  do  Senado  Federal,  e  suas
alterações regulamentaram os limites  globais  para  o  montante  da dívida  pública
consolidada  e  mobiliária,  bem  como  os  limites  e  condições  de  autorização  das
operações de crédito interno e externo, inclusive concessão de garantias.

Ademais, em junho de 2002, a STN publicou o Manual de Instruções de Pleitos, com
o objetivo principal de informar aos Estados, Distrito Federal e Municípios sobre os
procedimentos  gerais  para  contratação,  vedações,  punições,  limites,  condições
gerais e forma de apresentação dos documentos necessários ao exame dos pleitos
pela STN.
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Com fundamento nessas normas, é apresentada, a seguir, a situação em que se
encontrava  o  Estado  da  Bahia  em  dezembro  de  2015,  quanto  aos  limites
relacionados com a sua capacidade de endividamento e pagamento.

I.2.1.1 Limites para Liberações de Operações de Crédito (Regra do Ouro)

A Constituição  Federal,  no  art.  167,  III,  estabelece  a  vedação  de  realização  de
operações  de  crédito  que  excedam  o  montante  das  despesas  de  capital.  O
cumprimento desse limite, conforme o art. 6º da Resolução n.º 43/2001, deve ser
verificado  separadamente  em  relação  ao  exercício  anterior,  confrontando-se  as
receitas  de operações de crédito  nele  realizadas e  as  despesas de capital  nele
executadas, e, para o exercício corrente, as receitas de operações de crédito e as
despesas de capital constantes da lei orçamentária. 

Consoante essa legislação, o Estado da Bahia encontrava-se dentro desse limite,
conforme demonstrado a seguir:

Tabela 01 – Limite para Liberações (2015)

Em R$

Limite: Despesas de Capital
Empenhadas 2015 (A)

Liberações
Realizadas 2015 (B)

Margem
(C=A-B)

Comprometimento das
Liberações

(B) / (A)
3.528.083.665,74 1.015.196.102,66 2.512.887.563,08 28,77%

Fontes: Demonstrativo da Receita e da Despesa 2015 (FIPLAN Gerencial) e cálculos da auditoria.

Tabela 02 – Limite para Liberações (2016)

Em R$

Limite: Despesas de Capital Fixadas na
Lei Orçamentária Anual (A)

Liberações Previstas
na LOA (B)

Margem
(C=A-B)

Comprometimento
das Liberações

(B) / (A)
5.529.358.215,00 2.443.612.000,00 3.085.746.215,00 44,19%

Fontes: Lei Orçamentária do Estado de 2016 – Lei n.º 13.470/2015 e cálculos da auditoria.

I.2.1.2 Limite para o Montante Global das Operações Realizadas

As  operações  de  crédito  realizadas  no  exercício  de  2015  totalizaram
R$1.015.196.102,66,  representando  54,65%  da  sua  previsão  atualizada
(R$1.857.643.339,00)  e  65,18%  das  Receitas  de  Capital  recolhidas  pelo  Poder
Executivo  (R$1.557.600.198,58).  Em  relação  ao  exercício  anterior
(R$1.422.045.632,97),  o  volume  das  receitas  de  operações  de  crédito  obteve
decréscimo nominal de 28,61%.

Foi  verificada  a  compatibilidade  dos  totais  das  operações  de  crédito  realizadas
publicados nos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, 5º e 6º bimestres,
e no Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3º quadrimestre de 2015 com os registros
contábeis.
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O artigo 7º, inciso I, da Resolução do Senado Federal n.º 43 preceitua:

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites:
I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro
não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente
líquida, definida no art. 4º;

É apresentada, a seguir, a situação do Estado da Bahia em relação a esse limite:

Tabela 03 – Limite para o Montante Global das Operações de Crédito

Em R$
Limite

(A)
Operações de Crédito Realizadas

em 2015 (B)
Margem
(C=A-B)

4.353.217.693,53 1.015.196.102,66 3.338.021.590,87
16% da RCL 3,73% da RCL 12,27% da RCL

Fontes:  Receita  Corrente  Líquida  (item I.3.1  deste  Relatório),  Relatório  Receita  de  Operações de Crédito  2015 (FIPLAN
Gerencial) e cálculos da auditoria.

Os parágrafos 1º e 6º do art. 7º da Resolução n.º 43/2001 dispõem que, para o caso
de operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício,  esse
limite será calculado levando-se em consideração o cronograma anual de ingresso,
projetando-se  a  RCL  mediante  aplicação  de  fator  de  atualização  que,  para  o
exercício de 2015, é de aproximadamente 3,33% ao ano, conforme divulgado na
última edição do Manual de Instruções de Pleitos da STN, publicada em abril  de
2015.

A seguir, estão relacionados os valores projetados da RCL até 2020:

Tabela 04 – Projeção da Receita Corrente Líquida

Em R$
Ano RCL Projetada
2016 28.114.543.473,76
2017 29.051.707.877,13
2018 30.020.111.525,76
2019 31.020.795.742,22
2020 32.054.836.560,31

Fonte: Cálculos da auditoria.
Nota:  A  RCL  projetada  para  os  anos  2016-2020  foi  calculada  utilizando-se  o  fator  de  atualização  de  3,33337941%,
cumulativamente, sobre o valor da RCL apurado em 2015. 

Considerando-se o cronograma de ingresso de operações de crédito contratadas,
em tramitação e em estudo encaminhado pela SEFAZ para os exercícios de 2016 a
2020,  apuraram-se  percentuais  inferiores  ao  limite  de  16% da  Receita  Corrente
Líquida, sendo que o maior percentual ocorrerá no exercício de 2016 (13,09% da
RCL).
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I.2.1.3 Limite para os Dispêndios

As despesas liquidadas com juros e encargos da dívida pública interna e externa, no
exercício de 2015, alcançaram o montante de R$581.085.271,12. Por sua vez, as
despesas  liquidadas  com  amortizações,  nesse  mesmo  período,  totalizaram
R$954.914.644,80.  Os  valores  apresentados  nos  Relatórios  Resumidos  da
Execução Orçamentária estão em conformidade com os registros contábeis.

O art. 7º, II, da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001 dispõe:

Art. 7º
[…]
II – o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos
da  dívida  consolidada,  inclusive  relativos  a  valores  a  desembolsar  de
operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a
11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida;
[…]

Conforme o § 4º do art. 7º da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001, o cálculo
do  comprometimento  anual  será  feito  pela  média  anual  da  relação  entre  o
comprometimento  previsto  e  a  RCL  projetada  ano  a  ano,  considerando-se,
alternativamente, o que for mais benéfico: todos os exercícios financeiros em que
houver pagamentos previstos da operação pretendida ou os exercícios financeiros
em que houver pagamentos até 31 de dezembro de 2027.

O Estado da Bahia utilizou como critério todos os exercícios financeiros em que há
previsão  de  pagamentos  (2015  a  2049).  A  auditoria  apurou  o  valor  de
R$961.066.257,51 para a média anual do comprometimento previsto,  enquanto a
média da RCL projetada ano a ano alcançou o montante de R$50.157.924.475,42.

Em  dezembro  de  2015,  o  Estado  da  Bahia  encontrava-se  dentro  desse  limite,
conforme demonstrado na tabela seguinte:

Tabela 05– Limite para os Dispêndios

Em R$

Limite (A) Comprometimento Anual (B) Margem (C=A-B) 
5.768.161.314,67 961.066.257,51 4.807.095.057,16

11,5% da RCL média projetada 1,92% da RCL média projetada 9,58% da RCL média projetada
Fontes: Relatórios do FIPLAN e relatórios gerenciais da SEFAZ.

O cumprimento desse limite é um dos requisitos exigidos pela Resolução do Senado
Federal  n.º  43/2001  para  a  contratação  de  operações  de  crédito,  exceto  para
aquelas  que,  na  data  da  publicação  dessa  Resolução,  estavam  previstas  no
Programa de Ajuste Fiscal, estabelecido nos termos da Lei n.º 9.496/1997, conforme
mencionado em seu art. 7º, § 8º.
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I.2.1.4 Limite para a Dívida Consolidada Líquida

A composição do saldo da dívida consolidada líquida do Estado  em 31/12/2015 é
apresentada a seguir:

Tabela  06  –  Composição  do  Saldo  da  Dívida  Consolidada  Líquida  –  3º
quadrimestre de 2015

Em R$
Especificação Valor

I – Dívida Consolidada (DC) 21.381.306.825,23
Dívida Contratual 18.891.511.151,06

Interna 9.170.965.285,83
Externa 9.720.545.865,23

Precatórios emitidos a partir de 05/05/2000 (inclusive) vencidos e não pagos 2.455.912.929,10
Outras Dívidas 33.882.745,07
II – Deduções 5.244.766.972,06
Disponibilidade de Caixa Bruta 5.061.143.349,39
Demais Haveres Financeiros 752.363.858,50
(–) Restos a Pagar Processados (568.740.235,83)
Dívida Consolidada Líquida (I-II) 16.136.539.853,17
Fontes: Demonstrativo da Dívida Consolidada do 3º quadrimestre de 2015, Balancetes do FIPLAN e cálculos da auditoria.
Nota: De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, 6ª edição, aprovado pela Portaria n.º 553/2014, os valores do

Regime Previdenciário deverão ser excluídos, por isso são evidenciados separadamente.

Para  realizar  a  análise,  a  auditoria  considerou  o  Demonstrativo  da  Dívida
Consolidada  Líquida  do  3º  quadrimestre  de  2015,  emitido  em  17/02/2016  e
republicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 02/04/2016, em função de ter
sido alterado após a edição das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado
– Exercício de 2015, encaminhadas a esta Corte de Contas como parte integrante
das Contas do Governador, conforme comentado no item I.1 FORMALIZAÇÃO DAS
PUBLICAÇÕES.

O art. 7º, III, da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001 preceitua:

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites:
[…]
III  –  o  montante  da  dívida  consolidada  não  poderá  exceder  o  teto
estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela Resolução que
fixa o limite global para o montante da dívida consolidada dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

O art. 3º, I, parágrafo único, da Resolução do Senado Federal n.º 40/2001 dispõe:

Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir do
encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder,
respectivamente, a: (Vide Resolução nº 20, de 2003)
I  – no caso dos Estados e do Distrito Federal:  2 (duas)  vezes  a receita
corrente líquida, definida na forma do art. 2; e
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A dívida consolidada líquida do Estado, em 31/12/2015, estava inferior ao limite de
até duas vezes a receita corrente líquida, estabelecido pelas Resoluções n.os  40 e
43/2001 do Senado Federal.

Tabela 07 – Limite para a Dívida Consolidada Líquida – 3º quadrimestre de 2015

Em R$
Especificação Valor

Dívida Consolidada – DC 21.381.306.825,23
(-) Deduções 5.244.766.972,06
Saldo da Dívida Consolidada Líquida – DCL 16.136.539.853,17
Receita Corrente Líquida – RCL 27.207.610.584,58
Relação DCL/RCL 0,59
Limite Legal – Relação DCL/RCL 2,00
Limite para Alerta – Relação DCL/RCL 1,80
Fonte: Cálculos da auditoria.

O total  da dívida consolidada aumentou 26,43% em relação a 31/12/2014. Já as
deduções à dívida consolidada têm se mantido em um patamar bastante elevado,
em face do contexto histórico apresentado na tabela a seguir:

Tabela 08 – Saldo da Dívida Consolidada Líquida no período 2001 – 2015

Em R$ mil

Ano Dívida Consolidada (A) Deduções (B) % (B)/(A) Dívida Consolidada Líquida
(C = A – B)

2015 21.381.307 5.244.767 24,53 16.136.540
2014 16.911.138 5.540.023 32,76 11.371.115
2013 15.033.683 4.156.515 27,65 10.877.168
2012 13.474.098 2.856.748 21,20 10.617.350
2011 10.414.665 1.496.777 14,37 8.917.888
2010 10.425.946 1.368.929 13,13 9.057.017
2009 10.423.105 1.189.369 11,41 9.233.736
2008 11.548.077 1.008.695 8,73 10.539.382
2007 11.451.245 1.074.288 9,38 10.376.957
2006 12.205.645 580.948 4,76 11.624.697
2005 12.549.360 409.166 3,26 12.140.194
2004 13.301.328 302.945 2,28 12.998.383
2003 12.746.391 173.075 1,36 12.573.316
2002 12.978.930 469.635 3,62 12.509.295
2001 10.794.926 532.962 4,94 10.261.964

Fonte: Relatórios das Contas Governamentais dos exercícios de 2001 a 2015.

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), as deduções da dívida
consolidada são compostas pelo somatório da disponibilidade de caixa bruta e dos
demais haveres financeiros,  descontados os restos a pagar processados (exceto
precatórios).

Conforme  demonstrado  anteriormente,  verificou-se,  em  31/12/2015,  que  as
deduções foram reduzidas, porém permaneceram em um patamar elevado. A Dívida
Consolidada  Líquida  (DCL)  apresentou  deduções  no  montante  de
R$5.244.766.972,06,  sendo  R$5.061.143.349,39  referentes  à  disponibilidade  de
caixa  bruta.  O  total  das  deduções  representou  24,53%  do  valor  da  dívida
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consolidada. Os comentários sobre a disponibilidade de caixa bruta encontram-se no
item I.2.1.4.1.1 Disponibilidade de Caixa Bruta.

I.2.1.4.1 Caixa e Equivalentes de Caixa

O Balanço Patrimonial Consolidado de 2015 evidenciava o saldo do subgrupo Caixa
e Equivalentes de Caixa de R$6.512.828.519, cuja composição pode ser resumida
como segue:

Tabela 09 – Composição do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa

Em R$

Discriminação
Saldos em

31/12/2015 31/12/2014

Bancos 2.896.544.322 3.468.757.123
Conta Única do Tesouro Estadual* 321.803.896 152.496.762
Conta Convênios 436.118.026 822.778.658
Contas Especiais 1.220.138.617 1.284.149.212
Conta Arrecadação 918.483.783 1.209.332.491

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata 3.598.529.216 3.093.721.326
Poupança 712.932.779 548.477.779
Fundo de Aplicações Financeiras 2.885.596.437 2.545.243.547

Outras contas 17.754.981 5.339.760

Total Consolidado 6.512.828.519 6.567.818.209

Demais Poderes (342.465.865) (417.161.423)

Total Poder Executivo 6.170.362.554 6.150.656.786

Fonte: Balancete FIPLAN (FIP 215).
* Deduzida os saldos das contas “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional – Intra OFSS” e “Suprimento de Fundos
– Diversos Bancos”.

Para análise do saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, faz-se necessário expurgar
desse subgrupo as contas que não representam efetivamente disponibilidades.

Em 31/12/2015, o subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa registrava um saldo de
R$9.225.797.061 no Balancete do FIPLAN, enquanto no Balanço Patrimonial foram
excluídos os saldos das contas “Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional
–  Intra  OFSS”  e  “Suprimento  de  Fundos  –  Diversos  Bancos”,  que  totalizaram
R$2.712.968.542.

Ressalte-se que, no exercício de 2015, não houve movimento na conta “Suprimento
de Fundos – Diversos Bancos”, que apresenta o saldo de R$990.000.000 desde o
final  do  exercício  de  2014.  Essa  conta  tem a  função  de  registrar  os  valores
referentes ao suprimento de fundos utilizados no Sistema de Caixa Único (SCU) do
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e Banco do Nordeste do Brasil. Assim,
foram requisitados à SEFAZ esclarecimentos para a sua dedução, assim como  a
composição de seu saldo, inclusive por fonte de recursos.
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Em  resposta  apresentada,  mediante  Ofício  n.º  294/2016,  de  12/05/2016,  a
Secretaria da Fazenda esclareceu:

No SICOF, a conta SUPRIMENTO se encontrava como redutora do ativo.
Por  recomendação  desse  TCE  isso  foi  modificado  na  implantação  do
FIPLAN,  passando  a  integrar  o  passivo.  Quando  da  apuração  da
Disponibilidade de Caixa, faz-se a sua dedução, tendo em vista que ela não
mais se encontra na condição anterior (redutora do ativo).

[…]
A  composição  desse  saldo  se  dá  como  contrapartida  de  gastos  da
Destinação  de  Recurso  0100.000.000  (Receita  Própria  do  Tesouro),  no
Sistema de Caixa Único, lastreado por diversas contas que o compõem com
saldo credor.

Embora tenha sido esclarecida a função da conta Suprimento, inclusive sobre o seu
caráter dedutivo das disponibilidades do Estado, não foi elucidada a sua falta de
movimentação no exercício de 2015.

Cumpre  informar  que  o  subgrupo  Caixa  e  Equivalentes  de  Caixa  praticamente
representa  todas  as  disponibilidades  financeiras  do  Estado.  Nesse  contexto,
procedeu-se  à  análise  do  conjunto  dessas  disponibilidades  que,  além  de
representarem o montante de recursos disponíveis para o adimplimento das dívidas
de  curto  prazo  (destaque-se,  dentre  essas,  os  restos  a  pagar),  tem significativo
impacto na apuração do saldo da dívida pública do Estado, conforme descrito no
item I.2.1.4 Limite para a Dívida Consolidada Líquida.

I.2.1.4.1.1 Disponibilidade de Caixa Bruta

Segundo o Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  (MDF),  a  disponibilidade de caixa
bruta é composta,  basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa,  Bancos,
Aplicações e Outras Disponibilidades Financeiras.

Em 2013, questionada acerca do elevado valor das disponibilidades de caixa bruta
registrado naquele  exercício,  por  meio do Ofício  DEPAT n.º  302/2013,  a  SEFAZ
informou  que  estava  tendo  dificuldade  de  escrituração  contábil  de  contas  do
subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixas, contudo, no último quadrimestre de 2013,
adotaria  procedimentos  que  permitiriam  a  eliminação  de  alguns  saldos  das
operações  intragovernamentais,  como  também  realizaria  ajustes  financeiros  que
adequariam o Balanço Consolidado do Estado.

Em 30/04/2015,  mediante o Ofício  n.º  124/2015,  a SEFAZ informou que já tinha
concluído pela necessidade de ajustar as contas classificadas no subgrupo Caixa e
Equivalentes  de  Caixa,  porém  estava  tendo  dificuldade  de  entendimento  de
contabilização de alguns fatos contábeis aprimorados na Contabilidade Aplicada ao
Setor  Público.  No  entanto,  no  decorrer  do  exercício,  o  montante  das  deduções
deveria  ser  reduzido,  em  função  das  providências  que  estavam  sendo
implementadas.
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Na apuração da disponibilidade de caixa bruta, apresentada no Demonstrativo da
Dívida Consolidada Líquida e no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos
Restos a Pagar, foram excluídos os saldos das contas “Caixa e Equivalentes de
Caixa  em Moeda  Nacional  –  Intra  OFSS”  e  “Suprimento  de  Fundos  –  Diversos
Bancos”,  que  totalizaram  R$2.712.968.542,  conforme  comentado  anteriormente.
Também foram deduzidos os saldos de contas escriturais e de contas migradas do
SICOF sem Conta Bancária de Órgão – CBO equivalente no FIPLAN, assim como
das  contas  únicas  do  Regime  Previdenciário,  cujo  montante  alcançou
R$11.636.343,32.

a) Saldos em contas antigas, oriundas da migração do sistema SICOF para o
FIPLAN, sem correspondente conta bancária

Desde o  exercício  de  2014,  vem sendo  questionada a  existência  de  saldos em
contas  antigas,  oriundas  da  migração  do  sistema  SICOF  para  o  FIPLAN,  sem
correspondente conta bancária, conforme tabela a seguir:

Tabela 10 – Saldos em contas antigas, oriundas da migração do sistema SICOF
para o FIPLAN, sem correspondente conta bancária

Em R$
Código Descrição da conta Saldo em 31/12/2015

1.1.1.1.1.03.99.00 Diversas Contas de Convênio SICOF 940.073
1.1.1.1.1.04.99.00 Diversas Contas Especiais – Migradas SICOF 10.191
1.1.1.1.1.50.99.00 Aplicação Financeira SICOF 4.783.176

Soma 5.733.440

Fonte: Balancete FIPLAN (FIP 215).

Faz-se oportuno registrar a orientação constante nos Manuais de Encerramento do
Exercício, editados pela SEFAZ, relativos aos exercícios de 2015, 2014 e 2013:

10. Ajuste das Contas de Migração do SICOF
As Diretorias de Finanças ou equivalentes deverão extrair o Balancete FIP
215-A para as contas de Ativo e Passivo, identificar a existência de saldos
migrados  do  SICOF  ainda  sem  identificação  e  proceder  aos  ajustes
necessários, conforme as Orientações disponibilizadas no site da SEFAZ.

A  existência  de  saldos  não  identificados  no  FIPLAN poderá  gerar
inconsistências nos relatórios que serão encaminhados ao TCE. Será de
responsabilidade do Diretor de Finanças ou cargo equivalente a ocorrência
de valores em contas contábeis não identificadas após o encerramento do
exercício.

Mais uma vez questionada sobre o fato, a  SEFAZ, por meio do Ofício DEPAT n.º
168/2016, de 08/04/2016, informou que fizeram constar essa orientação no citado
Manual  de  Encerramento  do  Exercício  de  2015,  além  da  expedição  do  Ofício
Circular  DICOP  n.º  007/2015,  solicitando  às  unidades  que  possuíam  saldo  em
contas  oriundas  da  migração  do  sistema  SICOF  para  o  sistema  FIPLAN,  que
realizassem os devidos ajustes para a sua completa extinção.
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A existência de saldos não identificados no FIPLAN poderá gerar inconsistências
nas informações relacionadas às disponibilidades do Estado. Assim, recomenda-se
que as unidades identifiquem os saldos e procedam aos devidos ajustes.

b)  Ausência  de  acompanhamento,  pela  SEFAZ,  quanto  à  consistência  dos
valores  publicados  no  Demonstrativo  da  Disponibilidade  de  Caixa  e  dos
Restos a Pagar

Da análise do Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do
exercício  de  2015,  apurou-se  uma série  de  falhas  relacionadas  aos  controles  e
registros  das  disponibilidades,  resultando  em  erros  e  distorções  nesse
demonstrativo.  Essa situação deveu-se à ausência de crítica sistemática sobre a
consistência das informações apresentadas, conforme a seguir descrito:

b.1) Aumento do montante dos recursos não classificados, em decorrência da
ausência da devida apuração de sua origem e adequada classificação

O Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do exercício de
2015, emitido em 03/02/2016, apresentava a disponibilidade de caixa bruta e líquida
do Estado da Bahia, por fonte/destinação de recursos, da seguinte forma:

Tabela  11 – Disponibilidade  de caixa bruta  e  líquida  do Estado da Bahia  –
exercício de 2015

Em R$

Descrição
Disponibilidade de

caixa bruta (A)
Obrigações

financeiras (B)

Disponibilidade de
caixa líquida (C=A-

B)
Recursos vinculados 6.304.445.313,67 1.239.396.131,18 5.065.049.182,49
Recursos não vinculados 1.186.623.847,55 682.833.145,86 503.790.701,69
Recursos não classificados (989.190.537,20) (204.252.054,55) (784.938.482,65)

Subtotal 6.501.878.624,02 1.717.977.222,49 4.783.901.401,53
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 1.440.048.826,46 32.744.727,21 1.407.304.099,25

Total 5.061.829.797,56 1.685.232.495,28 3.376.597.302,28
Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 03/02/2016.

Segundo  a  SEFAZ,  os  recursos  não  classificados  estão  compostos  dos  valores
resultantes da migração do sistema SICOF para  o  FIPLAN, que não tiveram as
fontes de recursos identificadas.

Ressalte-se  que,  ao  final  de  2013,  quando  passou  a  incluir  essa  linha  no
Demonstrativo  da  Disponibilidade  de  Caixa,  o  saldo  disponível  era  positivo  de
R$200.530.267,42.  No  entanto,  ao  final  de  2015,  os  recursos  não  classificados
alcançaram  um  saldo  disponível  negativo  de  R$784.938.482,65,  conforme
demonstrado  na  tabela  anterior,  sem  a  devida  apuração  de  sua  origem  e
classificação adequada.
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Além disso, o valor apresentado da disponibilidade de caixa bruta negativo reflete,
em  vez  de  um  direito,  na  verdade  em  obrigação,  assim  como  as  obrigações
financeiras negativas se revelam em direito.

Cabe destacar que a ausência de clareza da origem de recursos pode ocasionar
descontroles  no que diz  respeito  a  recursos  vinculados.  Tais  recursos requerem
aplicação exclusiva para o fim com que foram criados, o que reforça a necessidade
de se conhecer a origem dos recursos sob o domínio do Estado.

Após os questionamentos da auditoria, em 09/05/2016, a SEFAZ emitiu um novo
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, republicado no
Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/05/2016, conforme demonstrado na tabela a
seguir.

Tabela 12 – Disponibilidade de caixa bruta e líquida do Estado da Bahia, após
republicação – exercício de 2015

Em R$

Descrição
Disponibilidade de

caixa bruta (A)
Obrigações

financeiras (B)

Disponibilidade de
caixa líquida (C=A-

B)
Recursos vinculados 6.304.445.313,67 1.071.811.122,79 5.232.634.190,88
Recursos não vinculados 196.623.847,55 643.254.888,14 (446.631.040,59)
Recursos não classificados 809.462,80 2.911.211,48 (2.101.748,68)

Subtotal 6.501.878.624,02 1.717.977.222,49* 4.783.901.401,53*
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 1.440.048.826,46 32.744.727,21 1.407.304.099,25

Total 5.061.829.797,56 1.685.232.495,28* 3.376.597.302,28*
Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 09/05/2016, e cálculos da auditoria.
(*) Diferença aritmética inexpressiva de R$0,08.

A disponibilidade de caixa líquida dos recursos não classificados, que na primeira
publicação era de aproximadamente oitocentos milhões de reais negativos, totalizou
pouco mais de dois milhões de reais negativos. Já o montante dos recursos não
vinculados, que era positivo em R$503.790.701,69, apresentou na nova publicação
um  saldo negativo de R$446.631.040,59, indicando que grande parte dos saldos
negativos anteriormente considerados como não classificados foram reconhecidos
como recursos não vinculados.

Em relação a essa alteração, a SEFAZ, mediante o  Ofício n.º 294/2106, informou
que:

No  relatório  da  Disponibilidade  Bruta  de  Caixa  e  dos  Restos  a  Pagar,
quando era  produzido  em “EXCEL”,  a  conta 2.1.8.9.1.02.96.00,  com um
saldo negativo de R$990.000.000,00 no Demonstrativo da Disponibilidade,
se abatia da fonte 100. Com a mudança para o sistema “COGNOS” essa
vinculação, equivocadamente, não foi feita. Contudo, a Coordenação Geral
de Planejamento, Acompanhamento e Controle Financeiro – COPAF, desta
SEFAZ/SAF, providenciou tal correção, já repercutida no novo relatório.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
19

Ref.1570616-20

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

b.2)  Fontes  de  recursos  vinculados  apresentando  disponibilidade  de  caixa
líquida negativa

Desde o exercício de 2011, quando o Estado da Bahia implementou a demonstração
da disponibilidade por destinação de recursos, o Demonstrativo da Disponibilidade
de  Caixa  e  dos  Restos  a  Pagar  apresenta  fontes  com  saldo  disponível  líquido
negativo.

No exercício de 2015, essa situação permaneceu inalterada, com o Demonstrativo
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do exercício de 2015, emitido em
03/02/2016, apresentando  fontes  de  recursos  vinculados  com  disponibilidade  de
caixa líquida negativa, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 13 – Fontes de recursos vinculados apresentando disponibilidade de
caixa líquida negativa – exercício de 2015

Em R$
Fonte/Destinação de recursos Disponibilidade

de caixa líquidaCódigo Denominação
107/307 Recursos  Vinculados  ao  Fundo  de  Manut  e  Desenv  da  Educação  Básica  e  de  Valoriz  dos

Profissionais da Educação
(198.651.158,05)

114/314 Recursos Vinculados à Educação (49.170.493,71)
116/316 Taxas Vinculadas ao Fundo Especial de Aperfeiçoamento dos Serviços Policiais (8.837.753,80)
169/369 Recursos Vinculados LC Federal nº 151/2015 – AD (132.984.924,75)
233/633 Transferências Voluntárias de Órgãos e Entidades Municipais – Adm. Indireta (178.542,61)
242/642 Contribuições para o Plano de Saúde do Servidor (6.745.981,44)
248/648 Fundo Nacional de Saúde – SUS – Receita de Prestação de Serviços de Saúde (34.515,51)
257/657 Receitas de Capitalização para o Plano de Previdência Social do Servidor (870,45)

888 Recursos Extraorçamentários (60.542.532,90)
TOTAL (457.146.773,22)

Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 03/02/2016.

A LRF, no parágrafo único do art. 8º, estabelece:

Art. 8º […]
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Dessa forma,  foram requeridos à  SEFAZ esclarecimentos  para  apresentação de
saldo disponível líquido negativo para fontes de recursos vinculados, bem como a
composição das fontes 107/307, 169/369 e 888.

Conforme comentado anteriormente, em virtude dos questionamentos da auditoria,
em 09/05/2016, a SEFAZ emitiu um novo Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
e  dos  Restos  a  Pagar,  republicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  (D.O.E.)  de
13/05/2016.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
20

Ref.1570616-21

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

Da análise desse novo demonstrativo, verificou-se que, das nove fontes de recursos
vinculados que apresentaram inicialmente disponibilidade de caixa líquida negativa,
uma  passou  a  apresentar  saldo  líquido  disponível  positivo  de  R$18.191.895,54
(116/316 Taxas  Vinculadas ao Fundo Especial  de  Aperfeiçoamento  dos Serviços
Policiais),  quatro  mantiveram  o  montante  dos  seus  saldos  negativos  (169/369,
233/633,  257/657  e  888)  e  quatro  tiveram  os  seus  saldos  negativos  reduzidos
(107/307, 114/314, 242/642 e 248/648), além de os recursos ordinários passarem a
apresentar saldo líquido disponível negativo, conforme demonstrado a seguir:

Tabela  14 –  Fontes  de  recursos  ordinários  e  vinculados  apresentando
disponibilidade  de caixa líquida  negativa,  após republicação –  exercício  de
2015

Em R$
Fonte/Destinação de recursos Disponibilidade

de caixa líquidaCódigo Denominação
Recursos não Vinculados

100/300 Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro (446.631.040,59)
Recursos Vinculados

107/307 Recursos  Vinculados  ao  Fundo  de  Manut  e  Desenv  da  Educação  Básica  e  de  Valoriz  dos
Profissionais da Educação

(139.169.195,87)

114/314 Recursos Vinculados à Educação (9.252.314,01)
169/369 Recursos Vinculados LC Federal nº 151/2015 – AD (132.984.924,75)
233/633 Transferências Voluntárias de Órgãos e Entidades Municipais – Adm. Indireta (178.542,61)
242/642 Contribuições para o Plano de Saúde do Servidor (5.189.886,18)
248/648 Fundo Nacional de Saúde – SUS – Receita de Prestação de Serviços de Saúde (11.505,17)
257/657 Receitas de Capitalização para o Plano de Previdência Social do Servidor (870,45)

888 Recursos Extraorçamentários (60.542.532,90)
TOTAL (793.960.812,53)

Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 09/05/2016.

Mediante  Ofício  n.º  294/2016,  de  12/05/2016,  a  Diretoria  do  Tesouro  da SEFAZ
informou  que  foi  detectada  uma  inconsistência  no  primeiro  demonstrativo,  que
gerava duplicidade no valor do passivo, e que, após correção, foi publicado o novo
demonstrativo, alterando o saldo de todas as fontes.

Quanto à permanência de fontes de recursos com disponibilidade de caixa líquida
negativa, justificou que, após consulta à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para
inclusão, no demonstrativo, de disponibilidade que se encontra em “Outros Haveres
Financeiros”, bem como após ajustes de erros contábeis, a fonte 107/307 ficará com
saldo negativo  de R$36.695.331,59,  as  fontes  169/369,  233/633,  257/657 e 888
passaram  a  ser  positivas  e  a  fonte  248/648  ficará  zerada.  Não  houve
esclarecimentos para os recursos ordinários e as fontes 114/314 e 242/642.

Vale  informar  que,  dentre  os  erros  contábeis,  existem falhas  que  ocorreram em
2013, evidenciando, mais uma vez, a ausência de acompanhamento dos recursos
por fontes e de crítica no sistema FIPLAN.
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Embora o Estado disponha do registro dos recursos por fonte, por meio do FIPLAN,
constatou-se,  a  partir  do  apontado,  que  ainda  não  há  funcionalidades  que
assegurem  o  monitoramento  permanente  dos  saldos  contábeis,  inclusive  com
mecanismos de bloqueio que impeçam os gestores de realizarem despesas sem
disponibilidade na fonte de recurso específica.

Também foi disponibilizada, por meio do referido Ofício, a composição das fontes
107/307 e 169/369. Entretanto, em razão da intempestividade de seu fornecimento
não foi possível realizar a análise.

b.3) Inscrição em restos a pagar não processados de despesas orçamentárias,
relativas a fontes vinculadas, sem suficiência de caixa

A partir do exercício de 2015, com o detalhamento das obrigações financeiras e o
acréscimo  das  colunas  “Restos  a  Pagar  Empenhados  e  não  Liquidados  do
Exercício” e “Empenhos não Liquidados Cancelados (Não Inscritos por Insuficiência
Financeira)” no  Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar,
ficou  evidente  a  inscrição  em  restos  a  pagar  não  processados  de  despesas
orçamentárias,  relativas  a  fontes  vinculadas,  sem suficiência  de  caixa,  conforme
demonstrado na tabela a seguir:

Tabela  15  –  Inscrição  em  restos  a  pagar  não  processados  de  despesas,
relativas a fontes vinculadas, sem suficiência de caixa – exercício de 2015

Em R$
Fonte/Destinação de recursos

Disponibilidade
de caixa líquida

Restos a pagar
empenhados e não

liquidados do
exercício

Código Denominação

107/307 Recursos Vinculados ao Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Básica e
de Valoriz. dos Profissionais da Educação

(198.651.158,05) 2.322.049,07

114/314 Recursos Vinculados à Educação (49.170.493,71) 6.375.461,77
116/316 Taxas  Vinculadas  ao  Fundo  Especial  de  Aperfeiçoamento  dos  Serviços

Policiais
(8.837.753,80) 702.592,86

242/642 Contribuições para o Plano de Saúde do Servidor (6.745.981,44) 11.784.828,53
Total (263.405.387,00) ** Expression is

faulty **
Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 03/02/2016.

O art.  42 da LRF impôs aos titulares dos poderes ou órgãos a necessidade de
preservar uma suficiência de caixa ao final dos mandatos, de modo a não deixar aos
sucessores obrigações financeiras sem a devida cobertura para o pagamento,  in
verbis:

É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois
quadrimestres  do  seu  mandato,  contrair  obrigação  de  despesa  que  não
possa  ser  cumprida  integralmente  dentro  dele,  ou  que  tenha  parcelas  a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade
de caixa para este efeito.

Parágrafo  único.  Na  determinação  da  disponibilidade  de  caixa  serão
considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final
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do exercício.

Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), as alterações nos Demonstrativos
da  Disponibilidade  de  Caixa,  adotadas  desde  2010,  objetivaram  consolidar  as
interpretações conceituais  da LRF, propostas a partir  de decisões do seu Grupo
Técnico  de  Padronização  de  Relatórios.  Entre  as  mudanças,  destacou-se  o
posicionamento do Tesouro Nacional de que o controle da disponibilidade de caixa
deve ocorrer em todos os exercícios e não apenas no último ano de mandato, assim
como a inserção do conceito de disponibilidade de caixa por destinação de recursos.

Depreende-se,  da  leitura  dos textos  da 2a edição do Manual  de  Demonstrativos
Fiscais da STN, que essa decisão de incluir a destinação de recursos no conceito
das disponibilidades de caixa decorreu da predisposição em conciliar o mandamento
contido no art.  42 da LRF com o seu art.  1º,  § 1º,  que, de forma programática,
prenuncia que “a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio  das  contas  públicas”,  o  que  demandaria  ajustes  ao  longo  de  todo  o
transcurso da gestão e não apenas nos dois últimos quadrimestres.

Observe-se que, na LRF, não está explicitamente previsto o dever de comprovar a
suficiência de disponibilidades financeiras em caixa ao final de cada exercício, e de
forma correlacionada à vinculação dos recursos. Decorre a obrigação estabelecida,
portanto, de interpretação sistemática da Lei pela STN.

Nesse sentido, o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF (6ª edição) dispõe:

03.07.02.01 Restos a Pagar

[…]

2. Restos a Pagar não processados

São considerados não processados os empenhos de contrato e convênios
que se encontram em plena execução, não existindo o direito líquido e certo
do  credor.  Dessa  forma,  no  encerramento  do  exercício  a  despesa
orçamentária  que  se  encontrar  empenhada  mas  ainda  não  paga  será
inscrita em restos a pagar não processados  desde que haja suficiente
disponibilidade de caixa. (Grifamos)

Diante  do  exposto,  solicitou-se  informação  acerca  da  natureza  das  despesas
inscritas em Restos a Pagar e o tipo de credor, assim como justificativa para o seu
empenhamento sem suficiência de caixa.

Conforme já comentado anteriormente, diante dos questionamentos da auditoria, em
09/05/2016, a SEFAZ emitiu um novo Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e
dos Restos a Pagar, republicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/05/2016.
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Da análise desse novo demonstrativo, observou-se a permanência da inscrição em
restos a pagar não processados de despesas orçamentárias, relativas a recursos
ordinários e fontes vinculadas, sem suficiência de caixa, conforme demonstrado na
tabela a seguir:

Tabela  16  –  Inscrição  em  restos  a  pagar  não  processados  de  despesas,
relativas a recursos ordinários e fontes vinculadas, sem suficiência de caixa,
após republicação – exercício de 2015

Em R$
Fonte/Destinação de recursos

Disponibilidade de caixa
líquida

Restos a pagar
empenhados e não

liquidados do
exercício

Código Denominação

Recursos não Vinculados
100/300 Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro (446.631.040,59) 81.231.921,24

Recursos Vinculados
107/307 Recursos  Vinculados  ao  Fundo  de  Manut  e  Desenv  da

Educação Básica e de Valoriz dos Profissionais da Educação
(139.169.195,87) 2.322.049,07

114/314 Recursos Vinculados à Educação (9.252.314,01) 6.375.461,77
242/642 Contribuições para o Plano de Saúde do Servidor (5.189.886,18) 11.784.828,53

Total (600.242.436,65) 101.714.260,61
Fonte: Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Consolidado – janeiro a dezembro de 2015, emitido
em 09/05/2016.

Por meio do referido Ofício n.º 294/2016, de 12/05/2016, a Coordenação Geral de
Planejamento,  Acompanhamento  e  Controle  Financeiro  da  SEFAZ informou que,
com base no Decreto  Estadual  n.º  16.452,  de  01/12/2015,  que dispõe sobre os
procedimentos referentes ao encerramento do exercício de 2015, pode acontecer ou
não o efetivo pagamento ao credor dos Restos a Pagar não Processados.

Apresentou também a posição em 2016 dos Restos a Pagar não Processados de
recursos vinculados, informando que, dos R$20.482.339,37 inscritos em 2015, foram
pagos R$16.125.230,74, cancelados R$1.680.072,21, restando um saldo a pagar de
R$2.677.036,42.

Em  relação  aos  Restos  a  Pagar  não  Processados,  provenientes  de  despesas
oriundas da fonte de recursos não vinculados, no montante de R$81.231.921,24,
não foram apresentados esclarecimentos pela SEFAZ.

Vale informar que, além da inscrição de despesas orçamentárias em restos a pagar
não  processados  em  fontes  com  saldo  disponível  líquido  negativo  (100/300,
107/307, 114/314 e 242/642), até 30/05/2016, já foram pagas despesas, por meio do
elemento de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), nas fontes 100/300, 114/314
e  242/642,  nos  valores  de  R$396.592.399,05,  R$96.477.274,76  e
R$126.619.864,43, respectivamente.

Em virtude da ausência de informação, por parte da SEFAZ, acerca da natureza das
despesas inscritas em Restos a Pagar e o tipo de credor, especialmente no que diz
respeito aos recursos não vinculados, não foi possível verificar a razoabilidade dos
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valores inscritos. Sobre as despesas realizadas por meio do elemento DEA, relativas
a esses recursos, que, até a presente data, já se revelaram maiores que o valor de
sua disponibilidade, são necessários exames complementares para que se apure a
natureza  dessas  despesas,  assim  como  a  razoabilidade  da  inscrição  nesse
elemento.

Finalmente, recomenda-se que o Estado elabore um plano de recomposição das
fontes não vinculadas, o que impõe a programação de um esforço fiscal, associada
a uma gestão orçamentária e financeira mais eficiente. E, como forma de perenizar
as  soluções  implementadas,  também é recomendável  a  inclusão  de  dispositivos
específicos nas normas de encerramento de exercícios, além da edição de Decreto
com diretrizes e procedimentos para prevenir ou minimizar os desequilíbrios entre as
fontes de recursos do Estado.

c)  Diferença  entre  as  disponibilidades  registradas  nas  Demonstrações
Financeiras  das  empresas  estatais  dependentes  e  aquelas  constantes  nos
balancetes do FIPLAN

Desde  o  exercício  de  2014,  constatou-se  diferença  entre  os  saldos  das
disponibilidades registradas nas Demonstrações Financeiras das empresas estatais
dependentes e aqueles constantes nos balancetes do FIPLAN que são base para a
consolidação, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 17 – Diferença entre os saldos das disponibilidades – exercício de 2015

Em R$ mil

Empresa
Saldos em 31/12/2015

Diferença
FIPLAN Balanço da empresa

CAR 92.398 87.903 4.495
CERB 56.040 11.542 44.498
CTB 14.726 16.018 (1.292)

CBPM 8.571 5.288 3.283
EBDA 0 1.330 (1.330)

Fontes: Demonstrações Financeiras das empresas estatais dependentes e sistema FIPLAN.

Na  consolidação  das  contas,  que  abrange  todas  as  entidades  incluídas  no
orçamento  fiscal  e  da  seguridade  social  (OFSS),  devem  ser  considerados  os
Poderes  (Executivo,  Legislativo  e  Judiciário)  e  a  administração  pública,  direta  e
indireta, incluindo fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes.

Quanto ao fato de a EBDA não possuir saldo no FIPLAN, a DEPAT/SEFAZ, por meio
do Ofício n.º 240/2016, informou que esta Empresa encontrava-se em processo de
liquidação no exercício de 2015, além de não ter sido contemplada com autorização
orçamentária no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,  não se enquadrando,
portanto, no conceito de Empresa Estatal  Dependente, e consequentemente, não
deveria realizar a execução orçamentária no sistema FIPLAN.
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Não obstante a informação da SEFAZ, a auditoria concluiu que a EBDA deveria ser
enquadrada com estatal dependente, uma vez que, nas Demonstrações Contábeis
Consolidadas do Estado – exercício de 2015, a EBDA foi relacionada como Empresa
Estatal Dependente e não foi considerada nos investimentos do Estado.

Em relação às demais empresas, apesar de terem saldos no sistema FIPLAN, esses
divergem  dos  apresentados  em  suas  Demonstrações  Financeiras,  conforme
demonstrado  anteriormente,  requerendo  apuração  das  divergências  quando  da
consolidação das contas.

Assim, pode-se concluir que a alimentação no sistema FIPLAN não vem ocorrendo
da forma devida por parte das empresas estatais dependentes, distorcendo, assim,
o  saldo  das  disponibilidades  apresentado  nas  Demonstrações  Contábeis
Consolidadas e repercutindo na memória de cálculo dos limites.

Recomenda-se  que  a  movimentação  das  empresas  estatais  dependentes  seja
alimentada  de  forma devida  no sistema FIPLAN,  base para  a  consolidação das
contas.

d) Disponibilidades consideradas no saldo da unidade orçamentária FUNDESE
como sendo recursos do Caixa Único,  no montante de R$174.152 mil,  sem
comprovação de que se refere a rendimentos de aplicação na SEFAZ

Desde o exercício  de 2014, foram identificadas  disponibilidades consideradas no
saldo da unidade orçamentária FUNDESE como sendo recursos do Caixa Único, no
montante de R$323.152 mil, sem correspondência na composição desta conta na
unidade orçamentária da DEPAT ou de Encargos Gerais.

Nesta auditoria, observou-se que constava nos registros contábeis do FUNDESE,
em  31/12/2015,  saldo  no  valor  de  R$407.283  mil,  tendo  a  DEPAT/SEFAZ
comprovado,  mediante  apresentação  de  extrato  bancário,  que  se  encontrava  no
Caixa Único do Estado, em 31/12/2015, o valor de R$233.130 mil. Sobre a diferença
(R$174.152  mil),  foi  informado  que  se  referia  a  rendimentos  de  aplicações
financeiras,  no  entanto,  não  houve  comprovação  da  existência  desse  valor  no
respectivo  extrato  bancário,  não  tendo  sido  apresentada  planilha  gerencial  de
composição do saldo da CUTE, que permitiria aferir a consistência do saldo.

Assim, permanece sem evidenciação a existência do saldo no valor  de R$174.152
mil,  referente a rendimentos de aplicação financeira  na unidade orçamentária da
DEPAT ou de Encargos Gerais da SEFAZ.

I.2.1.4.1.2 Conciliação Bancária

Foram  solicitadas  para  análises  conciliações  bancárias  das  disponibilidades  das
Unidades mais representativas do Poder Executivo,  com saldos na data-base de
31/12/2015, tendo sido identificadas as falhas a seguir.
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a) Ausência de conciliação bancária na Conta Única do Tesouro – CUTE

Assim como no ano anterior, foi apurado que a DEPAT/SEFAZ não vem realizando
sistematicamente as conciliações bancárias da Conta CUTE, cujo saldo contábil, em
31/12/2015, era de R$321.803 mil e o constante no extrato bancário, na mesma data
(conta corrente n.º 929.661-1), era de R$417.491 mil, apurando-se uma diferença de
R$102.453  mil.  Essa  divergência,  assim  como  a  representatividade  dos  valores
envolvidos, reforçam a necessidade do acompanhamento desses saldos.

Cabe  registrar  que  no  Decreto  n.º  16.452/2015,  que  aprova  o  Manual  de
Encerramento do Exercício de 2015, de forma semelhante ao dos anos precedentes,
consta disposição que obriga as unidades gestoras a elaborarem as respectivas
conciliações bancárias, além das análises e ajustes das contas contábeis, indicando,
como norma orientadora do procedimento a Instrução Normativa SAF n.º 016, de
09/09/2015, da SEFAZ, que assim dispõe:

Art.  26.  A conciliação deverá ser  feita em formulários apropriados,  até o
décimo dia útil do mês subsequente, conforme modelos disponibilizados no
site  oficial  da Secretaria  da Fazenda,  ou utilizando-se modelos próprios,
devendo  ser  devidamente  preenchidos  em  duas  vias,  sendo  uma  via
arquivada  na  Unidade  Executora  e  a  outra  enviada  para  a  respectiva
Diretoria de Finanças ou Unidade equivalente.

A Diretoria  do  Tesouro  (DEPAT/SEFAZ),  mediante  Ofício  n.º  133/2016  informou,
dentre outros aspectos, que “com a implantação do FIPLAN, alguns novos conceitos
e  procedimentos  contábeis  geraram  forte  impacto  nas  conciliações  bancárias”,
especificamente  na  “Conta  Única  do  Estado,  a  qual  possui  o  maior  nível  de
movimentação contábil e financeira”, ocorrendo “diversas situações que prejudicam
a efetiva conciliação da conta”, a exemplo de:

• Contabilização por Conta Corrente Contábil para cada destinação de recurso,
tornando necessária  a análise  de diversas  contas  correntes  analíticas  por
destinação de recursos que compõem a Conta Bancária de Órgão – CBO da
Conta Única;

• Contabilização analítica das Notas de Ordens Bancárias – NOB no Razão
Contábil, que ocorrem em milhares por dia;

• Contabilização de pagamentos rejeitados ou inconsistentes.

A DEPAT/SEFAZ comentou também sobre a ocorrência de “pagamentos realizados
pelo  Tesouro  para  posterior  regularização  contábil  pelas  diversas  unidades  do
Estado”, que geram forte impacto na conciliação contábil/financeira da Conta Única.
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Quanto aos avanços promovidos, a DEPAT/SEFAZ relatou que houve progresso em
diversos  procedimentos,  gerando  uma  evolução  no  controle  dos  recursos
movimentados na Conta Única, entretanto, restam ainda ações a serem realizadas
com o objetivo de minimizar os fatos que geram pendência de conciliação manual
dessa conta, os quais, devido ao seu grande volume, impedem a sua adequada
conciliação. Comunicou, também, que houve a formação de um grupo de trabalho
para  estudos acerca do processo de conciliação bancária  e  desenvolvimento  de
novas soluções a serem implementadas no FIPLAN, além de se encontrar em curso
a elaboração de um termo de referência para contratação, no âmbito do Programa
PROFISCO, de consultoria especializada para revisão do processo de conciliação
bancária.

Embora a DEPAT/SEFAZ tenha informado o desenvolvimento de ações que buscam
reduzir  o  volume  dos  registros  contábeis  que  geram  posterior  necessidade  de
regularização,  “permitindo  alcançarmos  a  efetiva  conciliação  da  Conta  Única”,
observa-se, dos argumentos apresentados, o reconhecimento das fragilidades nos
mecanismos de controle  existentes sobre as disponibilidades,  mormente sobre a
CUTE.

Entretanto, considerando o volume de recursos que transita pela citada conta, o que
demonstra  ser  esta  uma  área  de  risco,  deveria  ser  mantida  uma  estrutura  de
controle  mais  robusta,  evitando  possíveis  incorreções  nos  registros  contábeis
oriundos dos lançamentos constantes  no extrato  da  instituição financeira.  Dessa
forma, pode-se concluir que, apesar do esforço relatado pela Diretoria responsável,
verifica-se que os controles internos ainda não são suficientemente estruturados de
forma a permitir, com razoável nível de segurança, avaliar a adequação do saldo
contábil  apresentado,  deficiência  esta  que  permanece  desde  a  implantação  do
FIPLAN, em 2013, portanto, há mais de 3 anos.

Destaque-se  ainda  que  as  deficiências  relatadas  atentam  contra  a  diretriz
constitucional  da manutenção de “sistema de controle interno”,  e ao disposto no
artigo 93 da Lei Federal n.º 4.320/1964, in verbis:

Art. 93. Todas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza
financeira, não compreendidas na execução orçamentária, serão  também
objeto de registro, individuação e controle contábil. Grifo da auditoria

b) Não apresentação de conciliações bancárias de diversas contas

Foram solicitadas à SEFAZ em março de 2016, tendo havido reiteração em abril de
2016, as conciliações bancárias relativas a outras contas bancárias com saldo em
31/12/2015. Entretanto, não foram apresentadas as conciliações para contas, cujos
saldos  contábeis  representavam  o  montante  de  R$644.665  mil  como
disponibilidades nas Demonstrações Contábeis Consolidadas do Estado de 2015, a
exemplo das indicadas a seguir:
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Tabela  18  –  Contas  contábeis  representativas  de  disponibilidade  cujas
conciliações não foram apresentadas pela DEPAT/SEFAZ

Em R$

Conta contábil CBO – Código identificador
Saldo em 31/12/2015

FIPLAN

1.1.1.1.1.04.01.00
01814 79.340.917,00

01907 62.202.595,84

1.1.1.1.1.04.02.00 00351 64.710.996,00

1.1.1.1.1.05.01.00
00009 48.856.157,00

00013 44.750.738,00

1.1.1.1.1.05.02.00 00352 22.776.900,00

TOTAL ** Expression is faulty **
Fonte: FIPLAN

c) Permanência de pendências antigas em conciliações bancárias

Outro aspecto objeto de comentário nas contas do exercício anterior, ilustrativo das
falhas de controle interno sobre as disponibilidades, é a permanência de pendências
antigas e de valor significativo em conciliações bancárias. Como exemplo, podem
ser  citadas  aquelas  verificadas  em conciliações  elaboradas  pela  DEPAT/SEFAZ,
indicadas nas tabelas a seguir:

Tabela  19  –  Pendências  em conciliações  bancárias  de  contas  de
responsabilidade da DEPAT

Em R$

Conta contábil
CBO – Código
identificador

Saldo em 31/12/2015
Diferença Observação

FIPLAN Extrato

1.1.1.1.1.04.01.0
0

00025 35.757.712,00 14.848.687,18 20.909.024,82 Pendências de jan/2013

00016 31.429.592,00 12.048.834,00 19.380.758,00 Pendências de dez/2014

00015 5.375.172,00 1.984.995,00 3.390.177,00 Pendências de dez/2014

1.1.1.1.1.05.01.0
0

00010 69.801,00 4.156.910,00 (4.087.109,00) Pendências de out/2014 e jan/2015

Fontes: FIPLAN, extratos e conciliações bancárias.

A Instrução Normativa SAF n.º 016, de 09/09/2015, da SEFAZ, dispõe que:

Art.  27.  Nas  conciliações  bancárias  realizadas  pelas  Unidades,  cabe  às
Diretorias de Finanças ou Unidades equivalentes:
I – fazer a conferência e a revisão dos valores registrados;
II  – acompanhar as providências adotadas pelas Unidades para correção
das irregularidades existentes;
III  –  promover  gestão  junto  à  Instituição  Financeira,  objetivando  a
regularização das pendências identificadas; e
IV – fornecer informações aos órgãos de controle interno sobre situações
não regularizadas há mais de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Compete à DEPAT efetivar controles descritos no caput e
incisos deste artigo, quando da conciliação das contas bancárias referentes
ao Tesouro Estadual.
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Consoante  informação  da  DEPAT/SEFAZ,  contida  no  Ofício  n.º  238/2016,  foram
intensificadas providências para regularização das pendências que ocorreram nos
exercícios  anteriores,  para  que no decorrer  desse exercício  sejam realizados os
devidos ajustes.

d) Baixa indevida do saldo da conta contábil “Diversas Contas de Convênio
SICOF”, no valor de R$9.455 mil

Foi realizado exame auditorial  por amostragem nas contas contábeis da unidade
orçamentária  98101(DEPAT),  cujo  saldo  foi  “zerado”  no  ano,  verificando-se  a
ocorrência de baixa indevida de saldo no valor de R$9.455 mil, oriundo da conta
“1.1.1.1.1.03.99.00  –  Diversas  Contas  de  Convênio  SICOF”,  a  qual  havia
permanecido sem movimento na escrituração contábil durante os anos de 2013 e
2014.

Questionada  sobre  o  documento  comprobatório  da  referida  contabilização,  a
DEPAT/SEFAZ,  mediante  do  Ofício  n.º  166/2016,  apresentou  os  seguintes
esclarecimentos:

O Banco do Brasil tinha fornecido a SEFAZ em extrato com a conta corrente
zerada, com a data de 31.12.2015, fizemos a baixa da conta no sistema
FIPLAN, através da NLC.
Acontece que numa análise mais detalhada, por a conta se encontrar fora
do Sistema de Caixa Único, entramos em contato com o Banco do Brasil
que  nos  enviou  um extrato  bancário,  onde  a  conta  apresenta  um saldo
aplicado em Fundo no total de  R$ 21.209.472,69. Imediatamente pedimos
ao Banco  do  Brasil,  extrato  da  movimentação  desta  conta  desde a  sua
origem, para que possamos contabilizar no FIPLAN […].

Saliente-se  que,  embora  a  DEPAT  encontre-se  buscando  a  regularização  da
situação  apontada,  este  fato  demonstra  falha  de  controle  interno  relevante,
requerendo por conseguinte o aprofundamento da pesquisa no sentido de avaliar os
fatores  que  acarretaram  no  registro  indevido,  bem  como  a  apuração  de  sua
ocorrência,  ou  de  natureza  semelhante,  tanto  em  2015  e  como  em  exercícios
anteriores, inclusive em outras unidades e órgãos.

I.2.1.5 Limite para Concessão de Garantias

As  garantias  concedidas  pelo  Estado  da  Bahia  em  operações  de  crédito,
apresentadas no Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores do RGF
do 3º quadrimestre de 2015, tiveram a seguinte composição em 31/12/2015:

Tabela 20 – Composição das Garantias de Valores

Em R$
Beneficiário Autorização Legislativa Valor

Desenbahia (Lavoura Cacaueira)Resoluções n.os 68/1998, 71/1999, 20/2001, 23/2001, 25/2002 e
02/2003 do Senado Federal 91.600.000,00

Total 91.600.000,00
Fontes: Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores (RGF) do 3º quadrimestre de 2015 e relatório do FIPLAN.
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O art. 9º, caput, da Resolução do Senado Federal n.º 43/2001 dispõe:

Art. 9º O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito
Federal  e pelos Municípios não poderá exceder a 22% (vinte  e dois por
cento) da receita corrente líquida, calculada na forma do art. 4º.

É demonstrada,  a  seguir,  a  situação  do  Estado da  Bahia  quanto  ao  limite  para
concessão de garantias, em dezembro de 2015:

Tabela 21 – Limite para Concessão de Garantias de Valores

Em R$
Limite

(A)
Garantias Concedidas – Saldo em 31/12/2015

(B)
Margem
(C=A-B)

5.985.674.328,61 91.600.000,00 5.894.074.328,61
22,00% da RCL 0,34% da RCL 21,66% da RCL

Fonte: Relatórios do FIPLAN e cálculos da auditoria.

I.2.1.6 Limite para Despesas com Parcerias Público-Privadas (PPP)

A Lei n.º 11.079/2004 instituiu normas para a licitação e a contratação de parceria
público-privada no âmbito da Administração Pública. Em seu art. 2º, essa forma de
contratação,  também  conhecida  como  PPP,  foi  definida  como  “o  contrato
administrativo  de  concessão  na  modalidade  patrocinada  ou  administrativa”.  No
mesmo dispositivo, estabeleceu-se o conceito de concessões patrocinadas, que são
concessões de serviços  públicos ou de obras públicas disciplinadas pela Lei  n.º
8.987/1995,  quando  envolverem,  adicionalmente  à  tarifa  cobrada  dos  usuários,
contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado, diferenciando-as
das concessões administrativas, que são aquelas em que a Administração Pública é
a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e
instalação de bens.

Assim,  as  PPPs são contratações que estabelecem vínculo  obrigacional  entre  a
Administração Pública e a iniciativa privada visando à implementação ou gestão,
total  ou parcial,  de obras, serviços ou atividades de interesse público, em que o
parceiro  privado  assume  a  responsabilidade  pelo  financiamento,  investimento  e
exploração do serviço, observando-se, além dos princípios administrativos gerais, os
princípios específicos desse tipo de negócio jurídico.

Como forma de controle do endividamento público, o art. 28 da Lei n.º 12.766, de
27/12/2012, que alterou a Lei n.º 11.079/2004, estabeleceu a proibição de a União
conceder  garantia  e  realizar  transferência  voluntária  aos  entes  federativos  cujas
despesas de caráter  continuado com PPPs tiverem excedido,  no ano anterior, o
correspondente a 5% da Receita Corrente Líquida do exercício, ou que excedam,
nos  10  anos  subsequentes,  o  mesmo  percentual  da  Receita  Corrente  Líquida
projetada para os respectivos exercícios.
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Ademais, para fins de transparência, a Portaria STN n.º 553/2014, que aprovou a
sexta  edição  do  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais,  declara  a  necessidade  da
publicação  bimestral  de  demonstrativo  das  PPPs  no  Relatório  Resumido  da
Execução  Orçamentária,  o  que  vem  sendo  atendido  pelo  Estado,  conforme
observado nos exames auditoriais.

Atualmente, o Estado da Bahia possui seis contratos de PPP em execução, a seguir
descritos:

 contrato  de  concessão  administrativa  para  a  construção  e  operação  do
Sistema  de  Disposição  Oceânica  do  Jaguaribe  (Emissário  Submarino  de
Salvador),  pela estatal  não dependente  EMBASA. O contrato foi  celebrado
em 27/12/2006 com a Concessionária Jaguaribe S/A, pelo prazo de 18 anos,
e o pagamento das contraprestações mensais teve início em junho de 2011. A
partir de janeiro de 2013, o valor da contraprestação mensal passou a ser de
R$5.016.759,37,  tendo  sido  reajustado  para  R$5.338.206,76  a  partir  de
dezembro de 2014, e para R$5.907.955,07, a partir de dezembro de 2015;

 contrato de concessão administrativa visando à reconstrução e operação do
Estádio Octávio Mangabeira (Fonte Nova), celebrado em 21/01/2010, com a
Concessionária Fonte Nova Negócios e Participações S/A pelo prazo de 35
anos. O início do pagamento das contraprestações (valor mensal atualizado
de R$9.823.605,60) ocorreu em abril de 2013. O valor da contraprestação foi
atualizado  para  R$10.390.858,82,  a  partir  de  dezembro  de  2013,  para
R$11.072.024,74, a partir de dezembro de 2014, e para de R$12.231.949,98,
a partir de dezembro de 2015;

O Plenário do TCE/BA, em sessão realizada em 12/04/2016, no julgamento
do Processo n.º TCE/000490/2010, relativo ao Contrato n.º 02/2010, decidiu,
através da Resolução n.º 028/2016, dentre outros assuntos, pela declaração
da  ilegalidade  do  Contrato,  tendo  em  vista  as  graves  irregularidades
existentes  na  sua  formalização,  e  no  Edital  que  o  antecedeu,  e  pela
determinação no sentido de o Governo do Estado e a FNP, no prazo de 120
dias,  a  contar  da  publicação  da  decisão,  apresentassem  conjuntamente,
estudo  visando  à  reavaliação  e  readequação  econômico-financeira  da
concessão.

 Contrato de concessão administrativa para a gestão e operação de unidade
hospitalar  denominada Hospital  do  Subúrbio,  celebrado em maio  de 2010
com o Consórcio PRODAL. As contraprestações foram devidas desde o início
das operações da unidade, que ocorreu em 14/09/2010, com pagamento a
partir  de  outubro  de  2010  e  prazo  contratual  de  10  anos.  O  valor  da
contraprestação  mensal  atualizado  a  partir  de  fevereiro  de  2013  foi  de
R$12.624.379,03, de R$13.453.043,27 a partir de fevereiro de 2014, e passou
a ser de R$14.437.806,04 a partir de fevereiro de 2015;
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 contrato  de  concessão  administrativa  para  a  construção  e  operação  de
serviços  não  assistenciais  da  unidade  hospitalar  Instituto  Couto  Maia,
celebrado  em  maio  de  2013  com  o  Consórcio  Couto  Maia  Construção  e
Serviços Não Clínicos S/A pelo prazo de 21 anos e quatro meses, a partir da
data  de  assinatura  do  contrato,  sendo  um  ano  e  quatro  meses  de
investimentos  e  realização  de  atividades  pré-operacionais  e  20  anos  de
operação,  com contraprestação anual  de R$42.180.326,00 a ser adimplida
durante 20 anos. Conforme o Termo Aditivo n.º 01 ao Contrato de Concessão
n.º 035/2013, o início da contagem do prazo de realização dos investimentos
e atividades pré-operacionais foi alterado para a data da primeira liberação
dos recursos do financiamento contratado pelo Consórcio. Foi informado pela
Secretaria  Executiva  do  Programa de  PPP que  o  projeto  ainda não  tinha
entrado em operação até o final de 2015;

 contrato  de  concessão  patrocinada  n.º  01/2013,  para  a  implantação  e
operação do Sistema Metroviário  de Salvador  e Lauro de Freitas (SMSL),
celebrado  em 15/10/2013  com a Concessionária  Companhia  do  Metrô  de
Salvador, pelo prazo de 30 anos. O início dos serviços ocorreu em janeiro de
2016,  e  a  contraprestação  anual  máxima  foi  estabelecida  em
R$127.600.000,00.  Após o 2º  termo aditivo ao Contrato,  de 17/12/2015,  o
valor da contraprestação anual máxima passou a ser R$144.597.031,95; e

 contrato de concessão administrativa n.º 004/2015, para a gestão e operação
de serviços de apoio ao diagnóstico por imagem em uma Central de Imagem
e  em  12  (doze)  Unidades  Hospitalares  integrantes  da  rede  própria  da
Secretaria da Saúde do Estado (SESAB), celebrado em 02/02/2015 com a
concessionária Rede Brasileira de Diagnósticos SPE S/A, pelo prazo de 11
anos e 06 meses contados a partir da data de assinatura. A contraprestação
anual  máxima foi  estabelecida em R$81.862.557,00,  tendo sido atualizada
para R$98.505.838,32 em junho/2015.

A seguir, é apresentado o acompanhamento do limite das despesas do Estado da
Bahia com PPPs, em comparação com a receita corrente líquida.
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Tabela 22 – Total das despesas com Parcerias Público-Privadas por contrato –
3º quadrimestre de 2015

Em R$

Ano

Contratos do Ente Federado
Contrato das
Estatais não
Dependentes Total das

despesas
Nova

Fonte Nova
Hospital do
Subúrbio

Instituto Couto
Maia

Metrô de
Salvador e

Lauro de Freitas 

Diagnóstico Por
Imagem 

Emissário
Submarino

2014 125.371.471,76 160.607.855,00 – – – 60.522.559,83 346.501.886,59

2015 134.024.222,12 172.268.909,71 – – 22.078.654,44 64.628.229,43 393.000.015,70

2016 146.783.399,76 173.253.672,48 42.180.326,00 28.399.803,31 94.893.957,59 70.895.460,84 556.406.620,02

2017 146.783.399,76 173.253.672,48 42.180.326,00 124.136.371,95 98.505.838,32 70.895.460,84 655.755.069,39

2018 146.783.399,76 173.253.672,48 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 676.215.729,35

2019 146.783.399,76 173.253.672,48 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 676.215.729,35

2020 146.783.399,76 115.502.448,32 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 618.464.505,19

2021 146.783.399,76 – 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 502.962.056,87

2022 146.783.399,76 – 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 502.962.056,87

2023 146.783.399,76 – 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 502.962.056,87

2024 146.783.399,76 – 42.180.326,00 144.597.031,95 98.505.838,32 70.895.460,84 502.962.056,87

Fonte: Cálculos da auditoria.
Nota: Os valores referentes aos exercícios de 2014 e 2015 já foram executados. Quanto aos demais exercícios são previsões
de pagamentos.

Em relação ao Contrato n.º  01/2013 (Metrô de Salvador e Lauro de Freitas),  os
valores apurados pela auditoria divergem dos valores publicados no Demonstrativo
das  Parcerias  Público-Privadas,  para  os  exercícios  de  2016  e  2017,  que  foram
R$33.184.803,31 e R$128.749.111,95, respectivamente. Essa ocorrência se deu em
função de a Secretaria Executiva do Programa de PPP ter considerado o início da
contagem da operação o mês de dezembro de 2015, no entanto, de acordo com a
cláusula  contratual  5.1,  deveria  ter  sido  considerado o mês de janeiro  de  2016.
Consoante informação da Secretaria de PPP, por meio do Ofício n.º 15/2016, os
valores das contraprestações do referido Contrato serão alterados a partir  do 2º
bimestre de 2016, tendo em vista que já houve a publicação do Demonstrativo de
PPPs do 1º bimestre.

Quanto ao Contrato n.º 04/2015 (Diagnóstico por Imagem), o valor publicado nesse
Demonstrativo para o período de 2016 foi de R$91.823.858,95, que também diverge
do valor apurado pela auditoria. A Secretaria de PPP informou, mediante Ofício n.º
15/2016, que houve um “equívoco” e que essa divergência já havia sido sanada
desde a publicação do Demonstrativo das PPPs do 1º bimestre de 2016, fato a ser
comprovado em trabalhos posteriores.
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Tabela  23  –  Limite  para  o  montante  das  despesas  com  Parcerias  Público-
Privadas – 3º quadrimestre de 2015

Em R$

Ano Total das
despesas

Receita Corrente
Líquida (RCL(1))

Total das
Despesas /
RCL (%)(2)

Limite de 5,00% da
RCL Margem %

2014 285.979.326,76 25.870.540.183,35 1,11 1.293.527.009,17 1.007.547.682,41 3,89
2015 328.371.785,57 27.207.610.584,58 1,21 1.360.380.529,23 1.032.008.743,66 3,79
2016 485.511.159,18 28.114.543.473,76 1,73 1.405.727.173,69 920.216.014,51 3,27
2017 584.859.608,55 29.051.707.877,13 2,01 1.452.585.393,86 867.725.785,31 2,99
2018 605.320.268,55 30.020.111.525,76 2,02 1.501.005.576,29 895.685.307,74 2,98
2019 605.320.268,55 31.020.795.742,22 1,95 1.551.039.787,11 945.719.518,56 3,05
2020 547.569.044,39 32.054.836.560,31 1,71 1.602.741.828,02 1.055.172.783,63 3,29
2021 432.066.596,07 33.123.345.882,12 1,30 1.656.167.294,11 1.224.100.698,04 3,70
2022 432.066.596,07 34.227.472.673,65 1,26 1.711.373.633,68 1.279.307.037,61 3,74
2023 432.066.596,07 35.368.404.200,32 1,22 1.768.420.210,02 1.336.353.613,95 3,78
2024 432.066.596,07 36.547.367.303,58 1,18 1.827.368.365,18 1.395.301.769,11 3,82

Fontes: Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas e cálculos da auditoria.
Notas: (1) Valores projetados a partir de 2016.

(2) Na aplicação dos limites de comprometimento das despesas com parcerias público-privadas foram excluídas as
despesas  das  empresas  estatais  não dependentes,  em observância  ao  art.  28,  §  2º,  da  Lei  n.º  11.079/2004,
conforme redação dada pela Lei n.º 12.024/2009.

Da análise da tabela anterior, pode-se observar que o Estado da Bahia atende ao
limite estabelecido. Há de se mencionar que os cálculos foram realizados tomando-
se as despesas pelos valores atuais, tendo a receita sido projetada com base no
índice estabelecido pela STN. Entretanto, ainda que se mantivesse a RCL projetada
de 2016 como referência para fins de análise, o Estado continuaria cumprindo o
limite para todos os exercícios avaliados.

No Plano de Ação para atendimento às recomendações constantes no Relatório e
Parecer  Prévio  deste  TCE  sobre  as  contas  do  Chefe  do  Poder  Executivo  do
exercício de 2014, a SEFAZ comprometeu-se a elaborar e publicar uma orientação
técnica para a contabilização das PPPs, de acordo com o estabelecido na 6ª edição
do MCASP, até dezembro de 2015.

Contudo,  no  relatório  de  acompanhamento  do referido  Plano  de  Ação,  consta  a
informação de que a orientação técnica ainda se encontra em processo de estudos,
devido  à  dificuldade em estabelecer  os  valores  dos ativos  das PPPs que serão
incorporados  ao  Estado  da  Bahia.  Ademais,  conforme  Comunicação  Interna  n.º
004/2016 da DICOP/SEFAZ, foi estabelecido novo prazo para 30/06/2016, para a
conclusão da referida orientação técnica.

Em 27/12/2012, a Lei Estadual n.º 12.610 autorizou a criação do Fundo Garantidor
Baiano de Parcerias (FGBP), que tem como competência a prestação de garantias
de pagamento  de obrigações assumidas pela Administração Direta e Indireta  do
Estado  da  Bahia,  em  virtude  das  PPPs  celebradas.  O  Estado,  em  15/10/2013,
integralizou 250 mil cotas, totalizando R$250.000.000,00. Esse valor corresponde à
garantia dos primeiros 24 meses do Contrato de PPP para implantação do Sistema
Metroviário  Salvador  e  Lauro  de  Freitas.  Em  11/02/2015,  foi  realizada  nova
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integralização ao Fundo no montante de R$23.659.000,00, que apresentou,  para
31/12/2015, o saldo de R$304.895.883,49, incluído nesse valor o rendimento das
aplicações financeiras.

I.2.2 PASSIVOS DE UNIDADES EXTINTAS OU EM EXTINÇÃO

I.2.2.1 Passivo da DESENVALE

• Não-incorporação do valor do passivo da DESENVALE

As dívidas da Companhia de Desenvolvimento do Vale do Paraguaçu (DESENVALE)
não  foram plenamente  incorporadas ao  Passivo  do  Estado,  quando  da extinção
dessa Companhia. Nas Demonstrações Contábeis da DESENVALE, já em 1998, o
valor  das  dívidas  com  empreiteiras  era  de  R$363.791  mil,  entretanto,  nas
Demonstrações Contábeis  Consolidadas do Estado de 2015,  em relação a  essa
obrigação,  encontrava-se  contabilizado,  no  Passivo  Não  Circulante,  o  valor  de
R$4.363 mil (conta 2.2.8.9.1.99.01).

A falta de registros tempestivos e consistentes em sucessivos exercícios prejudica a
evidenciação das contas públicas estaduais e afronta o Princípio de Contabilidade
da  Oportunidade,  que  exige  a  tempestividade  e  a  integridade  do  registro  do
patrimônio e das suas mutações, mesmo na hipótese de somente existir razoável
certeza de sua ocorrência,  devendo ser feito de imediato e na extensão correta,
como disposto na Resolução do CFC n.º 1.111/07:

O  Princípio  da  Oportunidade  é  base  indispensável  à  integridade  e  à
fidedignidade  dos  processos  de  reconhecimento,  mensuração  e
evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou
possam afetar  o  patrimônio  da entidade pública,  observadas as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

Consoante  informação  da  SEFAZ,  contida  no  Ofício  DEPAT  n.º  168/2016,  de
08/04/2016, para a contabilização do passivo da DESENVALE, faz-se necessário o
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado quanto à possibilidade de perda
do  Estado  nestas  demandas  judiciais  e  a  estimativa  confiável  do  montante  da
obrigação, no entanto, a PGE não tinha se manifestado sobre o assunto até aquele
momento.

O  Relatório  de  Acompanhamento  do  Plano  de  Ação  para  atendimento  das
recomendações, relativas às contingências, constantes do Relatório das Contas do
Governador do exercício de 2014, informa que a PGE tem tomado medidas para o
avanço na implementação de procedimentos contábeis e administrativos capazes de
apurar, com maior transparência e fidedignidade, a probabilidade de sucesso nas
demandas em que o Estado é parte, avaliando, assim, possíveis perdas.
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A não-incorporação da totalidade do passivo da DESENVALE distorce as contas
públicas,  portanto,  recomenda-se  que,  após  a  conclusão  dos  trabalhos  de
quantificação e classificação do risco financeiro das ações judiciais relacionadas à
DESENVALE,  sejam registrados  os  montantes  devidos,  de  modo  a  assegurar  a
fidedignidade das demonstrações contábeis governamentais.

I.2.2.2 Demais unidades extintas

Desde o exercício de 2014, este TCE vem apontando que não foram incorporadas
às  Demonstrações  Contábeis  Consolidadas  do  Estado,  informações  e  provisões
sobre  as  contingências  contidas  nas  Demonstrações  Contábeis  das  empresas
estatais dependentes, como a EBDA e a BAHIATURSA, nem o impacto financeiro
decorrente das determinações contidas na Lei Estadual n.º 13.204/2014, acerca da
alienação de parte  dos ativos  da EBAL e  da extinção das autarquias  DERBA e
SUCAB. Registre-se que essas mudanças na estrutura governamental requerem o
levantamento e a avaliação para a necessária evidenciação em notas explicativas ou
provisionamento contábil sobre potenciais contingências vinculadas.

Sobre as contingências das estatais dependentes, a SEFAZ, mediante Ofício DEPAT
n.º 492/2015, informou que compete a cada órgão ou entidade efetuar os registros
contábeis dos atos e fatos que ocorreram sob a sua gestão, cabendo à Diretoria da
Contabilidade Pública – DICOP a consolidação das informações por intermédio do
Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  –  FIPLAN,
complementando que,  foram emitidos  os  Ofícios  n.ºs 81/2015 (EBDA) e 82/2015
(BAHIATURSA), chamando a atenção para a obrigatoriedade de cada entidade fazer
com que  os  fatos  contábeis  estejam  registrados  tanto  na  Contabilidade  Privada
quanto na Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Quanto  ao  impacto  financeiro  decorrente  das  determinações  contidas  na  Lei
Estadual n.º 13.204/2014, acerca da alienação de parte dos ativos da EBAL e da
extinção das autarquias DERBA e SUCAB, a SEFAZ informou que foi  solicitado,
mediante  Ofício  n.º  120/2015,  o  parecer  da  Superintendência  de  Estudos
Econômicos e Sociais da Bahia – SEI, da Secretaria de Planejamento, tendo em
vista a natureza da análise/estudo pedido. Consoante informação da SEFAZ, contida
no Ofício DEPAT n.º 168/2016, de 09/04/2016, a SEI ainda não tinha se manifestado.

I.2.2.2.1 Transferência do patrimônio das autarquias extintas

Na  auditoria  de  acompanhamento  da  LRF  do  1º  quadrimestre  de  2015,  foi
identificada a incorporação ao Passivo Não Circulante da administração direta do
Poder Executivo o montante de R$10.510.890 mil, relativo a precatórios do DERBA.
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Nesta auditoria também foi  identificado o registro  de R$8.404.142,97 referente a
precatórios da extinta Superintendência de Construções Administrativas da Bahia
(SUCAB), no Passivo Circulante da Unidade Encargos Gerais, conforme item I.2.4.1
Registro Contábil.

Considerando  que  não  foi  identificada  a  transferência  dos  demais  itens  do
patrimônio  das  autarquias  extintas,  esta  auditoria  solicitou  mais  uma  vez  a
comprovação de que a totalidade do ativo e do passivo dessas unidades (direitos e
obrigações) foi transferida ao Estado da Bahia, em atendimento ao § 3º do art. 32 da
Lei n.º 13.204/2014, que prevê:

O Estado da Bahia sucederá as autarquias extintas por esta Lei em todos os
seus direitos,  créditos e  obrigações,  decorrentes de Lei,  ato  administrativo,
contrato ou convênio, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, inclusive
nas respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro
Estadual.

Por  meio  do Ofício  DEPAT n.º  168/2016,  de  08/04/2016,  a  Diretoria  do  Tesouro
apresentou  planilhas  contendo  lançamentos  contábeis.  No  entanto,  da  análise
dessas planilhas,  não foi  possível  atestar  que a transferência do patrimônio  das
autarquias extintas ocorreu em sua totalidade.

Objetivando  mais  uma  vez  constatar  a  concretização  da  transferência,  foram
realizados exames por  amostragem em contas contábeis do DERBA, tendo sido
comprovado  lançamentos  de  baixas  nesta  unidade  e  incorporações  na  unidade
devida, a exemplo de:

Tabela  24  –  Baixas  no  DERBA  e  incorporações  na  Superintendência  de
Infraestrutura de Transportes da Bahia (SIT)

Em R$

Conta Contábil Valor

1.1.1.1.2.01.01.00 – Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional – INTRA OFSS 3.788.529,29

1.1.1.1.1.03.01.00 – Conta Convênios – Banco do Brasil S/A 11.004.161,93

2.1.1.4.3.01.97.01 – Parcelamento do INSS – Não Financeiro 332.893,37

Fonte: Razões Analíticos por Conta/Conta Corrente do DERBA e da SIT (FIP 630).

Em 31/05/2016, mediante correio eletrônico, a SEFAZ informou que a migração das
contas do ativo e do passivo das autarquias extintas (SUCAB e DERBA) ocorreram
da seguinte forma:

Em  função  da  quantidade  considerável  de  contas  contábeis  e  contas
correntes contábeis,  foi  utilizado a sistemática da geração das Notas de
Lançamentos Automáticos –  NLC diretamente pelo  sistema,  baixando os
saldos nas unidades a serem extintas e incorporando nas unidades que irão
incorporar os saldos.

[…]
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I.2.3 EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES

• Não consideração da EBAL como empresa estatal dependente

A Lei Complementar n.º 101/2000, LRF, define no art. 2º, III, que estatal dependente
é aquela empresa controlada que recebe do órgão controlador recursos financeiros
para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,
excluídos,  no  último  caso,  aqueles  provenientes  de  aumento  de  participação
acionária.

Por  sua  vez,  a  Resolução  n.º  43/2001 do Senado Federal  dispõe que empresa
estatal dependente é aquela controlada pelo órgão público que tenha, no exercício
anterior,  recebido  recursos  de  seu  controlador  para  pagamento  das  despesas
supracitadas  e  tenha,  no  exercício  corrente,  autorização  orçamentária  para
recebimento de recursos financeiros com idêntica finalidade, especificando, dessa
forma, a abrangência temporal.

A Portaria  n.º  589  da  STN,  de  27/12/2001,  dispõe  que  o  repasse  de  recursos
previsto no inciso III, do art. 2º, da LRF destina-se exclusivamente à cobertura de
déficits de empresas e devem ser alocados diretamente no orçamento da empresa
beneficiária. Além disso, determina que a transferência permanente de recursos de
capital para empresa controlada deficitária será considerada subvenção econômica.

Em exercícios anteriores, o Estado transferiu periodicamente recursos financeiros
para a EBAL, a título de adiantamento de capital, que, entretanto, eram destinados
ao pagamento de despesas de custeio. Apesar disso, o Estado não a considerava
como estatal dependente, conforme legalmente previsto.

No exercício de 2014, foram repassados R$24.538.163,90 à EBAL, sob a rubrica de
despesa  com participação  em constituição  ou  aumento  de  capital  social,  sendo
R$9.538.163,90 para pagamento de parcelas relativas ao acordo judicial trabalhista
JC2 0020/2009 e R$15.000.000,00 referentes à cota extra para equacionamento de
questão orçamentária. Em 2015, houve repasse no valor de R$20.426.559,30, sob a
mesma rubrica,  sendo R$9.593.244,15 para  pagamento  de parcelas  relativas  ao
mencionado acordo judicial  trabalhista e R$10.833.315,15 a título de aumento do
capital social.

No  Plano  de  Ação,  elaborado  pela  Comissão  Estadual  de  Ações  Corretivas  e
Preventivas de Ressalvas Relativas às Contas Governamentais, para atendimento
das recomendações constantes do parecer do TCE sobre as Contas de Governo do
Chefe  do  Poder  Executivo  do  exercício  de  2014,  é  apresentada  a  seguinte
justificativa para a não consideração da EBAL como estatal dependente, a despeito
dos repasses retromencionados:

[…]
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Cabe  esclarecer  que  o  enquadramento  como  empresa  estatal
dependente  requer  alteração  prévia  e  significativa  nas  Peças
Orçamentárias  do Estado,  ou seja,  a  inclusão  da  referida  empresa  no
orçamento fiscal dando o mesmo tratamento dispensado às autarquias e
fundações. Ressalte-se que a EBAL tem como objeto a comercialização de
mercadorias,  apresentando fluxo financeiro diferente dos entes de direito
público provocado pelo ciclo operacional.

É  oportuno  mencionar  que,  conforme  estudos  efetuados  nas
Demonstrações Contábeis daquela empresa, sua classificação no grupo de
estatal dependente provocaria um aumento da Receita Corrente Líquida de
forma artificial, sem o benefício do ingresso da receita nos cofres públicos,
em função de tratar-se de sociedade de economia mista.

A  referida  Comissão  informou  ainda  que,  conforme  Decreto  n.º  16.339,  de
02/10/2015, já foi definida a alienação total da participação acionária do Estado da
Bahia no capital social da EBAL, atendendo à Lei n.º 13.204/2014 e que, caso o
Estado  viesse  a  atender  a  recomendação  do  TCE,  considerando  que  a  EBAL
deixará de pertencer ao Estado, incorreria em custos desnecessários e injustificados
com as alterações das peças orçamentárias do Estado.

Ademais,  no  Relatório  de  Acompanhamento  do  mencionado  Plano  de  Ação,
encaminhado pela SEFAZ a este Tribunal,  consta que já  houve a convocação e
realização da Audiência Pública, bem como a abertura e encerramento da Consulta
Pública, restando ainda a publicação do novo edital para a realização do Leilão.

Não obstante a situação apresentada, a realização de despesas de custeio com
recursos do Estado, conforme já mencionado, justifica o enquadramento da EBAL
como Estatal  Dependente. No entanto, essa empresa não entrou no cômputo de
apuração dos limites previstos em lei.

I.2.4 SENTENÇAS JUDICIAIS

Segundo a legislação vigente,  as sentenças judiciais transitadas em julgado que
resultem em condenação pecuniária contra os entes públicos são denominadas de
Precatórios e Requisições de Pequeno Valor (RPVs). A distinção entre esses dois
tipos de débito está relacionada ao valor arbitrado na sentença.

A Lei Estadual n.º 446/2005 define que são consideradas de pequeno valor, para os
fins do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 100 da Constituição Federal, as obrigações
atribuídas ao Estado da Bahia, suas autarquias e fundações públicas, por decisão
judicial transitada em julgado, atualizadas na data da respectiva requisição, que não
excederem a 20 (vinte) salários-mínimos. Os comentários sobre o acompanhamento
do pagamento desses valores estão contemplados no item I.2.4.4 Débitos Judiciais
não Abrangidos pelo Regime Especial.
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Por consequência, os débitos judiciais superiores a 20 (vinte) salários-mínimos são
classificados como precatórios.  Segundo o Manual  de Contabilidade  Aplicada ao
Setor Público, precatórios “correspondem a ordens judicais contra o ente público
federal, estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância
por parte da fazenda pública”.

I.2.4.1 REGISTRO CONTÁBIL

Ao  final  do  exercício  de  2015,  verificou-se  que  estavam  contabilizados  débitos
judiciais  (precatórios  e  RPVs)  no  montante  de  R$2.514.440.321,97.  Desse  total,
foram registrados R$473.572.113,07 no Passivo Circulante, R$2.040.796.651,56 no
Passivo  Não  Circulante  e  R$71.557,34  na  conta  de  compensação,  conforme
distribuição demonstrada a seguir:

Tabela 25 – Débitos judiciais registrados no passivo circulante e não circulante
e na conta de compensação – Exercício de 2015

Em R$

Conta
Administração Direta Adm. Indireta

Total
Poder Judiciário Poder Executivo

Poder
Executivo

PASSIVO CIRCULANTE 279.316.755,84 193.362.241,53 893.115,70 473.572.113,07
Precatórios de Pessoal 0,00 109.150.806,73 892.855,70 110.043.662,43

Precatórios de Pessoal – Alimentício 0,00 98.935.060,52 0,00
** Expression is

faulty **
Precatórios Alimentícios – Não Financeiro 0,00 8.569.304,36 442.217,03 9.011.521,39
Precatórios Alimentícios – Pequeno Valor 0,00 1.646.441,85 450.638,67 2.097.080,52

Precatórios  de  Fornecedores  e  Contas  a  Pagar
Nacionais 279.316.755,84 84.211.434,80 260,00 363.528.450,64

Precatórios Patrimoniais Nacionais 279.316.755,84 84.211.434,31 260,00
** Expression is

faulty **
Precatórios  de  Fornecedores  e  Contas  a  Pagar
Nacionais –  Não Financeiro 0,00 0,49 0,00 0,49

PASSIVO NÃO CIRCULANTE -64.961,86 1.987.007.109,52 53.854.503,90 2.040.796.651,56
Precatórios de Pessoal 0,00 851.947.176,84 42.954.530,96 894.901.707,80

Precatórios de Pessoal – Alimentício 0,00 851.947.176,84 42.954.530,96
** Expression is

faulty **

Precatórios de Fornecedores Nacionais -64.961,86 1.077.531.839,15 9.972.230,94
** Expression is

faulty **
Precatórios Patrimoniais Nacionais 0,00 1.348.287.493,46 8.857.455,65 1.357.144.949,11

Precatórios Patrimoniais Nacionais – Migração SICOF 0,00 0,00 1.374.176,28
** Expression is

faulty **

(-) Retificadora Precatórios -64.961,86 -270.755.654,31 -259.400,99
** Expression is

faulty **
Provisões a Longo Prazo 0,00 57.528.093,53 927.742,00 58.455.835,53

Provisão para Indenizações Trabalhistas – Precatórios 0,00 55.786.625,61 927.742,00 56.714.367,61
Provisão para Precatórios Patrimoniais – Nacionais 0,00 1.741.467,92 0,00 1.741.467,92

CONTA DE COMPENSAÇÃO 0,00 0,00 71.557,34
** Expression is

faulty **

Execução do Controle de Precatórios 0,00 0,00 71.557,34
** Expression is

faulty **

Total 279.251.793,98 2.180.369.351,05 54.819.176,94
** Expression is

faulty **
Fonte: Balancetes Mensais de Verificação – Dezembro/2015 – Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, Ministério Público e
Defensoria Pública – FIPLAN.

Estão apresentados, a seguir, os pontos considerados relevantes acerca do registro
contábil de débitos judiciais pelo Estado da Bahia:
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a) Desconformidade do registro contábil de precatórios com o MCASP

No que se refere aos precatórios, o Estado da Bahia, ao final do exercício de 2015,
não  estava  em  conformidade  com  todas  as  regras  e  procedimentos  contábeis
previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). A adoção
dos Procedimentos Contábeis Específicos (Parte III da 6ª edição do MCASP), em
que se encontra o disciplinamento contábil de precatórios, estava prevista desde o
exercício de 2013.

No  exercício  de  2014,  os  precatórios  do  Estado  da  Bahia  foram  contabilizados
conforme a Orientação Técnica n.º 045/2014, da Sefaz, cujos procedimentos não
estavam de acordo com o MCASP, acarretando distorções no patrimônio do Estado.
Assim  sendo,  este  TCE  recomendou  que  os  precatórios  passassem  a  ser
disciplinados conforme o item 03.06.00 do MCASP. A Sefaz apresentou o Plano de
Ação  elaborado  pela  Comissão  Estadual  de  Ações  Corretoras  e  Preventivas  de
Ressalvas  Relativas  às  Contas  Governamentais  informando  que  adotaria  como
medida  corretiva  a  atualização  da  OT  n.º  045/2014,  de  modo  a  refletir  as
determinações do MCASP.

Assim, em 22/10/2015, a Sefaz editou a OT n.º 052/2015, a fim de substituir a OT n.º
045/2014, estabelecendo os procedimentos para a contabilização dos precatórios
desde o recebimento da sentença judicial  (trânsito em julgado) até o pagamento
efetuado pelos Tribunais. Conforme consta da OT n.º 052/2015, seus procedimentos
foram elaborados considerando as disposições do MCASP.

Contudo,  apesar  das  alterações  promovidas  pela  OT  n.º  052/2015,  foram
observadas desconformidades no registro de precatórios em 2015.

a.1) Registro indevido de precatórios oriundos de unidade extinta, no valor de
R$8.404.142,97,  no  Passivo  Circulante  da  Administração  Direta  do  Poder
Executivo

Foi verificado que, do montante de R$8.569.304,36 registrado na conta Precatórios
Alimentícios – Não Financeiro, no Passivo Circulante da Unidade Encargos Gerais, o
valor de R$8.404.142,97 (representando 98,07% da conta) refere-se a precatórios
da extinta Superintendência de Construções Administrativas da Bahia (Sucab).

Segundo  determinação  do  MCASP,  o  reconhecimento  de  precatórios  deve  ser
efetuado  no  Passivo  Não  Circulante,  com  registros  a  débito  de  uma  Conta  de
Variação Patrimonial Diminutiva (VPD) e a crédito de uma Conta de Passivo Não
Circulante.  Dessa  forma,  foram  requeridos  esclarecimentos  à  Sefaz  quanto  ao
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registro no Passivo Circulante desses precatórios, entretanto, nenhuma resposta foi
obtida.

Os valores referentes aos precatórios alimentícios e patrimoniais correspondentes à
parcela  1/10  (R$183.146.494,83)  foram  devidamente  registrados  no  Passivo
Circulante da Administração Direta do Poder Executivo. 

a.2)  Não  contabilização  de  precatórios,  ocasionando  a  subavaliação  do
Passivo  Não  Circulante  e  a  distorção  do  resultado  patrimonial  da
Administração Direta do Poder Executivo em, pelo menos, R$5.776.503,55

Segundo o MCASP, o reconhecimento da dívida com precatórios deve ser feito pelo
ente  devedor,  mediante  um único  lançamento  no  Passivo  Não  Circulante,  tendo
como contrapartida uma conta de variação patrimonial diminutiva.

O estoque de precatórios pendentes de pagamento até 01/07/2015, informado pelos
tribunais,  totalizava  R$2.246.842.854,79,  sendo  R$2.081.178.493,27  oriundo  do
TJ/Ba e R$165.664.361,52 oriundo do TRT 5ª Região. Cabe informar que este saldo
é composto por precatórios da Administração Direta (R$2.200.234.670,30) e Indireta
(R$46.608.184,49)  e,  ainda,  que  as  obrigações  da  Administração  Direta  foram
registradas em 31/12/2015, no Passivo Não Circulante, nas contas Precatórios de
Pessoal  –  Alimentício  (R$851.947.176,84)  e  Precatórios  Patrimoniais  Nacionais
(R$1.348.287.493,46).

Contudo,  em  31/12/2015,  o  Passivo  Não  Circulante  da  Administração  Direta  do
Poder Executivo apresentava-se subavaliado em, pelo menos, R$5.776.503,55, em
virtude de os precatórios oriundos do TJ/Ba apresentados à Sefaz no período de
02/07/2015 a 31/12/2015 não terem sido contabilizados nesse Passivo, contrariando
a orientação contida no MCASP.

Assim, a não incorporação dos precatórios apresentados no exercício sob análise
também distorceu o resultado patrimonial do Poder Executivo. Vale informar que, de
acordo com o Manual, o resultado patrimonial  no setor público é um medidor do
quanto o serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos
patrimoniais.

Ressalte-se que, em 11/09/2014, por meio da Resolução n.º 184, que apreciou o
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3º quadrimestre de 2013, o Plenário deste
TCE  determinou  à  Sefaz  que  realizasse  os  ajustes  necessários  para  corrigir  a
subavaliação  do  Passivo  apurada  naquela  auditoria.  Entretanto,  embora  essa
Secretaria tenha efetuado lançamentos de ajuste, esses não foram suficientes para
a sua regularização.
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a.3)  Subavaliação  da  despesa  orçamentária  do  Poder  Executivo  em
R$286.544.456,78.

Conforme determina o MCASP, na realização do depósito nas Contas Especiais, o
ente devedor deve executar a despesa e, consequentemente, transferir a dívida do
Passivo  Não  Circulante  para  o  Circulante.  Nesse  momento  também  deve  ser
transferida  a  disponibilidade  da  condição  de  recurso  livre  para  vinculado  a
precatórios (conta especial).

A  execução  da  despesa  com  precatórios  no  exercício  de  2015,  entretanto,  foi
contabilizada de acordo com a Orientação Técnica n.º  045/2014, em que o ente
devedor  apropriava  a  despesa  orçamentária  após  o  recebimento  do  aviso  de
pagamento dos precatórios efetuado pelos tribunais. No momento do depósito, era
lançado o total  depositado em uma conta retificadora do Passivo Não Circulante
(não  prevista  no  Plano  de  Contas  Aplicado  ao  Setor  Público  –  PCASP)  em
contrapartida  com  a  conta  Outros  Depósitos  do  Passivo  Circulante,  que  não
evidenciava  a  natureza  da  dívida  relacionada  com  precatórios.  Havia,  ainda,  a
determinação para que o Tribunal de Justiça registrasse esse recurso em contas
patrimoniais de seu Ativo e Passivo Circulante.

Como consequência da adoção dessa sistemática, a despesa do Poder Executivo,
até a parcela 1/11 avos ficou subavaliada pela não apropriação no momento do
depósito da parcela. Isto porque foi verificado que, do total depositado nas Contas
Especiais até a Parcela 1/11 avos (R$560.536.376,49), foi executada uma despesa
orçamentária  total  de  R$273.991.919,71,  restando  um  saldo  a  empenhar  de
R$286.544.456,78. Além da subavalição da despesa, a adoção desse procedimento
gerou empenho a posteriori, contrariando a Lei Federal n.º 4.320/1964.

Ressalte-se que, em 11/09/2014, por meio da Resolução n.º 184, que apreciou o
Relatório de Acompanhamento da LRF do 3º quadrimestre de 2013, o Plenário deste
TCE determinou à Sefaz que regularizasse a despesa. 

Cabe informar que,  com a edição da Orientação Técnica n.°  52/2015,  o registro
contábil  do depósito  da parcela 1/10 na Contas Especiais  para o pagamento de
precatórios no exercício de 2016 ocorreu em conformidade com o MCASP.

b) Registro indevido de R$1.741.467,92 a título de provisão, no Passivo Não
Circulante

Em  31/12/2015,  estava  registrado  no  Passivo  Não  Circulante  da  Administração
Direta do Poder  Executivo,  a título  de Provisões a Longo Prazo,  o montante de
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R$57.528.093,53, sendo  R$55.786.625,61  na  Conta  Provisão  para  Indenizações
Trabalhistas – Precatórios, e R$1.741.467,92 na Conta Provisão para Precatórios
Patrimoniais – Nacionais. 

O  montante  de  R$1.741.467,92  corresponde  ao  registro  dos  Precatórios  n.º
0016128-95.2014.05.0000  e  n.º  0016129-80.2014.8.05.0000,  que  foram
contabilizados em duplicidade. Como constam na relação enviada pelo TJ/Ba com o
estoque  de  precatórios  pendentes  de  pagamento  até  01/07/2015,  foram
devidamente registrados na Conta Precatórios Patrimoniais Nacionais, do Passivo
Não  Circulante,  entretanto,  foram,  também,  equivocadamente,  registrados  como
provisão.

Verificou-se,  ainda,  que  a  contrapartida  da  Conta  Provisão  para  Indenizações
Trabalhistas  –  Precatórios  (R$55.786.625,61),  a  conta  VPD  –  Provisão  para
Precatórios Alimentícios,  tinha saldo, em 31/12/2015, de R$58.531.258,51. Tendo
em vista que essa conta é constituída pelas provisões lançadas no Passivo Não
Circulante, o seu saldo deveria corresponder ao montante das provisões registradas.
Dessa  forma,  conclui-se  que  houve  lançamentos  indevidos,  que  totalizam
R$2.744.632,90, na conta de VPD.

I.2.4.2 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas realizadas com sentenças judiciais da administração direta e indireta
de  todos  os  poderes  do  Estado  da  Bahia  alcançaram  o  montante  de
R$425.501.136,38  dos  quais,  R$288.301.682,66 foram  executados  pelo  Poder
Executivo, conforme demonstrado a seguir:

Tabela  26 –  Execução  orçamentária  e  financeira  –  sentenças  judiciais  –
Exercício de 2015

Em R$

Descrição
Dotação Valor

Inicial Atual Empenhado Liquidado Pago

Administração Direta 316.616.000,00 379.881.833,57 378.913.921,24 378.913.921,24 378.913.921,24
Poder Legislativo 15.000,00 797.000,00 791.852,83 791.852,83 791.852,83
Poder Judiciário 73.600.000,00 137.287.521,00 136.407.600,89 136.407.600,89 136.407.600,89
Poder Executivo 243.000.000,00 241.797.312,57 241.714.467,52 241.714.467,52 241.714.467,52
Ministério Público 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Administração Indireta 239.036.000,00 47.759.230,93 46.587.215,14 46.587.215,14 46.563.549,67
Poder Executivo 239.036.000,00 47.759.230,93 46.587.215,14 46.587.215,14 46.563.549,67
TOTAL 555.652.000,00 427.641.064,50 425.501.136,38 425.501.136,38 425.477.470,91

Fonte: Execução da Despesa – FIPLAN Gerencial, de janeiro a dezembro de 2015.

Conforme comentado no item Registro Contábil, letra “a.3”, a despesa orçamentária do
Estado, em 31/12/2015, estava subavaliada em R$286.544.456,78

I.2.4.3 PRECATÓRIOS
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A LRF, no capítulo que trata da dívida e do endividamento, dispõe no seu art. 30, 
§7°, que os “precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em 
que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação 
dos limites”.

Ademais, a Resolução do Senado Federal n.º 40/01, em seu art. 1°, § 1º, inciso III, 
que define dívida pública consolidada, determina que sejam considerados os 
precatórios judiciais emitidos a partir de 05/05/2000 e não pagos durante a execução
do orçamento em que foram incluídos.

I.2.4.3.1 REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

A Emenda Constitucional n.º 62/2009 alterou o art. 100 da Constituição Federal e
acrescentou o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo
o regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

O regime especial de pagamento de precatórios consiste na opção feita pelos entes
devedores, por meio de ato do Poder Executivo,  pelo depósito mensal  em conta
especial  de  1/12  (um  doze  avos)  do  valor  calculado  percentualmente  sobre  as
respectivas  receitas  correntes  líquidas,  ou  de um percentual  que corresponderá,
anualmente, a até 1/15 (um quinze avos) do saldo total  dos precatórios devidos,
acrescido do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança.

O Estado da Bahia optou pelo regime especial de pagamento pelo prazo de até 15
(quinze) anos, por meio do Decreto Estadual n.º 11.995, de 05/03/2010.

Com o advento da referida Emenda, surgiu a necessidade de o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) – ao qual compete o controle da atuação administrativa e financeira
do  Poder  Judiciário  –  promover  a  regulamentação  dos  aspectos  procedimentais
relacionados  a  esse  regime.  Nesse  sentido,  o  CNJ  editou,  em  02/07/2010,  a
Resolução n.º 115, de 29/06/2010, que dispõe sobre a Gestão de Precatórios no
âmbito do Poder Judiciário, posteriormente alterada pelas Resoluções n.os 123/2010
e 145/2012.

Em  março  de  2013,  o  Supremo  Tribunal  Federal  julgou  as  Ações  Diretas  de
Inconstitucionalidade  (ADIs)  de  n.os 4.357  e  4.425,  declarando  a
inconstitucionalidade  da  EC  n.º  62/2009.  Foram  afetados  pela  decisão,  três
dispositivos do artigo 100 da CF, bem como a integralidade do art. 97 do ADCT, que
criou o regime especial de pagamento.

Em 19/04/2013, o Núcleo Auxiliar de Conciliação de Precatórios (NACP) do TJ/Ba
recebeu cópia do Ofício n.º 4160, de 12/04/2013, do STF, onde consta o despacho
proferido pelo Ministro Redator do Acórdão na ADI n.º 4.357, o qual determina “[…]
que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal deem imediata
continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
46

Ref.1570616-47

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

até a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a
sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de receitas para fins de
quitação da dívida pública, sob pena de sequestro. […].”

Após dois anos da declaração de inconstitucionalidade da EC n.º 62/2009, o Plenário
do STF definiu, em 25/03/2015, os efeitos dessa decisão. Dentre as determinações
emanadas  pelo  STF, destaca-se  a  duração  do  regime  especial  para  05  (cinco)
exercícios financeiros, a contar de 01/01/2016. Isso implica num encurtamento do
prazo que dispunha o Estado para o pagamento de seus precatórios, ensejando um
aumento  significativo,  nos  próximos  cinco  anos,  das  verbas  estaduais  a  serem
destinadas para esse fim.

a)  Controle  não  efetivo  de  precatórios  por  parte  da  Sefaz  e  remessa  de
controles incompletos pela PGE

Desde  os  exames  realizados  em  auditorias  anteriores,  e  com  a  instituição  do
Sistema Único de Controle de Precatórios Judiciais do Estado da Bahia, este TCE
vem solicitando à Procuradoria Geral do Estado (PGE) e à Secretaria da Fazenda
(SEFAZ)  o  controle  de  todos  os  precatórios  da  Administração  Direta  e  Indireta,
organizado pela natureza dos créditos e pela ordem cronológica de apresentação,
conforme dispõe o art. 2º do Decreto Estadual n.º 11.995/2010, a seguir transcrito:

Art. 2º – Fica instituído o Sistema Único de Controle de Precatórios Judiciais
do  Estado  da  Bahia,  a  cargo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  e  da
Secretaria  da  Fazenda,  que  manterão  registro  cadastral  de  todos  os
precatórios  da  Administração  Direta  e  Indireta  para  fins  de  controle
estatístico,  verificação  de  cálculos,  deduções,  amortizações,  bem  como
conferência da ordem em que os respectivos pagamentos foram ou serão
realizados pelo Tribunal de Justiça.

Constatou-se que a SEFAZ dispõe dos seguintes controles de precatórios:

a)  o  primeiro,  que  respalda  o  registro  na  conta  de  Provisão  para  Indenizações
Trabalhistas – Precatórios, controla os precatórios da Administração Direta do Poder
Executivo;

b) um outro envolve precatórios da Administração Direta e Indireta, estruturado a
partir das listas apresentadas pelos Tribunais ao Governo do Estado, e respalda a
contabilização  dos  precatórios  da  Administração  Direta  do  Poder  Executivo  no
Passivo Não Circulante.

Em relação a esse último, que reflete a grande maioria dos precatórios, percebe-se
que sua estruturação não é suficiente para atender aos objetivos do Sistema Único
de  Controle  de  Precatórios.  Essa  constatação  se  baseia  no  fato  de  que  esse
controle  utiliza  informações  originárias  dos  Tribunais,  o  que  impede  um
acompanhamento  efetivo  desses  precatórios  (controle  estatístico,  verificação  de
cálculos,  deduções,  amortizações,  bem como  conferência  da  ordem  em que  os
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respectivos pagamentos foram ou serão realizados pelos Tribunais).

Nas Contas Governamentais do exercício de 2012, a SEFAZ mencionou que, com a
implantação,  em  2013,  do  FIPLAN,  teria  registros  individualizados  de  todos  os
precatórios,  com  os  dados  da  Administração  Direta  e  Indireta.  Apesar  de  a
implantação  ter  ocorrido  no  exercício  de  2013,  conforme  previsto,  não  foram
identificados pela auditoria os referidos registros.

Questionada sobre essa ocorrência no exame das Contas Governamentais do ano
de  2013,  a  SEFAZ informou  que  estava  cumprindo  o  Decreto  n.º  11.995/2010,
mediante  lançamentos  individualizados,  e  que,  no  registro  e  no  pagamento  dos
precatórios, utilizava informações originárias dos Tribunais, revisadas e apreciadas
pela PGE.

Cumpre informar que, apesar de haver o registro individualizado, por precatório, na
conta de Provisão para Indenizações Trabalhistas – Precatórios, no Passivo Não
Circulante,  esse  registro  não  abarca  a  Administração  Indireta.  Em  relação  ao
controle,  a  SEFAZ menciona utilizar  as informações originárias dos Tribunais,  as
quais são revisadas e apreciadas pela PGE. Entretanto, o referido Decreto incumbe
também  essa  Secretaria  da  manutenção  do  registro  cadastral  de  todos  os
precatórios da Administração Direta e Indireta.

No que se refere ao controle a cargo da PGE, embora a instituição deva dispor de
controle acerca dos precatórios, tanto da Administração Direta quanto da Indireta,
não tem apresentado essa documentação integralmente à auditoria. Nesta auditoria,
encaminhou  o  seu  controle  de  precatórios  apenas  com  as  informações  da
Administração Direta, faltando as da Administração Indireta.

Apesar de o Plenário deste TCE, por meio da Resolução n.º 184, de 11/09/2014, que
apreciou o Relatório de Acompanhamento da LRF do 3º quadrimestre de 2013, ter
determinado à  SEFAZ e ao Exmo Procurador Geral  do Estado, respectivamente,
que  exercesse  o  controle  efetivo  dos  precatórios,  abarcando  também  a
Administração  Indireta,  e  que  encaminhasse,  no  prazo  máximo  de  90  dias,  os
controles a cargo da PGE relativos  aos precatórios das Administrações Direta e
Indireta, não houve o cumprimento da determinação no 1º e 3º quadrimestres de
2015, uma vez que a PGE, nesses quadrimestres, encaminhou apenas o controle de
precatórios da Administração Direta. 

b) Não comprovação de encaminhamento, pelo TJ/Ba ao CNJ, das informações
constantes do art. 1º, da Resolução n.º 115/2010

A Resolução n.º 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), prevê em seu art.
1º que os Tribunais encaminhem ao CNJ, até o dia 31 de janeiro e até o dia 30 de
agosto de cada ano, as informações que comporão o mapa anual sobre a situação
dos  precatórios  expedidos  por  todos  os  órgãos  do  Poder  Judiciário,  bem  como
disponibilizem  em  seus  respectivos  portais  da  internet  tais  informações  (art.  1º,
incisos I a X e §§ 1º e 2º).
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Visando verificar o atendimento à referida Resolução, foram requeridos ao Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/Ba),  por  meio  da  Solicitação  n.º  10,  de
29/03/2016, documentos que evidenciassem o envio das informações relacionadas
nos incisos I a V, que deveriam ter sido encaminhadas até 30/08/2015, assim como
as  relacionadas  nos  incisos  VI  a  X,  que  deveriam  ter  sido  encaminhadas  até
31/01/2015. O TJ/Ba encaminhou os arquivos com as referidas informações, porém
os arquivos encaminhados estavam criptografados, o que impossibilitou a sua leitura
e, consequentemente, a verificação do atendimento ao disposto.

I.2.4.3.1.1 PARCELAS, DEPÓSITOS E PAGAMENTOS

Desde a implementação do regime especial de pagamento de precatórios e até o
exercício  de  2015,  foram  fixadas  as  parcelas  e  realizados  os  depósitos  e
pagamentos a seguir demonstrados:

Tabela 27 – Parcelas, depósitos e pagamentos – até o exercício de 2015
Em R$

Parcela / Tribunal Parcela Pagamento de acordos
firmados antes da EC 62/09 Depósito (1) Pagamento

Parcela de 2010 (1/15) ** Expression is
faulty **

** Expression is faulty ** ** Expression is faulty ** ** Expression is faulty **

 Lista única
Ordem Cronológica 49.264.216,00 0,00 49.264.216,02 52.333.943,46
Acordos 49.264.216,00 44.726.186,19 4.538.029,83 0,00

Lista do TRF
Ordem Cronológica 46.595,46 0,00 0,00 0,00

Parcela de 2011 (1/14) ** Expression is
faulty **

** Expression is faulty ** ** Expression is faulty ** ** Expression is faulty **

Lista do TJ
Ordem Cronológica 48.372.726,45 0,00 48.372.726,45 48.241.201,40
Acordos 48.372.726,45 24.639.156,47 0,00 0,00

Lista do TRT
Ordem Cronológica 6.821.727,99 0,00 13.548.077,11 6.799.130,01
Acordos 6.821.727,99 30.882.551,51 0,00 6.748.947,10

Lista do TRF
Ordem Cronológica 46.595,46 0,00 0,00 0,00

Parcela de 2012 (1/13) ** Expression is
faulty **

** Expression is faulty ** ** Expression is faulty ** ** Expression is faulty **

Lista do TJ
Ordem Cronológica 73.627.599,44 0,00 72.029.922,50 81.234.813,17
Acordos 73.627.599,43 21.260.205,67 51.579.265,24 0,00

Lista do TRT
Ordem Cronológica 6.582.927,26 0,00 6.582.927,26 6.188.948,82
Acordos 6.582.927,25 14.682.664,23 6.582.927,26 3.103.456,63

Lista do TRF
Ordem Cronológica 46.595,46 0,00 139.786,39 0,00

Parcela de 2013 (1/12) ** Expression is
faulty **

** Expression is faulty ** 169.864.219,78 ** Expression is faulty **

Lista do TJ
Ordem Cronológica 88.435.362,53 0,00 88.435.362,53 73.941.245,41
Acordos 88.435.362,52 21.302.501,51 67.840.848,44 0,00

Lista do TRT
Ordem Cronológica 6.763.647,76 0,00 6.763.647,76 8.221.531,78
Acordos 6.763.647,75 0,00 6.763.647,76 0,00

Lista do TRF
Ordem Cronológica 60.713,29 0,00 60.713,29 0,00

Parcela de 2014 (1/11) 159.864.821,52 ** Expression is faulty ** 138.034.278,65 21.239.325,99
Lista do TJ

Ordem Cronológica 73.259.722,85 0,00 73.259.722,85 10.054.567,09
Acordos 73.259.722,84 22.454.034,68 51.429.179,96 0,00

Lista do TRT 
Ordem Cronológica 6.633.082,26 0,00 6.633.082,26 11.184.758,90
Acordos 6.633.082,25 0,00 6.633.082,26 0,00

Lista do TRF
Ordem Cronológica 79.211,32 0,00 79.211,32 0,00
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Parcela de 2015 (1/10) 194.520.728,04 11.374.233,22 183.146.494,82 0,00
Lista do TJ

Ordem Cronológica 89.898.550,91 0,00 89.898.550,91 0,00
Acordos 89.898.550,91 11.374.233,22 78.524.317,69 0,00

Lista do TRT (2)

Ordem Cronológica 7.361.813,11 0,00 7.361.813,11 0,00
Acordos 7.361.813,11 0,00 7.361.813,11 0,00

Lista do TRF (3)

Ordem Cronológica 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 914.322.464,05 191.321.533,48 743.682.871,31 308.052.543,77

Fontes:  Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Estado da Bahia – exercício de 2010; Ofício NACP-GP n.º 1464, de 05/12/2011;
Ofício GP n.º 1146, de 24/07/2012; Ofício n.º 3242/2012, de 04/12/2012; Ofício NACP n.º 2485/2015, de 03/09/2015; Parecer da PGE, datado de
26/12/2012;  Ofício NACP-GP n.º 398, de 12/03/2013; Ofício NACP-GP n.º 2820/2013, de 13/12/2013; Ofício n.º 2.277/2013, de 30/09/2013; e
Ofício n.º 240/2013 – SESUD/DIREF/BA, de 16/12/2013, Ofício NACP n.º 3173/2014, de 02/12/2014, Ofício GAB n.º 378/2014, de 09/12/2014, da
PGE, Ofício s/n.º da PGE, de 22/01/2015, Ofício NACP n.º 2881/2015, de 08/10/2015; Ofício GAB da PGE n.º 495/2015, de 10/12/2015; Ofício
S/N  da  PGE,  de  14/01/2016;  Depósitos  Judiciais  Ouro  (DJO),  Depósitos  Judiciais  Trabalhistas,  ofícios  ao  Banco  do  Brasil  determinando
transferência aos credores, ofícios à Caixa Econômica Federal determinando a remessa do numerário aos juízes das varas de origem dos
processos, correio eletrônico do TRT de 29/04/2014, Ofício JCP n.º 2.640, de 16/09/2014 e Sistema Mirante. 
(1) Refere-se aos valores depositados sem os respectivos rendimentos.
(2) Valores de pagamentos não informados pelo TRT 5ª Região. Considerado o valor regularizado pela Sefaz.
(3) Em 04/03/2016, foi depositada a quantia de R$65.232,68, relativa à parcela de 1/10 do TRF 1ª Região, destinada ao pagamento de credores
na ordem cronológica, conforme Ofício S/n.º, de 14/01/2016, da PGE, Ofícios n.º 74, n.º 75 e n.º 76 da Sefaz, de 07/03/2016 e Depósito Judicial
Ouro de 04/03/2016.

I.2.4.3.1.1.1 PARCELAS E DEPÓSITOS

O inciso  II,  §  1º,  art.  97  do  Ato  das Disposições  Constitucionais  Transitórias  da
Constituição Federal, estabelece que:

II  – pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos,
caso em que o percentual  a ser  depositado na conta especial  a que se
refere o § 2º deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo total dos
precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da
mora,  excluída  a  incidência  de  juros  compensatórios,  diminuído  das
amortizações e dividido pelo número de anos restantes no regime especial
de pagamento. (grifo nosso)

A Resolução n.º 115/2010 do CNJ traz, em seu art. 22, caput e § 2º, os critérios para
o cálculo das parcelas. Vejamos:

Art.  22.  A  entidade  devedora  que  optar  pelo  regime  especial  anual
promoverá o depósito até dezembro de 2010, correspondente ao total da
mora atualizada, dividido pelo  número de anos necessários à liquidação,
que poderá ser de até 15 anos.
§  1º  O  montante  de  cada  parcela  não  poderá  ser  inferior  ao  valor
provisionado  na  lei  orçamentária  promulgada  em  2008,  em  atenção  ao
sistema do art. 100 da Constituição Federal.2

§ 2º  No cálculo  do  valor  das  demais  parcelas  anuais,  o  Tribunal  de
Justiça competente considerará o total do valor em mora remanescente,
somando-o ao valor dos precatórios apresentados até 1º julho do ano
em curso, dividido pelo número de anos faltantes. (grifo nosso)

Ademais, tomando por base o § 1º do art. 9º da referida Resolução, desde a parcela
do ano de 2011 (um quatorze avos), os órgãos judiciários optaram pela manutenção
das listagens de precatórios em cada Tribunal de origem, ou seja, cada um passou a

2Este parágrafo teve sua eficácia suspensa em 17/12/2010 por força de decisão liminar concedida pelo Ministro Marco Aurélio
de Mello, Relator da ADIN 4465/MC do Distrito Federal.
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ser responsável pela organização de sua lista. Nos exames realizados nessas listas
separadas, observaram-se os fatos seguintes.

A) Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/Ba)

A.1) Parcela de 2013 (um doze avos)

O  Estado  depositou,  em  27/12/2013,  a  parcela  de  1/12  (um  doze  avos),  num
montante indevido a maior em R$23.806.245,74. Verificou-se que 93,61 % dessa
diferença  correspondia  à  revisão  de  cálculo  dos  precatórios  0007035-
50.2010.805.0000-0  e  0007282-31.2010.805.0000-0,  objeto  de  acompanhamento
pela Corregedoria Nacional de Justiça. Desde a auditoria de acompanhamento da
LRF do 3º quadrimestre de 2013 essa ocorrência vem sendo questionada ao TJ/Ba e
à PGE.

O  Tribunal  de  Justiça,  em  resposta  à  Notificação  n.º  4356/2014,  deste  TCE,
mediante Ofício NACP n.º 2837/2014, de 03/11/2014, informou “[…] que foi realizada
uma  depuração  completa  no  sistema  informatizado  de  cálculos  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Bahia  e  em  seguida  analisados  e  recalculados  todos  os
precatórios e RPV's, com especial atenção aos Precatórios que foram inspecionados
pelo CNJ.”

Essa situação foi sanada quando do depósito da parcela anual de 1/11 (um onze
avos), referente ao exercício financeiro de 2014, uma vez que, na composição do
valor  da  parcela  foram considerados  os  precatórios  recalculados,  bem como foi
abatido o saldo da conta especial de R$147.707.847,19, suficientes à devolução do
montante  de  R$23.806.245,74  identificado  como  indevidamente  depositado  pelo
Estado.

B) Tribunal Regional Federal (TRF 1ª Região)

B.1) Parcelas de 2015 (um décimo) e de 2014 (um onze avos)

Depósitos intempestivos das parcelas de 1/10 (um décimo) e de 1/11 (um onze
avos) do TRF 1ª Região

Nos exercícios de 2014 e de 2015, o TRF 1ª Região não informou o estoque, em
01/07/2014 e 01/07/2015, respectivamente, dos precatórios devidos pelo Estado da
Bahia junto àquele Tribunal, nem tampouco os valores referentes às parcelas. 

Em conformidade com a Emenda Constitucional n.º 62/2009 e o Decreto Estadual
n.º 11.995/2010, o Estado deve realizar o depósito da parcela anual até o final do
mês de dezembro do respectivo exercício. O descumprimento dessa determinação
sujeita o Ente Federado e o Chefe do Poder Executivo às sanções previstas no art.
97, § 10, do ADCT.
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Entretanto, o Estado da Bahia descumpriu tal determinação, vez que, somente em
27/01/2015 e 04/03/2016, depositou na Conta Especial  da ordem cronológica os
valores  de  R$79.211,32  e  R$65.232,68,  respectivamente,  atendendo  à
recomendação da PGE.  Cabe informar  que para  o cálculo  das parcelas  a  PGE
utilizou os dados apresentados pelo TRF 1ª Região no exercício de 2013.

Não obstante o TRF 1ª Região não ter  informado o estoque de precatórios e a
respectiva parcela para os exercícios de 2014 e 2015, o Estado da Bahia, tomando
por base os seus controles, deveria ter cumprido a sua obrigação constitucional,
depositando tempestivamente as parcelas de 1/10 (um décimo) e de 1/11 (um onze
avos) do TRF 1ª Região.

B.2) Parcela de 2013 (um doze avos)

Na  auditoria  de  acompanhamento  da  LRF  do  3º  quadrimestre  de  2013,  foi
mencionado que o cálculo da parcela de 2013 (um doze avos), do TRF 1ª Região, foi
feito de forma equivocada, uma vez que a base de cálculo utilizada contemplava
apenas dois precatórios pendentes de pagamento, quando existiam três precatórios
nessa condição.

Ressaltou-se que o estoque utilizado no cálculo (R$914.298,89) era equivalente à
soma dos dois precatórios de maior valor e não ao saldo devedor em 1º/07/2013,
atualizado para essa data, conforme preconizam o inciso II, § 1º, art. 97 do ADCT da
CF, e a Resolução n.º 115/2010 do CNJ, art. 22, caput e § 2º.

Além disso,  a  parcela de R$60.713,29 não correspondia a um doze avos desse
estoque.  Mesmo assim, o Estado depositou, em 02/01/2014, esse valor na Conta
Especial da ordem cronológica, atendendo à recomendação da PGE.
Desde  a auditoria de acompanhamento da LRF do 3º quadrimestre de 2013, vem
sendo requeridos esclarecimentos à PGE sem, entretanto, obter-se resposta. 

Para a parcela de um décimo, depositada em 04/03/2016, a PGE, por meio do Ofício
S/n.º, de 14/01/2016, considerou como base de cálculo o estoque de precatórios
informado em 2013 (uma vez que o TRF não vem informando o total do estoque de
precatórios),  abatido  das  parcelas  depositadas  anteriormente,  conforme
demonstrado a seguir:

Tabela 28 – Base de cálculo parcela 1/10
Em R$

Descrição Valor
Estoque (atualizado para dezembro/2013) 932.037,77
(-) Parcelas pagas (até parcela 1/11) 279.711,00
Base de cálculo 652.326,77
Parcela de 1/10 65.232,68
Fonte: Ofício S/n.º, de 14/01/2016, da PGE.
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I.2.4.3.1.1.2 PAGAMENTOS

No exercício  de 2015 não foram fornecidas pelo TRT 5ª Região as informações
referentes aos pagamentos de precatórios ocorridos nesse período, impossibilitando
que a auditoria verificasse o cumprimento da ordem cronológica e preferencial, bem
como a  adequação desses  pagamentos.  O montante  considerado  no  cálculo  do
valor pago refere-se aos pagamentos regularizados pela Sefaz. 

O TJ/BA pagou R$10.054.567,09 de precatórios preferenciais no exercício de 2015.
O pagamento de precatórios pela ordem cronológica foi suspenso em decorrência do
mandado de segurança impetrado pelo credor Sinal Construtora Ltda. contra a lista,
revisada, de precatórios devidos pelo Estado da Bahia, referente à parcela anual de
1/11, publicada em 10/02/2015 pelo TJ/Ba, por meio do Edital n.º 070/2015.

Apenas  em  18/01/2016,  o  então  relator  do  processo  judicial  n.º  0003019-
77.2015.8.05.0000, no qual a Sinal Construtora Ltda. refuta a ilegalidade do critério
utilizado para definir a ordem cronológica dos precatórios formalizados antes da EC
n.º  62/2009,  conheceu  e  acolheu  o  pedido  de  desistência  do  impetrante,
oportunidade em que deferiu o pedido, revogou a liminar anteriormente concedida e
julgou extinta a ação mandamental sem resolução do mérito (disponível no DJE de
13/01/2016).

Cabe informar  que o  relatório  de  auditoria  do  3º  quadrimestre  2014 apontou as
seguintes falhas:

a) Precatórios constantes do cálculo da parcela 1/12 (2013) não informados
nos pagamentos realizados pelo TRT 5ª Região

Nos pagamentos realizados pelo TRT 5ª Região no exercício de 2014, foi utilizada a
relação dos precatórios expedidos até 01/07/2013, que também respaldou o cálculo
da  parcela  do  ano  de  2013  (1/12).  Da  análise,  observou-se  que  não  foram
informados  pagamentos  para  os  precatórios  a  seguir  relacionados,  embora  haja
informação de pagamento para os demais precatórios de número de ordem até 39:

Tabela 29 – Precatórios sem informação de pagamento
Em R$

N.º de ordem N.º do Processo
01 0198040-02.1990.5.05.0005 PR
16 0120141-85.1994.5.05.0651 PR
18 0104640-22.1990.5.05.0008 PR
20 0140040-15.1990.5.05.0003 PR
21 0037242-36.1991.5.05.0101 PR
28 0111642-62.1989.5.05.0401 PR

FONTE: Informações dos pagamentos fornecidas pelo TRT 5ª Região

Tomando por base a competência da Sefaz e da PGE, atribuída pelo art.  2º  do
Decreto Estadual n.º 11.995/2010, de conferir a ordem em que o pagamento dos
precatórios foram ou serão realizados, reiteraram-se as solicitações à PGE e à Sefaz

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
53

Ref.1570616-54

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

para  esclarecimentos  do  ocorrido,  por  meio  das  Solicitações  no 15  e  n°  16,  de
19/04/2016, e não foram obtidas respostas até a conclusão deste Relatório.

b)  Ausência  de retenção e recolhimento dos tributos/contribuições sobre o
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011
do TJ/Ba

A Constituição Federal, em seus arts. 157 e 158, inciso I, determina que pertence
aos Estados,  ao Distrito  Federal  e  aos Municípios o produto da arrecadação do
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte
sobre  rendimentos  pagos,  a  qualquer  título,  por  eles,  suas  autarquias  e  pelas
fundações que instituírem e mantiverem.

O CNJ, tomando por base o mencionado normativo constitucional, estabeleceu na
Resolução n.º 115, em seu art. 32, o seguinte:

Art.  32.  Efetivado  o  pagamento  de  precatório,  com  observância  das
hipóteses, prazos e obrigações previstos na legislação aplicável, o Tribunal
de Justiça local providenciará, diretamente ou mediante repasse da verba
aos Tribunais Regionais Federais e do Trabalho, quando for o caso:
I – retenção das contribuições previdenciárias e assistenciais devidas
pelos  credores,  e  repasse  dos  valores  retidos  aos  institutos  de
previdência e assistência beneficiários;
II  –  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  assistenciais  de
responsabilidade patronal devidas em função do pagamento, aos institutos
de previdência e assistência beneficiários; (Suspenso por decisão liminar do
Exmo. Ministro Marco Aurélio, no MS 31.281)
III  –  depósito  da parcela  de  FGTS em conta  vinculada  à disposição do
credor;
IV –  retenção do imposto de renda devido na fonte pelos credores, e
seu respectivo recolhimento. (grifos nossos)

Entretanto, os Editais n.os 173/2011 e 039/2012 do TJ/Ba, que tornaram públicas as
informações acerca do pagamento dos precatórios relativos às parcelas dos anos de
2010 e 2011, respectivamente, contrários aos normativos citados, estabeleceram,
em seus itens 2.3, c.3,  e 2.4,  que por força da inexistência de convênio entre o
Estado da Bahia e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como por força da
antiguidade dos fatos geradores, não seria realizada retenção de tributos sobre o
pagamento  dos  precatórios.  Foi  determinado  que  apenas  seriam  encaminhados
relatórios à Sefaz, ao TCE/BA, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao CNJ.
Vale mencionar que o TJ/Ba encaminha as informações relativas ao pagamento de
precatórios a este Tribunal de Contas.

Ressalte-se  que,  dentre  os  tributos/contribuições,  além  do  IR,  está  prevista  a
incidência  da  contribuição  para  o  Fundo  Financeiro  da  Previdência  Social  dos
Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia  (FUNPREV),  impactando  a  falta  de
retenção e recolhimento, também, na receita desse Fundo.
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Mediante Ofício n.º 103/13 – DEPAT, de 10/05/2013, a Sefaz informou que:

[…]
As  retenções  e  recolhimento  dos  tributos/contribuições  são
responsabilidades  dos  Tribunais,  a  Sefaz  regularizou  estes  pagamentos
conforme a sua  execução.  A Sefaz de posse das informações levou ao
conhecimento da PGE,  onde em conjunto  com o TJ,  estão tomando as
devidas providências.

Em 06/06/2013,  por  meio  do  Ofício  NACP-GP n.º  861,  de  20/05/2013,  o  TJ/Ba
encaminhou a este TCE os esclarecimentos, constantes do anexo do Ofício NACP
n.º 0481/2013, e, em 23/07/2014, mediante Ofício Of. NACP/EC n.º 1520/2014, que
ratificaram  o  entendimento  estabelecido  em  seus editais  de  n.os 173/2011  e
039/2012, pela não retenção e recolhimento dos tributos/contribuições relacionados
ao pagamento das parcelas dos anos de 2010 e 2011.

Entretanto, com o advento da EC n.º 62/2009, o pagamento de precatórios passou a
ser responsabilidade do Tribunal de Justiça, diretamente ou mediante repasse da
verba  aos  Tribunais  Regionais  Federais  e  do  Trabalho,  e,  consequentemente,
também  a  retenção  e  o  recolhimento  dos  tributos/contribuições  pertinentes.  Ao
instituir e aplicar o disposto nos itens 2.3, c.3, e 2.4, dos citados Editais, o TJ/BA
deixou de observar a sua responsabilidade tributária. Como essa responsabilidade
advém de lei específica, somente poder-se-ia isentá-la através desse instrumento
normativo.

Na auditoria  de  acompanhamento  da LRF do 3º  quadrimestre  de  2013, quando
questionado acerca do descumprimento de sua responsabilidade tributária, o Núcleo
Auxiliar de Conciliação de Precatórios do TJ/Ba, por meio do Ofício Of. NACP/EC n.º
660/2014, de 08/05/2014, informou que estavam sendo realizadas as retenções dos
tributos/contribuições.

Naquela oportunidade, foi enfatizado que os demais pagamentos levaram em conta
as devidas retenções e recolhimentos, o mesmo não aconteceu para os pagamentos
das parcelas dos anos de 2010 e 2011, permanecendo, assim, o descumprimento à
determinação do CNJ.

Importa informar que, em 11/09/2014, por meio da Resolução n.º 184, que apreciou
o Relatório de Acompanhamento da LRF do 3º quadrimestre de 2013,  o Plenário
deste TCE determinou ao Poder Judiciário estadual  a apresentação de Plano de
Ação,  a  fim  de  sanar  a  ausência  de  retenção  e  recolhimento  dos  tributos  e
contribuições sobre o pagamento de precatórios.

No entanto, em resposta à Notificação n.º 4356/2014, o Tribunal de Justiça, por meio
do Ofício NACP n.º 2837/2014, de 03/11/2014, ratificou a sua declaração anterior
“[…] registro que quando do pagamento dos precatórios, ocorre a regular retenção e
recolhimento dos impostos.”
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Assim, mais uma vez, por meio da Solicitação n.º 011, de 31/03/2016, esta auditoria
questionou ao Tribunal de Justiça acerca das providências tomadas em relação à
ausência de retenção e recolhimento dos tributos/contribuições sobre o pagamento
de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011, e não foi obtida
resposta até a conclusão deste Relatório.

Além disso, desde a auditoria de acompanhamento da LRF do 1º quadrimestre de
2013, este TCE vem solicitando à Procuradoria Geral do Estado uma posição atual
das providências adotadas em conjunto com o Tribunal de Justiça em relação ao
assunto,  uma  vez  que  a  Sefaz  informou  que foi  dado  conhecimento  a  essa
Procuradoria. Nesta auditoria, esse questionamento foi feito através da solicitação
n.° 12, de 31/03/2016, para a PGE. No entanto, não houve pronunciamento até a
conclusão deste Relatório.

I.2.4.3.1.2  ACOMPANHAMENTO  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR INSTAURADO PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Na auditoria de acompanhamento da LRF do 2º quadrimestre de 2013, foi informado
que, em 05/11/2013, o Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) decidiu, por
unanimidade,  abrir  Processo  Administrativo  Disciplinar  (PAD)  para  apurar  o
envolvimento do presidente e da ex-presidente do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia (TJ/BA), à época, em irregularidades e omissão na gestão de precatórios. O
CNJ decidiu também, por maioria dos votos, afastar os dois magistrados de suas
funções até a conclusão do PAD ou até que o Plenário entendesse conveniente ou
oportuno.  Ainda,  foi  determinada  a  instauração  de  sindicância  contra  o
Desembargador  aposentado,  Encarregado  do  Núcleo  Auxiliar  de  Conciliação  de
Precatórios (NACP) do TJ/BA.

Segundo a Sindicância,  as irregularidades envolviam cálculos de atualização que
elevaram excessivamente os valores dos precatórios, cobrança irregular de multas
contra os devedores, aplicação de correções monetárias indevidas, desorganização
no setor responsável, entre outras.

Durante a auditoria de acompanhamento da LRF do 3º  quadrimestre de 2013 o
TJ/Ba  apresentou  as  medidas  implantadas  diante  das  irregularidades  apontadas
pela Sindicância do Conselho Nacional de Justiça, destacando-se, dentre elas “a
adoção  de  práticas  e  rotinas  cartorárias  como  também,  recálculo  de  todos  os
Precatórios/RPV's”.

Houve  a  revisão  de  cálculo  dos  Precatórios  n.os 0007035-50.2010.805.0000-0  e
0007282-31.2010.805.0000-0,  objeto  de  acompanhamento  pela  Corregedoria
Nacional de Justiça, cujos valores foram reduzidos em 80,94%. Em 23/07/2014, o
valor  do  primeiro  precatório  passou  a  ser  de  R$61.079.545,24,  e  do  segundo

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
56

Ref.1570616-57

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

R$3.053.977,28,  conforme a  Planilha  de distribuição de valores apresentada por
meio do Ofício NACP/EC n.º 1520/2014.

Quanto ao PAD n.º 0006766-45.2013.2.00.0000, apurou-se que, em 16/07/2014, o
desembargador Mário Alberto Simões Hirs impetrou no Supremo Tribunal Federal
(STF) pedido de medida liminar contra o ato que prorrogou o prazo de tramitação do
referido PAD, por mais 90 (noventa) dias, bem assim o seu afastamento das funções
judicantes (MS 33080 – Mandado de Segurança).

Em 23/07/2014, o ministro Ricardo Lewandowski,  no exercício da Presidência do
STF, concedeu liminar ao desembargador para que este retornasse ao exercício da
magistratura  perante  o  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,  levando  em  conta  que  o
desembargador havia sido afastado por decisão do Conselho Nacional de Justiça
em processo administrativo disciplinar que já durava mais de oito meses, sendo que
o prazo de duração estipulado pelo próprio CNJ para processos disciplinares é de
140 dias.

Ao  conceder  a  liminar,  o  ministro  considerou  que  o  afastamento  provisório  do
desembargador  da  Presidência  do  TJ/BA  acabou  se  tornando  um  afastamento
definitivo, tendo em vista o término do período no qual exerceria seu mandato. Desta
forma, a decisão serve “[…] apenas para suspender o seu afastamento cautelar das
funções judicantes, até o julgamento definitivo deste mandato de segurança, sem
prejuízo do regular prosseguimento do PAD no âmbito do CNJ […]”. Em 06/08/2014,
ocorreu a publicação dessa decisão monocrática.

O acompanhamento da decisão da Medida Cautelar em Mandado de Segurança
33.080  Distrito  Federal  pode  ser  acessada  através  do endereço  eletrônico:
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?
incidente=4604207.

No mesmo sentido, a desembargadora Telma Laura Silva Britto também impetrou no
STF pedido de medida liminar, e, em 24/07/2014, foi deferida nos mesmos termos
da decisão anteriormente mencionada (MS 33061 – Mandado de Segurança).

Ressalte-se que, conforme consulta ao Sistema de Processo Eletrônico do CNJ em
04/04/2016,  a  última  movimentação  do  PAD  n.º  0006766-45.2013.2.00.0000
(sigiloso) ocorreu em 25/03/2014.

I.2.4.4 DÉBITOS JUDICIAIS NÃO ABRANGIDOS PELO REGIME ESPECIAL

No 3º quadrimestre de 2015, a Sefaz pagou o montante de R$586.445,06 a título de
sentenças judiciais não abrangidas pelo regime especial. Este valor é composto por
pagamentos de RPVs e ações indenizatórias.

a) Repasse indevido ao Tribunal de Justiça no valor de R$270.084,92
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Da análise do processo de pagamento n.º 092478/2014-9, relativo à 20ª parcela do
Termo de Conciliação e de Compromisso Judicial dos Procedimentos NACP n.os 121
a 124/2007, a auditoria realizada no 2º quadrimestre de 2014 observou que a Sefaz
repassou ao Tribunal de Justiça o valor bruto de R$5.601.713,22. Tendo em vista
que  o  valor  correspondente  ao  Imposto  de  Renda  era  de  R$270.084,92  e  que,
inclusive,  já  havia  sido  contabilizado  como  receita  para  o  Estado,  conforme
Comprovante de Pagamento de Títulos do Banco do Brasil S/A e Nota de Ordem
Bancária n.º 495-0, conclui-se que houve repasse indevido desse montante.

Questionada sobre essa ocorrência, mediante Ofício n.º 018/2014 – Depat, a Sefaz
solicitou ao Tribunal  de Justiça,  em 07/11/2014,  a  devolução do valor repassado
indevidamente (R$270.084,92).

Durante  esta  auditoria,  por  intermédio  do  Ofício  n°172/2016  –  DEPAT, a  Sefaz
enviou  documentos  comprovando  que  o  TJ/Ba  efetuou  a  devolução  do  valor
indevidamente repassado e atualizado.

b) Os controles existentes não permitem a verificação do atendimento à ordem
cronológica das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), além de apresentarem
inconsistências

A Lei Estadual n.º 9.446/2005, que define obrigação de pequeno valor, em seus arts.
2º e 4º, estabelece que as requisições de pequeno valor (RPVs) devem ser pagas
no prazo máximo de 90 dias,  observando-se a ordem cronológica de recebimento
pela Sefaz ou pelas entidades da administração indireta.

O Decreto Estadual n.º 11.738/2009, que aprova o Regimento da PGE, em seu art.
34,  inciso  IV,  determina  que  cabe  ao  Núcleo  do  Contencioso  de  Execuções  e
Ressarcimentos dessa Procuradoria manifestar-se, para fins de pagamento, sobre
os precatórios e as requisições de pequeno valor  expedidos contra o Estado da
Bahia.

Como já relatado em auditorias anteriores, mais uma vez foi observado que, embora
a Sefaz mantenha o controle das RPVs3 na ordem cronológica de apresentação, não
o  considera  no  momento  do  pagamento  (Anexo  01),  tendo  em  vista  que  essa
Secretaria  só  efetiva  o  pagamento  das  RPVs  mediante  despacho  da  PGE,  em
atendimento ao dispositivo citado anteriormente.  Entretanto,  o tempo demandado
para  esse  procedimento  pode  ensejar  o  descumprimento  da  Lei  Estadual  n.º
9.446/2005,  que  determina  que  deve  ser  observada  a  ordem  cronológica  no
pagamento das RPVs.

A Sefaz, mediante Ofício n.º 198/2010 – DEPAT, de 14/04/2010, acerca desse fato,
informou que:

3O controle das RPVs é efetuado por meio de duas planilhas, uma que relaciona as RPVs encaminhadas à PGE e que não
tiveram nenhum retorno, enquanto a outra relaciona as RPVs que se encontram em recurso.
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[…]

Os procedimentos adotados pela  Diretoria  do Tesouro no pagamento de
Precatórios  e  Requisições  de  Pequeno  Valor  –  RPV  efetivamente  pode
induzir  a  fatos  como  estes  observados.  Entretanto  seguimos  as
determinações legais procedendo da seguinte forma:
Depois  de  recepcionados  os  Ofícios  Requisitórios,  os  processos  são
cadastrados e registrados no Controle Gerencial de Precatórios da Sefaz.
De imediato encaminhamos os mesmos para análise e parecer jurídico que
nos indica a medida a ser adotada. […]

[…]

Tomando por base a situação dos processos das RPVs da administração direta do
Poder Executivo, constante do controle da PGE, observou-se que a Sefaz mantém
em  seu  controle  RPVs  canceladas  pela  presidência  do  TJ/Ba,  RPVs  que  os
executados são órgãos da administração indireta e RPVs que estão a pagar  no
controle da PGE, porém ainda não foram pagas pela Sefaz. Além disso, existem
RPVs pagas em quadrimestres anteriores a este e que ainda estão pendentes no
controle da Sefaz (Anexo 02).

Mediante Ofício n.º 001/2015 – DEPAT, de 07/01/2015, a Sefaz informou que as
RPVs da administração indireta seriam baixadas do controle e enviadas para as
respectivas  unidades,  e,  quanto  às  RPVs canceladas,  seriam solicitadas à  PGE
orientações de baixa dos referidos processos.

Visto que as providências informadas não foram adotadas e que as divergências
entre o controle da Sefaz e da PGE permanecem inalteradas, mais uma vez, por
meio da Solicitação n.º 9, de 29/03/2016, foram requeridos à Sefaz esclarecimentos
acerca desta situação, e não foi obtida reposta até a conclusão do relatório.

Acerca das divergências, a PGE, por meio do Ofício GAB-PGA-022/2010, respondeu
que:

[…]

Todas as requisições de pagamento oriundas do Poder Judiciário, seja via
precatório,  seja  por  Requisição  de  Pequeno Valor,  são  necessariamente
submetidas pela Sefaz à análise da PGE […]. Cabe à Procuradoria Geral
proceder  ao  exame  da  regularidade  material  (existência,  exigibilidade  e
valor  do  crédito)  e  formal  (comprovação  do  trânsito  em  julgado,
homologação e cálculos, dados da qualificação do credor, etc.)

[…]

Ocorre  que  muitas  vezes  a  RPV apresenta  irregularidades materiais  ou
formais intransponíveis que devem ser sanadas para efeito de pagamento.
Isto ocorrendo, o fato é levado a conhecimento de MM juízo requisitante
que,  após  decisão  sobre  a  impugnação  do  Estado,  expedirá  a  RPV  já
sanada de  vícios  apontados,  passando desde então  a figurar  na ordem
cronológica para efeito de pagamento.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
59

Ref.1570616-60

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

Enquanto tramita o incidente de regularização de uma RPV, as que vão
chegando  corretamente  aparelhadas  devem  seguir  sua  tramitação  para
pagamento no prazo legal, não se podendo falar em preterição, pois o Ente
Público não pode ser compelido a pagar o que não é devido ou sem a
estrita observância das formalidades legais.

Embora  reconheça  a  existência  do  rito  procedimental  da  Procuradoria  para
apuração da regularidade material e formal das RPVs, a auditoria requereu à PGE,
por meio da Solicitação n.º 7/2016, de 16/03/2016, que fosse apurada a demora no
retorno das RPVs à Sefaz, uma vez que existem RPVs naquela Procuradoria desde
2004, como pode ser visto no Anexo 03. Também, foram solicitados esclarecimentos
para as RPVs que, embora estejam presentes no controle da Sefaz, não constam no
controle da PGE, conforme Anexo 02. Não foi obtida resposta a respeito disso até a
conclusão do relatório.

Ressalte-se que, mesmo excluindo do controle da Sefaz as inconsistências citadas
(Anexo  03),  não  foi  possível  verificar  o  atendimento  à  ordem  cronológica  das
Requisições de Pequeno Valor (RPVs), tendo em vista a sistemática adotada pela
PGE.

I.2.5 RESULTADO NOMINAL

O resultado nominal apresenta a diferença entre os saldos da Dívida Fiscal Líquida
(DFL) relativos a dois períodos. A LRF determina que o Demonstrativo do Resultado
Nominal acompanhará o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (art.  53,
III), devendo esse resultado ser apresentado bimestral e anualmente, demonstrando
a variação acumulada da DFL ao longo do ano. É apresentado, a seguir, o resultado
nominal do 3º quadrimestre de 2015:

Tabela 30 – Demonstrativo do Resultado Nominal – 3º quadrimestre de 2015

Em R$

Especificação
Saldo

em 31/Dez/2014 (A) em 31/Out/2015 (B) em 31/Dez/2015 (C)

Dívida Consolidada (I) 16.911.138.138,28 19.931.694.691,14 21.381.306.825,23

Deduções (II) ** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **

Disponibilidade de Caixa Bruta 5.516.162.172,63 6.096.981.293,98 5.061.143.349,39

Demais Haveres Financeiros 442.083.596,95 453.647.380,58 752.363.858,50

(–) Restos a Pagar Processados (418.222.944,69) (130.934.618,77) (568.740.235,83)

Dívida Consolidada Líquida (III) = (I-II) ** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **

Receita de Privatizações (IV) – – –

Passivos Reconhecidos (V) – – –

Dívida Fiscal Líquida (III+IV-V) ** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **

** Expression is
faulty **
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Especificação
Período de Referência

No Bimestre (C – B) Até o Bimestre (C – A)
Resultado Nominal ** Expression is faulty ** ** Expression is faulty **

Fontes: Demonstrativo do Resultado Nominal do 6º bimestre de 2015, Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do 3º
quadrimestre de 2015, Balancetes do FIPLAN e cálculos da auditoria.

Para efeito de análise, a auditoria considerou o Demonstrativo do Resultado Nominal
do 6º bimestre de 2015, emitido em 17/02/2016 e republicado no sítio eletrônico da
SEFAZ, em função de ter sido alterado após a edição das Demonstrações Contábeis
Consolidadas do Estado – Exercício de 2015, encaminhadas a esta Corte de Contas
como parte integrante das Contas do Governador, conforme comentado no item I.1
Formalização das Publicações.

O resultado nominal no 6º bimestre de 2015 (R$2.064.539.217,82) foi apresentado a
menor,  em  R$560.000.000,00,  devido  à  divergência  entre  o  valor  publicado  da
disponibilidade de caixa bruta de outubro (R$5.536.981.293,98) e o calculado pela
auditoria,  impactando  nos  valores  apurados  das  Deduções,  Dívida  Consolidada
Líquida e Dívida Fiscal Líquida em 31/10/2015. Já o resultado nominal acumulado,
até o 6º bimestre de 2015, está em conformidade com o apurado pela auditoria.

A meta para o resultado nominal do Estado, fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO/2015,  indica diminuição da Dívida Fiscal  Líquida em até R$566.170.000,00,
enquanto a LOA/2015 estabelece uma redução da DFL em até R$107.158.000,00.
No exercício de 2015, a meta de redução da Dívida Consolidada Líquida não foi
alcançada, apresentando um crescimento no valor de R$4.765.424.539,78.

I.3 ACOMPANHAMENTO DA RECEITA PÚBLICA

A receita  pública  representa  a totalidade dos recursos arrecadados pelo Estado,
sendo gerida pelo Poder Executivo por meio da Sefaz, que tem como finalidade
formular, coordenar e executar as funções de administração tributária do Estado,
exceto quanto às taxas cartorárias,  arrecadadas e geridas pelo Poder  Judiciário,
mas escrituradas como receitas tributárias pela Sefaz.

A Lei  Estadual  n.º  13.225/2015,  estimou  em  R$39.091.321.000,00  a  receita  do
Estado da Bahia (Administração Direta e indireta)  para o exercício  financeiro  de
2015. Essa previsão foi atualizada para R$41.581.582.315,00 nos demonstrativos
publicados.  O  montante  efetivamente  arrecadado  no  exercício  atingiu
R$39.213.169.665,73, representando 94,30% do valor previsto atualizado.

No exercício de 2015, no âmbito da Administração Direta e Indireta, a execução da
receita orçamentária do Estado da Bahia apresentou a seguinte composição:
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Tabela 31 – Execução da Receita Orçamentária no Exercício de 2015

Em R$

DESCRIÇÃO
PREVISTO 

ATUALIZADO (A) REALIZADO (B)
% EXECUTADO

(B/A)

Receitas Correntes 35.138.371.672,00 34.786.961.065,31 99,00

Receita Tributária 22.671.883.480,00 22.435.236.825,37 98,96

(-) Dedução de Receita Tributária (2.742.252.300,00) (2.804.252.722,71) 102,26

Receita de Contribuições 2.713.204.829,00 2.232.873.023,28 82,30

(-) Dedução de Receita de Contribuições 0,00 (243.251,56) –

Receita Patrimonial 551.271.637,00 1.004.348.272,89 182,19

(-) Dedução de Receita Patrimonial 0,00 (24.916.694,30) –

Receita Agropecuária 1.171.432,00 394.383,91 33,67

Receita Industrial 133.640,00 0,00 –

Receita de Serviços 217.248.816,00 150.737.655,57 69,38

(-) Dedução de Receita de Serviços 0,00 (259.482,05) –

Transferências Correntes 12.685.694.263,00 12.520.978.804,60 98,70

(-) Dedução de Transferências Correntes (1.666.050.516,00) (1.646.073.247,44) 98,80

Outras Receitas Correntes 722.305.453,00 968.824.722,08 134,13

(-) Dedução de Outras Receitas Correntes (16.239.062,00) (50.687.224,33) 312,13

Receitas de Capital 3.988.326.019,00 1.555.666.110,96 39,01

Operações de Crédito 1.857.643.339,00 1.015.834.047,74 54,68

(-) Dedução de Operações de Crédito 0,00 (637.944,98) –

Alienação de Bens 12.378.000,00 18.443.020,56 149,00

(-) Dedução de Receita Alienação de Bens 0,00 (27.082,02) –

Amortização de Empréstimos 250.143.000,00 168.821.425,95 67,49

Transferências de Capital 1.866.670.585,00 354.842.819,33 19,01

(-) Dedução de Transferências Capital 0,00 (1.610.175,62) –

Outras Receitas de Capital 1.491.095,00 0,00 –

Receitas Intraorçamentárias Correntes 2.454.884.624,00 2.870.542.489,46 116,93

(-) Dedução de Rec. Intraorçamentárias 
Correntes

0,00 (277.916,33)
–

TOTAL 41.581.582.315,00 39.213.169.665,73 94,30
Fontes: Diário Oficial do Estado de 30/01/2016 e FIPLAN.

Procedeu-se à verificação das informações apresentadas nos Relatórios Resumidos
da Execução Orçamentária (RREO) dos 5º e 6º bimestres de 2015, especificamente
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no  que  concerne  ao  Balanço Orçamentário  –  Receita,  em relação aos  registros
constantes  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(Fiplan), tendo sido observada a sua conformidade. 

I.3.1 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

O  §  3º  do  artigo  da  LRF  estabelece  que  a  Receita  Corrente  Líquida  deve  ser
apurada  somando-se  as  receitas  recolhidas  no  mês  em  referência  e  nos  onze
anteriores, excluídas as duplicidades.

Conforme demonstrado na tabela a seguir, o valor publicado da Receita Corrente
Líquida, referente ao exercício de 2015, foi de R$27.207.610.584,58.

Tabela 32 – Receita Corrente Líquida Publicada
Em R$

DISCRIMINAÇÃO VALOR PUBLICADO
Receita Corrente 39.120.540.383,65
(–) Transferências Constitucionais e Legais (5.147.554.497,20)
(–) Contribuições Prev. Assist. Social Servidor (2.232.629.771,72)
(–) Compensação Financeira entre Regimes (199.166.211,81)
(–) Dedução da Receita para Formação do Fundeb (4.333.579.318,34)
(=) Receita Corrente Líquida 27.207.610.584,58

Fontes: Demonstrativo publicado no site da SEFAZ (18/01/2016) e cálculos da auditoria.

A Receita Corrente Líquida, no exercício de 2015, foi superior em 5,17%, em termos
nominais,  à  do  exercício  de  2014,  que  alcançou  o  montante  de
R$25.870.525.219,40. Entretanto, considerando-se a inflação do período com base
no  Índice  Geral  de  Preços  –  Disponibilidade  Interna  –  IGP-DI/FGV, que  foi  de
10,70%, restou evidenciada uma queda de 5,00%.

Não foram observadas diferenças significativas entre as parcelas que levam ao valor
publicado da receita corrente líquida e aquelas correspondentes à apuração do TCE.

I.3.2 RENÚNCIA DE RECEITA

O  conceito  de  renúncia  está  estabelecido  no  §  1º  do  art.  14  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF):

Art. 14

[…]

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou
modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de
tributos  ou  contribuições,  e  outros  benefícios  que  correspondam  a
tratamento diferenciado.

A previsão de renúncia de receita constante no Anexo das Metas Fiscais da Lei
Estadual  n.°  13.190/2014  (LDO),  para  o  exercício  de  2015,  foi  de
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R$3.213.363.000,00.  Foram  contempladas  renúncias  referentes  a  protocolos  de
intenções firmados pelo Estado da Bahia e a outras operações.

Na Lei Orçamentária referente ao exercício de 2015, Lei Estadual n.º 13.225/2015,
consta o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, em
atendimento ao inciso II do art. 5º da LRF. Nesse demonstrativo é informado que, na
estimativa das receitas orçamentárias, tais renúncias já foram expurgadas para o
cálculo dos tributos correspondentes, de modo a não se observar impacto na receita.

O demonstrativo da renúncia de receita prevista e da realizada para o exercício de
2015, por quadrimestre, é apresentado a seguir:

Tabela  33  – Renúncia  de  Receita  Estimada  na  LOA  e  Realizada  por
Quadrimestre no Exercício de 2015

Em R$ mil

SETOR/PROGRAMA
PREVISTA
NA LOA (A)

QUADRIMESTRE TOTAL 
(E) = (B) + (C) + (D)

% REALIZADO
(E/A)1º (B) 2º (C) 3º (D)

Informática 1.950 135 1 – 136 6,97

FAZBAHIA 16.904 4.610 3.839 3.783 ** Expression is
faulty **

72,36

PROALBA 41.477 10.247 6.104 14.454 ** Expression is
faulty **

74,27

PROAUTO 658.562 114.415 101.478 81.348 ** Expression is
faulty **

45,13

DESENVOLVE 2.387.053 695.809 693.192 758.446 ** Expression is
faulty **

89,96

Outros¹ 107.417 30.755 29.812 32.383 ** Expression is
faulty **

86,53

TOTAL 3.213.363 855.971 834.426 890.414 ** Expression is
faulty **

80,31

Fontes: LOA/2015 e demonstrativos encaminhados pela Diretoria de Planejamento da Fiscalização da SEFAZ em 18/06/2015,
03/11/2015 e 09/03/2016, mediante correspondência eletrônica.
Nota¹: Inclui no 3º quadrimestre o valor de R$330 mil do Programa Polpa de Frutas e R$ 1.716 mil do Programa Informática
Comércio.

Por meio do Ofício Gasec n.º 008, de 17/02/2016, a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico  (SDE)  informou  que  o  Estado  da  Bahia  firmou  53  Protocolos  de
Intenções  no  3º  quadrimestre  de  2015,  com  previsão  de  investimentos  de
R$4.493.00.000,00 e geração de 8.215 novos empregos.

Computando-se esses números com os do primeiro e segundo quadrimestres, foram
celebrados 105 Protocolos de Intenções em 2015, com previsão de investimentos de
R$18.652.100.000,00 e geração de 31.449 empregos.

I.3.2.1 Benefícios concedidos às empresas no âmbito do programa Desenvolve
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O Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da
Bahia (DESENVOLVE), instituído pela Lei Estadual n.º 7.980/2001, tem por objetivo
fomentar  e  diversificar  a  matriz  industrial  e  agroindustrial,  com  formação  de
adensamentos  industriais  nas  regiões  econômicas  e  integração  das  cadeias
produtivas  essenciais  ao  desenvolvimento  econômico  e  social  e  à  geração  de
empregos e renda no Estado.

De acordo com o demonstrativo encaminhado pela Diretoria de Planejamento da
Fiscalização  da  Sefaz  em  09/03/2016,  o  valor  total  da  renúncia  de  receita  do
Programa Desenvolve  no terceiro quadrimestre de 2015 foi de R$758.445.675,96.
Foram  selecionadas  09  (nove)  empresas  para  verificação,  que  correspondem  a
36,12% do valor total da renúncia.

Feita a conferência de cálculos da amostra selecionada, constatou-se a regularidade
dos números apresentados pela Sefaz em relação aos lançamentos constantes no
sistema Informações do Contribuinte (INC) da Sefaz.

Em auditorias anteriores, este TCE tem defendido que o  Desenvolve deveria estar
amparado por  Convênio no âmbito  do Conselho Nacional  de Política Fazendária
(Confaz),  face  ao  disposto  no  inciso  IV,  parágrafo  único,  do  art.  1º  da  Lei
Complementar n.º 24/1975, in verbis:

Art. 1º As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de
mercadorias  serão  concedidas  ou  revogadas  nos  termos  de  convênios
celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta
Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica: 

[...]

IV – A quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais,
concedidos com base no imposto de circulação de mercadorias, dos quais
resulte redução ou eliminação direta ou indireta, do respectivo ônus;

[...].

Para a Sefaz, os referidos incentivos são de natureza financeira e, por essa razão,
não carecem do amparo do mencionado convênio. Reiteradas vezes, entretanto, o
TCE refutou esta tese, por considerar que os incentivos concedidos por meio desse
programa, ainda que tivessem essa natureza, estariam sujeitos ao dispositivo legal
retromencionado e porque a liquidação antecipada da parcela do imposto com prazo
dilatado e a redução dos juros  ensejam uma renúncia efetiva  de receita  para  o
Tesouro Estadual. 

I.3.2.2 Fiscalização das empresas com benefícios fiscais
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A Portaria Conjunta n.° 78/2004, das Secretarias da Fazenda (Sefaz) e da Indústria,
Comércio  e  Mineração  (SICM),  atual  SDE,  constituiu  a  Comissão  de
Acompanhamento de Empreendimentos Incentivados pelo Governo da Bahia, com
competência para fiscalizar o cumprimento, pelas empresas empreendedoras, dos
compromissos assumidos nos protocolos de intenções firmados com o Governo do
Estado, especialmente quanto aos números de empregos gerados, de investimentos
realizados, níveis de produção alcançados e cronogramas de implantação.

No  âmbito  da  auditoria  de  acompanhamento  da  LRF  referente  ao  primeiro
quadrimestre do exercício 2015, por meio do Ofício CG n.º 135, de 26 de junho de
2015, a SDE informou que essas visitas técnicas não estavam sendo realizadas, em
razão de insuficiência orçamentária. 

De  acordo  com  informações  prestadas  pelo  Secretário  de  Desenvolvimento
Econômico, mediante o  Ofício CG n.º 263, de 05 de outubro de 2015, “[...]  com o
decorrer do tempo, a referida Comissão perdeu a finalidade precípua e esvaziou-se
de ações”. Outrossim, ele ressaltou que providências estavam sendo tomadas para
sanar as falhas no monitoramento dos empreendimentos incentivados, que passará
a ser implementado virtualmente, por intermédio do Módulo de Acompanhamento do
Sistema de Atração de Investimentos (SAI). 

Já por meio do Ofício Gasec n.º 008, de 17 de fevereiro de 2016, o Secretário da
SDE informou que o ambiente de produção do novo Módulo de Acompanhamento no
SAI foi validado em dezembro de 2015 e complementou:

Insta informar que o ambiente de produção do novo módulo do SAI já sofreu
as validações necessárias e até o final de fevereiro de 2016, em curso, as
empresas já apresentarão seus correspondentes relatórios.

Ainda assim esta Secretaria promoverá visitas técnicas in loco estratégicas
a 03 (três) dos empreendimentos incentivados que forem contemplados com
os  maiores  benefícios  fiscais,  garantindo,  assim,  o  integral
acompanhamento desta política de investimentos pelos meios eletrônico e
presencial.

Conclui-se,  portanto,  que  não  foram  realizadas  visitas  técnicas  no  terceiro
quadrimestre de 2015 pela SDE. Desse modo, verifica-se que a Secretaria continuou
descumprindo  a  obrigação  de  fiscalizar  os  empreendimentos  incentivados,  em
desatendimento ao que determina o Art.  2º  da Portaria  Conjunta n.°  78/2004,  in
verbis:

Art. 2º Compete à comissão ora constituída fiscalizar o cumprimento, pelas
empresas empreendedoras, dos compromissos assumidos nos Protocolos
de Intenções firmados com o Governo do Estado, especialmente quanto ao
número de empregos gerados, investimentos realizados, níveis de produção
alcançados e cronogramas de implantação.
§  1º  No  acompanhamento  dos  empreendimentos  a  que  se  refere  esta
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Portaria,  os  membros  da  Comissão  poderão  fazer  visitas  técnicas  aos
empreendimentos  incentivados  e  solicitar  informações  e  relatórios  às
empresas empreendedoras.

§  2º  A Comissão emitirá  relatórios  das visitas  técnicas realizadas e das
análises  das  informações  obtidas,  para  alimentação  de  sistema
informatizado de acompanhamento dos investimentos.

§  3º  Sempre  que  necessário,  a  Comissão  emitirá  pareceres conclusivos
sugerindo  medidas  a  serem  adotadas  pela  Secretaria  da  Indústria,
Comércio e Mineração e da Fazenda.

Muito embora fiscalizar seja competência da mencionada Comissão, este TCE, com
o objetivo de averiguar o cumprimento das obrigações pactuadas nos protocolos de
intenções firmados com o Estado da Bahia, solicitou informações a seis empresas
beneficiárias desses acordos a respeito de: 

• investimentos  realizados  e  faturamento,  face  aos  valores  estimados  nos
protocolos;
• quantitativo de empregos diretos criados; e
• cumprimento  da  obrigação  de  contratar  menores  aprendizes  e  pessoas
portadoras de necessidades especiais.

Ainda  com  esse  desiderato,  foram  realizadas  visitas in  loco aos  referidos
empreendimentos. Como resultado, tem-se a destacar:

• no tocante à realização dos investimentos estimados, apenas uma empresa
superou o  montante  previsto.  Duas outras  empresas,  apesar  de  não terem
atingido  o  total  do  investimento  estimado  para  implantação,  já  estão  com
plantas industriais em produção. As demais ainda se encontram em processo
de modernização e ampliação;
• em relação ao faturamento, todas as empresas visitadas ultrapassaram os
valores estimados;
• com referência ao quantitativo de empregos diretos a serem criados, cinco
empresas atingiram o estabelecido nos protocolos; 
• no que se refere às contratações de pessoas portadoras de necessidades
especiais, observou-se que uma das empresas selecionadas descumpriu esta
obrigação legal; e
• quanto  à  contratação  de  menores  aprendizes,  também  se  verificou  que
apenas uma das empresas não realizou contratações de pessoas com esse
perfil. 

A politica adotada pelo Estado da Bahia para atração de novas indústrias, bem como
para a ampliação de unidades já implantadas, mediante concessão de benefícios
fiscais  (renúncia  de  receita),  configura-se  efetivamente  como  diminuição  da
arrecadação tributária, tornando assim a fiscalização do cumprimento dos protocolos
um poder-dever do Estado concedente desses benefícios, especialmente no que se
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refere aos investimentos realizados pelas empresas beneficiadas e aos empregos
gerados. 

Recomenda-se que a SDE envide esforços para implementar no mais curto prazo
possível  o  mencionado  Módulo  de  Acompanhamento  do  Sistema de  Atração  de
Investimentos,  visando à  efetiva  fiscalização e  monitoramento  dos protocolos  de
intenções firmados com o Estado. Esta providência, aliada a visitas in loco, deve ser
adotada de modo a prevenir possíveis prejuízos aos cofres públicos na execução
desses acordos. 

I.3.3 RESULTADO PRIMÁRIO

Os Demonstrativos do Resultado Primário integrantes dos Relatórios Resumidos da
Execução Orçamentária relativos aos 5º e 6º bimestres do exercício de 2015 foram
elaborados de acordo com as orientações contidas na Portaria n.º 553/2014 da STN,
que aprovou a 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 

Os valores da receita e da despesa, utilizados para apurar o referido Resultado,
estão de acordo com os Demonstrativos da Execução da Receita e da Despesa
Orçamentária extraídas do FIPLAN Gerencial e com os cálculos da auditoria.

Na tabela a seguir, é apresentado o Resultado Primário (ou fiscal) calculado até o 3º
quadrimestre do exercício de 2015, bem como os valores que compõem o mesmo
resultado com referência ao exercício de 2014,  com destaque para as principais
receitas e despesas. 

Tabela 34 – Resultado Primário dos Exercícios de 2014 e 2015

Em R$

DESCRIÇÃO EXERCICIO 2015
(A)

EXERCÍCIO 2014
(B)

VARIAÇÃO % NOMINAL
(A)/(B)

Receitas Fiscais Realizadas 37.096.426.542,25 35.864.343.651,93 3,44

ICMS 15.636.440.132,11 14.824.193.373,43 5,48

Transferências Correntes 10.874.905.557,16 10.795.817.502,34 0,73

Outras Receitas Fiscais 10.585.080.852,98 10.244.332.776,16 3,33

Despesas Fiscais Liquidadas 37.497.489.661,14 34.477.074.994,42 8,76

Correntes 35.164.409.766,96 31.904.264.877,02 10,22

Investimentos 2.231.841.436,93 2.510.225.832,01 (11,09)

Outras Despesas Fiscais de Capital 101.238.457,25 62.584.285,39 61,76

Reserva de Contingência 0,00 0,00 –

Restos a Pagar não Processados(1) (169.424.337,23) (259.406.210,55) 34,69

Resultado Primário(2) (570.487.456,12) 1.127.862.446,96 (150,58)

Fontes: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site: www.sefaz.ba.gov.br e cálculos da auditoria.
Notas: (1) Os Restos a Pagar não Processados são aqueles cujos empenhos foram efetivados, mas que, até o encerramento

do exercício, os bens e/ou serviços não haviam sido entregues;
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(2) Dos valores das Receitas Fiscais apresentados para a composição deste Resultado Primário estão deduzidas as
respectivas contas redutoras.

No exercício sob análise, como ficou evidenciado na tabela anterior, houve Deficit
Primário  no  total  de  R$570.487.456,12.  Cabe  observar  que  a  meta  fiscal  do
Resultado Primário estabelecida na Lei Estadual n.º 13.190/2014 (LDO 2015) foi de
R$812.581.000,00, tendo sido alterada mediante a Lei n.º 13.225/2015 (LOA 2015)
para  R$686.416.000,00  negativos.  Posteriormente,  a  Lei  13.463,  de  16/12/2015,
alterou novamente a referida meta para R$1.254.000.000,00, também negativos. 

• Meta fiscal – Resultado Primário estabelecido na LDO

No tocante à alteração da meta do Resultado Primário mediante Lei Orçamentária,
este TCE já manifestou entendimento que essa prática não é acertada, visto que,
embora possuam a mesma estatura jurídica, a LDO e a LOA não têm a mesma
finalidade. E ainda que autorizada pela LDO, como tem sido utilizado pelo Estado, a
Lei Orçamentária deve se pautar no que prevê a Constituição Federal. No caso em
questão, houve desobediência ao princípio constitucional da exclusividade, que é
tema pacífico na doutrina e que se fundamenta no § 8o, do art.165 da Constituição
Federal, in verbis:

[...] 

§ 8º

A lei  orçamentária  anual  não conterá  dispositivo  estranho à previsão  da
receita e da fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização
para abertura  de créditos suplementares e contratação de operações de
crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

[...]
Como  observado,  a  realização  da  segunda  alteração  da  meta,  mediante  Lei
Ordinária  específica,  está  em consonância  com o  que  este  TCE entende  como
obediência aos princípios orçamentários definidos na Carta Maior e na LRF.

Entretanto, a mencionada alteração da meta fiscal só veio a ocorrer na segunda
metade do mês de dezembro do findo exercício. Nesta situação fática, verifica-se
que  a  produção  legislativa  foi  tardia  no  que  se  refere  ao  ideário  do  termo
planejamento,  o  qual  está  conectado  à  noção  de  previsão.  Desse  modo,  a
promulgação da referida lei denota o cumprimento formal da obrigação de atender à
meta  estabelecida,  mas se  afasta  da finalidade precípua  do  estabelecimento  de
limites de gastos orçamentários.

No  exercício  sob  análise,  foram  utilizados  para  abertura  de  créditos  adicionais
R$3.214.586.877,00  oriundos  de  superavit  financeiro  de  exercícios  anteriores.  O
referido valor está conforme ao expresso no Balanço Orçamentário. 

Por fim, ao observar os números apresentados na tabela anterior, pode-se inferir que
houve  uma  piora  nas  contas  públicas  do  Estado,  reflexo  da  crise  econômica
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vivenciada pelo  Brasil  no  exercício  de  2015.  Em 2014,  obteve-se um Resultado
Primário positivo para pagamento dos serviços das dívidas interna/externa, embora
no terceiro quadrimestre a situação já tenha sido desfavorável e em 2015 ele foi
negativo, o que é preocupante, vez que o deficit primário indica financiamento de
gastos  não  financeiros  que  excedem  as  receitas  não  financeiras,  gerando
crescimento da dívida.

• Alteração do Demonstrativo de Resultado Primário do exercício 2014

Embora não tenham sido constatadas inconsistências na apuração do Resultado
Primário do exercício sob análise, foram verificadas divergências entre os valores
constantes dos demonstrativos da receita primária total referentes a 2014 publicados
no site da Sefaz em 22/01/2015 em comparação com os publicados em 18/01/2016.
Na  primeira  publicação,  a  receita  fiscal  referente  a  31/12/2014  totalizou
R$35.864.618.244,60,  enquanto  na  segunda  foi  apresentado  o  montante  de
R$35.864.343.651,93, evidenciando uma diferença de R$274.592,67.

Em consequência, o Resultado Primário apurado com base na primeira publicação
foi  de  R$1.128.137.039,63,  ao  passo  que,  na  segunda,  perfez  o  total  de
R$1.127.862.446,96. Por intermédio do Ofício SAF n.º 05/2016, a Sefaz esclareceu:

A diferença de R$274.592,67 encontrada entre os relatórios de Resultado
Primário publicados pela SEFAZ nos dias 22/01/2015 e 18/01/2016, no que
se  refere  às  receitas  do exercício  2014,  ocorreu  em função do  FIPLAN
GERENCIAL  –  FG  só  ter  disponibilizado  o  detalhamento  das  contas
redutoras de receita a partir do ano de 2015, quando alocamos os valores
dessas contas redutoras corretamente.

Questões envolvendo a modificação de Demonstrativos Fiscais após o cumprimento
dos prazos para publicação foram abordadas de modo mais abrangente no item I.1
Formalização das Publicações.

No tocante à diferença a menor de R$93.040,93 constatada no Resultado Primário
publicado para o exercício de 2014, fato que se deveu ao lançamento, no FIPLAN
Gerencial,  de  deduções  de  receitas  de  contribuições  e  de  receitas
intraorçamentárias na rubrica de dedução de alienação de bens, verificou-se que foi
feita a devida correção pela SEFAZ.

O desempenho das Receitas Fiscais realizadas no exercício de 2015, das quais se
destacam as oriundas do ICMS e das Transferências Correntes, está demonstrado
na tabela a seguir. Para fins de comparação, são evidenciadas aquelas realizadas
no período sob análise, em comparação com os valores apurados nos exercícios de
2013 e 2014.

Tabela 35 – Desempenho  da  Receita  com ICMS e  Transferências  Correntes
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dos Exercícios de 2013 a 2015, em Termos Nominais

Em R$ mil

RECEITAS REALIZADAS
VALOR NOMINAL %

EXERCÍCIOS
(B)/(A) (C)/(B)

2013 (A) 2014 (B) 2015 (C)
ICMS 15.682.057 17.346.801 18.317.776 10,62 5,60
Transferências Correntes 11.251.056 12.283.968 12.520.979 9,18 1,93
Fontes: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site: www.sefaz.ba.gov.br e cálculos da auditoria.
Nota 1: os valores das receitas nessa tabela estão expressos pelos valores brutos, portanto, sem as deduções da conta 9.

Entretanto,  considerando-se  a  atualização  monetária  aplicada  aos  valores
apresentados na tabela anterior, utilizando-se, para tanto, o Índice Geral de Preços –
Disponibilidade  Interna  (IGP-DI  –  acumulado  até  dezembro/2015),  obtém-se  os
seguintes resultados:

Tabela 36 – Desempenho da Receita com ICMS e Transferências Correntes dos
Exercícios de 2013 a 2015, em Termos Reais

Em R$ mil

RECEITAS REALIZADAS
VALOR REAL %
EXERCÍCIOS

(B)/(A) (C)/(B)
2013 (A) 2014 (B) 2015 (C)

ICMS 18.965.791 19.880.591 18.317.776 4,82 (7,86)
Transferências Correntes 13.606.964 14.077.685 12.520.979 3,46 (11,06)
Fontes: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site: www.sefaz.ba.gov.br e cálculos da auditoria.

Ao analisar no Demonstrativo da Receita extraído do FIPLAN as principais contas
que  compõem  às  Transferências  Correntes,  constatou-se  que  a  queda  mais
expressiva dessa receita deu-se nas transferências correntes de convênios firmados
com a União, pois em 2014 ela foi de R$283.068.504,21 enquanto que, em 2015,
apenas R$113.712.631,58, o que representa uma queda nominal de 59,83%. Esse
fato  demonstra  o  efeito  da  crise  econômica  sobre  as  receitas  da  União  e  a
consequente diminuição dos repasses de convênios aos entes federativos.

No tocante às Despesas Fiscais executadas no exercício sob análise, destacam-se
as Correntes e as de Investimentos. No mesmo diapasão da análise das receitas,
foram levantados os valores das mencionadas despesas nas auditorias realizadas
nos exercícios de 2013 e 2014, conforme demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 37 – Desempenho da Despesa Primária Corrente e de Investimento nos
Exercícios de 2013 a 2015, em Termos Nominais

Em R$ mil
DESPESAS LIQUIDADAS VALOR NOMINAL %

EXERCÍCIOS (B)/(A) (C)/(B)
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2013 (A) 2014 (B) 2015 (C)
Primárias Correntes 29.066.008 31.904.264 35.273.537 9,76 10,56
Investimentos 1.965.435 2.510.225 2.292.137 27,72 (8,69)
Fontes: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site: www.sefaz.gov.br e cálculos da auditoria.

A Receita de Capital no exercício de 2015 atingiu o montante de R$1.557.941 mil.
Desse  valor,  R$1.015.834  mil  foram  provenientes  de  Operações  de  Crédito.  As
despesas com investimentos somaram R$2.292.137 mil. Com esses números, tem-
se que, para suprir a insuficiência da receita de capital realizada, o Estado utilizou
recursos  financeiros  do  superavit  corrente  e/ou  recursos  oriundos  de  créditos
adicionais do superavit financeiro de exercícios anteriores.

Considerando-se  a  atualização  monetária  aplicada  aos  valores  apresentados  na
tabela anterior, utilizando-se, para tanto, o Índice Geral de Preços – Disponibilidade
Interna  (IGP-DI  –  acumulado  até  dezembro/2015),  são  obtidos  os  seguintes
resultados:

Tabela 38 – Desempenho da Despesa Primária Corrente e de Investimento nos
Exercícios de 2013 a 2015, em Termos Reais

Em R$ mil

DESPESAS LIQUIDADAS
VALOR REAL %
EXERCÍCIOS

(B)/(A) (C)/(B)
2013 (A) 2014 (B) 2015 (C)

Primárias Correntes 35.152.267 36.564.414 35.273.537 (4,02) 3,53
Investimentos 2.376.986 2.876.886 2.292.137 (21,03) (20,33)
Fontes: Demonstrativos Bimestrais do Resultado Primário disponíveis no site: www.sefaz.gov.br e cálculos da auditoria.

Os valores das despesas demonstram uma desaceleração quando comparado o
exercício sob análise com o de 2014. Entretanto, as receitas tiveram uma redução
mais  acentuada, evidenciando  a  necessidade  da  adoção  de  medidas
governamentais  para  estabelecer  o  desejado  equilíbrio  das  contas  públicas  do
Estado.

I.4 RESTOS A PAGAR

O  Estado  promoveu  a  publicação,  no  Relatório  Resumido  da  Execução
Orçamentária do 6º bimestre de 2015, do Demonstrativo dos Restos a Pagar, por
Poder  e  Órgão,  referente  ao  período  de  janeiro  a  dezembro  de  2015.  Nesse
demonstrativo  consta  o  acompanhamento,  no  exercício  de  2015,  dos  montantes
inscritos, em exercícios anteriores e em 31/12/2014,  cancelados, pagos e saldos a
pagar dos restos a pagar processados e não processados, em conformidade com o
previsto  na  LRF.  Da  totalidade  dos  recursos  inscritos  nessas  rubricas
(R$774.631.623,86),  foram  pagos  R$559.845.242,54  e  cancelados
R$106.866.889,80, resultando em um saldo a pagar de R$107.919.491,52.
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Da análise do referido demonstrativo, constatou-se:

• Utilização de contas indevidas na apuração do valor inscrito em restos a
pagar de exercícios anteriores

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), os
registros  de natureza orçamentária  (contas  das classes 5 e 6)  são base para a
elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).

Os valores inscritos em restos a pagar do Estado da Bahia estão registrados no
Balancete  Mensal  de  Verificação  do  FIPLAN,  segregados  em  valor  principal  e
consignações, nos Subgrupos "5.3.1 – Inscrição de RP não Processados" e "5.3.2 –
Inscrição de RP Processados", estando  em conformidade com o Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público (PCASP).

Nas auditorias  de acompanhamento da LRF do 1º  e  2º  quadrimestres de 2015,
foram identificadas divergências entre os valores inscritos em exercícios anteriores
apresentados  nos  Demonstrativos  dos  Restos  a  Pagar  Por  Poder  e
Órgão/Simplificado  do  RREO  e  os  registrados  nos  Balancetes  Mensais  de
Verificação do FIPLAN.

Tomando  por  base  a  memória  de  cálculo  apresentada  pela  SEFAZ,  a  auditoria
anterior observou que, para os valores publicados nos referidos Demonstrativos, na
coluna Inscritos em Exercícios Anteriores, relativos aos valores migrados do SICOF,
foram utilizados os saldos das contas de natureza patrimonial "2.1.8.8.1.03.17.00 -
Obrigações de Exercícios Anteriores – Sicof Processados" e "2.1.8.8.1.03.19.00 -
Obrigações de Exercícios Anteriores – Sicof Não Processados Liquidados".

Ocorre que os valores de restos a pagar migrados do SICOF deveriam ser obtidos
da conta de natureza de informação orçamentária  "5.3.2.8.0.0.00.00 Controle  do
Restos a Pagar – Migração Sicof/Fiplan", conforme disposto no MCASP.

Nesta  auditoria,  verificou-se  a  permanência  das  mencionadas  divergências,  que
totalizaram  R$6.504.204,28.  Questionada  sobre  essas  diferenças,  a  SEFAZ,  por
meio do Ofício Conjunto SAF N.º 11, de 14/04/2016, informou que:

Foram utilizadas as contas "2.1.8.8.1.03.17.00 e 2.1.8.8.1.03.19.00" para os
Restos a  Pagar  Inscritos  em Exercícios Anteriores,  relativos  aos valores
migrados do Sicof, por orientação da Diretoria de Contabilidade Pública –
DICOP [...].

[...]

"As contas vinculadas ao grupo "5.3.2.8.0.0.00.00" tem como contrapartida
as contas do grupo "6.3.2.8.0.0.00.00". [...].

Ocorre que essas contas que deveriam manter correspondências de valores
com as contas de passivo financeiro utilizadas nas memórias de cálculos
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dos  relatórios:  2.1.8.8.1.03.17.00  -  OBRIGAÇÕES  DE  EXERCÍCIOS
ANTERIORES  -  SICOF  PROCESSADOS  e  2.1.8.8.1.03.19.00  -
OBRIGAÇÕES  DE  EXERCÍCIOS  ANTERIORES  -SICOF  N/  PROC
LIQUIDADO, estão desequilibradas e verifica-se  uma diferença [...], na sua
maioria referente a valores de 2014. [...].

A  DICOP  já  identificou  a  diferença  por  ano,  Unidade  Orçamentária  e
Unidade Gestora e vai orientar essas Unidades a procederem os devidos
ajustes contábeis para correção dessa diferença.

Vale  salientar  que  as  contas  "2.1.8.8.1.03.17.00  e  2.1.8.8.1.03.19.00"
apresentam  saldos  fidedignos  e  tem  a  identificação  por  Destinação  de
Recursos, enquanto que as contas vinculadas ao grupo 6.3.2.8.0.0.00.00
estão com saldos inconsistentes conforme demonstrado.

Assim,  conclui-se  que  a  SEFAZ  utilizou  contas  indevidas  na  apuração  do  valor
inscrito  em restos a pagar  de exercícios anteriores,  em virtude de as contas de
natureza orçamentária encontrarem-se irregulares. Recomenda-se que as unidades
procedam aos devidos ajustes.

Vale informar que foram inscritas em restos a pagar  não processados despesas
orçamentárias, relativas a recursos ordinários e vinculados, sem suficiência de caixa,
conforme comentado no item I.2.1.4.1.1 Disponibilidade de Caixa Bruta.

I.5  –  CONFORMIDADE  DO  PROJETO  DE  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS  (LDO/2017)  COM  OS  DISPOSITIVOS  DA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF)

A Lei  de Diretrizes Orçamentárias (LDO) compreende as metas e prioridades da
Administração Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro
subsequente,  orienta  a  elaboração  da  lei  orçamentária  anual,  dispõe  sobre  as
alterações na legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências
financeiras oficiais de fomento.

O escopo deste trabalho restringiu-se ao exame da conformidade do Projeto de Lei
Estadual  n.º  21.873/2016,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes  orçamentárias  para  o
exercício de 2017, com os ditames da LRF, tendo em vista que não contempla a
análise da adequação dos valores apresentados no referido Projeto de Lei.

A  Lei  Complementar  Federal  n.º  101/00  (LRF),  no  seu  art.  4º,  estabelece  os
demonstrativos  e  as  informações  que  devem  integrar  a  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias (LDO). Da análise da conformidade do Projeto de Lei Estadual n.º
21.873 (LDO 2017), em relação ao art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
foi possível observar que atende satisfatoriamente aos itens indicados no dispositivo.
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O projeto de LDO/2017 atende à exigência do art. 4º (§ 2º, inciso II) da LRF, por
meio do Anexo II - C (Anexo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios  Anteriores),  o  qual  compara as metas fiscais  dos exercícios
anteriores (2014 a 2016) e as metas fiscais previstas para o período de 2017 a 2019.
Em atendimento ao art. 4° (§ 2º, inciso V) da LRF, foram publicados o Anexo II - F1
(Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita) e o Anexo II
- F2 (Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado).

Dessa  forma,  foi  constatada  a  conformidade  do  projeto  de  LDO/2017  com  os
ditames estabelecidos na LRF.

CAPÍTULO  II  –  RESULTADO  DO  ACOMPANHAMENTO  DA  DESPESA  COM
PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL

II.1 ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL

II.1.1 DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

II.1.1.1 FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES

Os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  do 3º  quadrimestre  de  2015,  referentes  ao
Demonstrativo  da  Despesa  com  Pessoal,  foram  publicados  no  Diário  Oficial  do
Estado,  no  Diário  da  Justiça  Eletrônico  e  disponibilizados  na  Internet,  conforme
tabela a seguir:

TABELA II.01 – PUBLICAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS DA DESPESA COM PESSOAL

PODER/ÓRGÃO ATO NORMATIVO
PRAZO PARA
PUBLICAÇÃO

DATA DA
PUBLICAÇÃO

DIAS DE
ATRASO

Poder Executivo Decreto Estadual nº 16.557/2016 30/01/2016 -
Poder Judiciário Decreto Judiciário nº 053/2016 29/01/2016 -

Assembleia 
Legislativa

Ato nº 47.627/2016 30/01/2016
28/01/2016,

republicado em
02/02/2016

-

Ministério Público Ato nº 069/2016 29/01/2016 -
Defensoria Pública Ato nº 001/2016 - 29/01/2016 -
Fonte: DOE e DJE.
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Da análise da tabela anterior, conclui-se que os Poderes Executivo e Judiciário, a
Assembleia Legislativa e o Ministério Público cumpriram o disposto no § 2º do art. 55
da LRF, que estabelece o seguinte:

§ 2º - O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento
do  período  a  que  corresponder,  com  amplo  acesso  ao  público,
inclusive por meio eletrônico.

Quanto à aposição de assinaturas, verificou-se que apenas a do Presidente e a dos
responsáveis pela administração financeira da Assembleia Legislativa constam na
publicação oficial do Demonstrativo de Despesa com Pessoal.

No pertinente aos outros Poderes/Órgãos, constam impressos nos demonstrativos
publicados nome e cargo do Chefe do Poder Executivo, do Presidente do Tribunal
de  Justiça  e  do  Chefe  do  Ministério  Público,  além  dos  responsáveis  pela
administração financeira de cada Poder/Órgão.

Destarte,  verificou-se a ausência de aposição de assinatura do responsável  pelo
controle interno do Poder Executivo, inobservando o parágrafo único do art. 54 da
LRF. 

II.1.1.2 MODELO ESTABELECIDO PELA STN

A Lei  de  Responsabilidade Fiscal  (LRF),  no  §  4º  do  art.  55,  estabelece que os
Relatórios Resumido da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal  deverão ser
elaborados de forma padronizada, segundo modelos atualizados pelo conselho de
gestão fiscal. No entanto,  o  §  2º do art. 50 prevê que, enquanto não implantado o
referido conselho, caberá ao órgão central de contabilidade da União – Secretaria do
Tesouro Nacional (STN) – a edição de normas gerais para consolidação das contas
públicas.

Neste  sentido,  a  Secretaria  do  Tesouro  Nacional  vem  editando,  desde  2001,
Manuais de Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução
Orçamentária, estabelecendo, em cada edição, novas regras para elaboração dos
Relatórios e dos Demonstrativos.

Destarte,  na  comparação  dos  Demonstrativos  das  Despesas  com  Pessoal
publicados pelos Poderes Executivo e Judiciário, pela Assembleia Legislativa e pelo
Ministério Público, relativos ao 3º quadrimestre de 2015, com o modelo aprovado
pela  Portaria da STN nº 553, de 22/09/2014,  Anexo I,  Parte IV da 6ª Edição do
Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  não  foram  identificadas  inconsistências
relevantes, exceto quanto ao a seguir relatado.

a) No Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2015 o Demonstrativo da
Despesa do Poder Judiciário foi publicado sem a evidenciação dos valores pagos
pelo RPPS ao pessoal inativo e pensionista.
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A justificativa apresentada pelo ente consta em Nota Explicativa n.o 05, anexa ao
referido demonstrativo, onde aduz que a parcela do aporte do Regime Próprio de
Previdência não foi  registrada pois  a  exclusão dos valores  do Demonstrativo  de
Despesa de Pessoal do Poder Executivo foi informada intempestivamente.

Convém ressaltar que situação semelhante ocorreu com o Tribunal de Contas dos
Municípios e com a Assembleia Legislativa, porém estes entes republicaram seus
demonstrativos, com a inclusão das despesas com inativos e pensionistas.

Tal  procedimento  contraria  o  Manual  de  Elaboração  do  Relatório  de  Gestão,
aprovado pela Portaria STN n° 553/14, que dispõe na instrução de preenchimento
do  Demonstrativo  da  Despesa  com  Pessoal  que  as  despesas  com  inativos  e
pensionistas deverão ser evidenciadas por Poder/Órgão, conforme apresentado a
seguir:

Pessoal Inativo e Pensionistas – Nessa linha, registrar os valores
das despesas com pessoal inativo e pensionistas, dos últimos doze
meses, incluído (…)

Nessa  linha,  registrar,  também,  as  despesas  com  a  contribuição
patronal  ao  RPPS,  inclusive  com a  contribuição  suplementar,  dos
inativos  e  pensionistas,  segregadas,  por  Poder  ou  órgão,  na
contabilidade.

A contribuição patronal  ao RPPS,  que passou a ser registrada na
forma  de  despesa  e  não  mais  como  repasse  previdenciário,
continuará  sendo  considerada  despesa  com pessoal  para  fins  de
limite, em atendimento ao disposto no art. 18 da LRF. 

Nos casos em que o RPPS for instituído com a assunção de todo
o Passivo Atuarial,  incluindo a parcela relativa a benefícios já
concedidos pelo respectivo  ente e a  conceder  pelo RPPS,  as
correspondentes despesas de inativos e pensionistas também
deverão ser segregadas por Poder ou órgão. (Grifo nosso)

Importante  destacar  que,  independentemente  do  formato
administrativo que assuma no âmbito do ente,  seja autarquia,
fundação  ou  fundo  previdenciário,  o  RPPS  deverá  observar
todas as regras previstas nas normas gerais de previdência e
adotar  os procedimentos necessários ao controle da despesa
com pessoal  previsto  na  LRF, inclusive  quanto  ao  registro  e
evidenciação das receitas e despesas de cada um dos Poderes
ou Órgãos. (Grifo nosso)

II.1.2  ACOMPANHAMENTO  DO  CUMPRIMENTO  DOS  LIMITES  LEGAIS  DA
DESPESA.
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Após apuração do cumprimento pelos poderes e órgãos dos limites estabelecidos na
LRF, temos a fazer as seguintes observações:

II.1.2.1 CONCEITUAÇÃO LEGAL DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS

A Constituição Federal, em seu art. 169, estabelece que “a despesa com pessoal
ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. (grifo nosso)

A LRF, no seu artigo 19, fixa o limite4 da despesa total com pessoal, em percentuais
da receita corrente liquida, para todos os entes da Federação, estabelecendo-o em
60% para os Estados. 

Na  tabela  a  seguir,  estão  dispostos  os  limites  de  gastos  com  pessoal  para  os
Estados da Federação, conforme previsão contida no artigo 20, inciso II, parágrafos
1º e 4º, da LRF:

TABELA II.02 – LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL                                                   
PODER/ÓRGÃO %

Poder Executivo 48,60
Poder Legislativo 3,40
Poder Judiciário 6,00

Ministério Público 2,00
Fonte: Lei de Responsabilidade Fiscal.

No pertinente  ao  Legislativo,  a  LRF estabeleceu a  forma de  cálculo  dos  limites
máximos  para  as  despesas com pessoal,  por  cada órgão  integrante  do  referido
Poder. 

Com  a  publicação  da  Lei  Estadual  nº  12.039/2010,  e  mantida  pelas  Leis  que
dispuseram  sobre  as  diretrizes  orçamentárias  para  os  exercícios  seguintes,  a
repartição dos limites de pessoal para os órgãos do Poder Legislativo do Estado da
Bahia, a partir do exercício de 2011, ficou da seguinte forma:

TABELA II.03 – REPARTIÇÃO DO LIMITE DO PODER LEGISLATIVO

ÓRGÃO %

Assembleia Legislativa 1,87
Tribunal de Contas do Estado 0,90

Tribunal de Contas dos Municípios 0,63
Fonte: Lei Estadual nº 12.039/2010.

Cabe salientar o que diz o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN acerca desse

4 Os limites da despesa com pessoal,  até  o advento da LRF, eram estabelecidos pelas Leis  Complementares nº  82, de
27/03/1995, e nº 96, de 31/05/1999.
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assunto: “A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada ente não tem poderes para
estabelecer  limites  superiores  aos  estatuídos  pela  lei  complementar  prevista
constitucionalmente como instrumento para fazê-lo”.

II.1.2.2 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL

Nos termos do § 2º do art. 18 da LRF, apresentamos a seguir tabela-resumo com os
valores levantados pela Auditoria, relativos às despesas dos Poderes Executivo e
Judiciário,  Ministério  Público  e  Assembleia  Legislativa  com  auxílio-creche,  vale-
transporte,  vale-refeição,  auxílio-alimentação  e  auxílio-transporte,  referente  ao
período de janeiro a dezembro de 2015:

TABELA  II.04  –  DESPESAS  COM  AUXÍLIO-CRECHE,  VALE-TRANSPORTE,  VALE-
REFEIÇÃO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO TRANSPORTE

                              (em R$ mil)

DESCRIÇÃO PODER
EXECUTIVO

PODER
JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO
PÚBLICO

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

TOTAL

39.35 - Auxílio-Creche 184.423,35 – – – 184.423,35

39.08 - Vale-Transporte 314.835,17 – – – 314.835,17

49.01 - Auxílio-Transporte 78.270.394,30 11.852.522,82 1.345.211,67 – 91.468.128,79

39.40 - Vale-Refeição 2.678.008,07 3.935,10 – 402.585,58 3.084.528,75 

46.01 - Auxílio-Alimentação 184.192.777,84 91.192.412,75 18.932.753,26 6.247.243,56 300.565.187,41
TOTAL 265.640.438,73 103.048.870,67 20.277.964,93 6.649.829,14 395.617.103,47

% 67,15 26,05 5,12 1,68 100,00

Fonte: FIPLAN Gerencial e Mirante.

De acordo com o artigo 18 da LRF, o cálculo da despesa com pessoal deve incluir
todos  os  gastos  do  Estado  com  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas,  sob
quaisquer  tipos  de  remuneração  e  vantagem,  encargos  sociais  e  contribuições
recolhidas pelo Estado às entidades de previdência.

Conforme  mencionado  nos  Relatórios  sobre  as  Contas  Governamentais  de
exercícios  anteriores,  vem  sendo  considerado  pelo  Estado,  para  o  cálculo  da
despesa bruta de pessoal dos Poderes e Órgãos do Estado, o somatório dos valores
classificados contabilmente no grupo de despesa “Pessoal e Encargos Sociais” da
administração direta e indireta.
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No  concernente  às  despesas  com  auxílio-creche,  vale-transporte,  vale-refeição,
auxílio-alimentação  e  auxílio-transporte,  o  Estado  não  as  está  contabilizando  no
grupo  anteriormente  mencionado,  por  considerar  que  se  tratam  de  gastos  de
natureza  indenizatória.  A matéria  é  controversa,  tendo  em vista  a  existência  de
divergências  quanto  à  sua  caracterização,  tanto  na  esfera  administrativa  quanto
judicial,  federal  e  estadual,  existindo,  também,  posições  que  as  consideram  de
caráter remuneratório5,  devendo, com efeito, integrar o cômputo da despesa total
com pessoal.

Por meio da Nota nº 1.097, de 26/06/2007, a STN afirma que os Tribunais de Contas
têm acertadamente  conduzido  esta  controvérsia  com certa  cautela.  Para  alguns
Tribunais  a  inclusão  ou  não  dessas  parcelas  fica  sujeita  a  verificação  da
temporalidade  de  sua  concessão.  Outros  entendem que  depende  da  lei  que  as
instituíram, atribuindo-lhe natureza indenizatória ou remuneratória. A interpretação
com maior adesão foi esta última.

As  despesas  relativas  a  auxílio-creche,  vale-transporte,  vale-refeição,  auxílio-
alimentação e auxílio-transporte pagas pelo Estado da Bahia não  se incorporam à
remuneração do servidor para quaisquer efeitos, tampouco podem servir como base
de  incidência  de  contribuição  previdenciária  nem  como  rendimento  tributável  do
imposto  de  renda,  razão  pela  qual  não  foram consideradas  como  despesas  de
pessoal para fins de acompanhamento dos limites de pessoal, em atenção ao que
estabelece a alínea “b” do inciso I do art. 1º da Portaria Interministerial nº 519, de
27/11/2001, da STN, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das contas
públicas  no  âmbito  da  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,
regulamentando o § 2º,  do art.  50  da LRF, que as classificou no grupo “Outras
Despesas Correntes” e não no de “Pessoal e Encargos Sociais”. 

Sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU em decisão exarada no
Acórdão n.o 894/2012, assim se manifestou:

9.1.  cientificar  a  Secretaria  de  Orçamento  Federal  (SOF)  e  a
Secretaria  do  Tesouro  Nacional  (STN)  de  que  as  despesas
concernentes a ativos, inativos e pensionistas da União relativas ao
auxílio-invalidez e aos benefícios  previdenciários,  inclusive salário-
família e auxílio-reclusão, integram as despesas de pessoal para fins
do que estabelece o  art.  18  da Lei  Complementar  101/2000,  não
devendo ser contabilizados para esse fim os valores associados a
auxílio-creche  ou  assistência  pré-escolar,  nem  os  benefícios  não
previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor,
atualmente  representados  pelo  auxílio-natalidade,  auxílio-funeral  e
assistência-saúde,  com  fulcro  no  disposto  no  art.  5º  da  Lei

5 Neste Sentido, RE – 227331/RS do STF. Contra RE – 281015/RS do STF.
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9.717/1998,  c/c  o  art.  18  da  Lei  8.213/1991  e  o  art.  185  da  Lei
8.112/1990; [...]

A  STN  acolheu  as  recomendações  do  referido  acordão,  sobre  o  critério  de
classificação  dos  benefícios  de  natureza  assistencial  na  despesa  com  pessoal,
conforme informação extraída da  6ª Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), válido a partir do exercício de 2015.

II.1.2.2.1 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 

No  Relatório  de  Gestão  Fiscal  do  3º  quadrimestre  de  2015  o  Poder  Executivo
publicou o valor  de R$101.772.391,22 na rubrica “Outras Despesas de Pessoal”,
referente a gastos com contratação de serviços de informática e processamento de
dados  e  apoio  técnico  e  administrativo. Registre-se  que  o  Poder  Judiciário,  o
Ministério Público e a Assembleia Legislativa publicaram saldo zero nessa rubrica.

II.1.2.3 CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

O valor publicado da Receita Corrente Líquida (RCL), referente ao 3º quadrimestre
de 2015, não diverge do apurado pela auditoria, conforme demonstrado na tabela a
seguir:

TABELA II.05 – RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PUBLICADA E APURADA
 

Em R$
DISCRIMINAÇÃO VALOR PUBLICADO/APURADO PELA AUDITORIA

Receita Corrente 39.120.540.383,65

(–) Transferências Constitucionais e Legais 5.147.554.497,20

(–) Contribuições Prev. Assistência Social Servidor 2.232.629.771,72

(–) Compensação Financeira entre Regimes 199.166.211,81

(–) Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 4.333.579.318,34

(=) Receita Corrente Líquida 27.207.610.584,58
Fonte: Demonstrativo publicado no site da Sefaz e cálculos da auditoria (3a CCE).

A Receita Corrente Líquida, no exercício de 2015, foi superior em 5,17%, em termos
nominais,  à  do  exercício  de  2014,  que  alcançou  o  montante  de
R$25.870.525.219,40. Entretanto, considerando-se a inflação do período com base
no  Índice  Geral  de  Preços  –  Disponibilidade  Interna  –  IGP-DI/FGV, que  foi  de
10,70%, restou evidenciada uma queda de 5,00%.

II.1.2.4 APURAÇÃO DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL.
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Nas tabelas a seguir, são apresentados os valores de cada parcela integrante do
cálculo  da  despesa  com  pessoal  e  o  respectivo  percentual  de  participação  em
relação à receita corrente líquida, que foram publicados pelos Poderes e Órgãos:

TABELA II.06  –  COMPARATIVO  DA RELAÇÃO  ENTRE DESPESA COM PESSOAL E
RECEITA  CORRENTE  LÍQUIDA  -  RCL  DO  PODER  EXECUTIVO  E  DEFENSORIA
PÚBLICA.

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)                                                                     (em R$)

DISCRIMINAÇÃO

PODER EXECUTIVO E DEFENSORIA PÚBLICA DEFENSORIA
PÚBLICA

PUBLICADO NO
DOE

APURADO PELA
AUDITORIA

DIFERENÇA PUBLICADO/
APURADO

Despesa Bruto com Pessoal (I) 16.691.411.749,07 16.744.823.050,35 -53.411.301,28 139.702.958,90

 Pessoal Ativo 11.807.273.753,56 11.807.273.753,56 - 133.165.781,42
Pessoal Inativo e Pensionista 4.782.365.604,29 4.784.456.379,78 -2.090.775,49 6.537.177,48
Outras Despesas de Pessoal  Decorrente  de
Contrato de Terceirização

101.772.391,22 153.092.917,01 -51.320.525,79 0,00

Despesas Não Computadas (II) 3.738.637.135,71 3.595.304.695,74 143.332.439,97 5.586.183,81

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária

149.196.622,62 149.196.622,62 0.00 0,00

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 145.279.199,00 145.279.199,00 0.00 0,00

(-) Despesas de Exercícios Anteriores 242.306.277,71 242.306.277,71 0,00 0.00

(-)  Inativos  e  Pensionistas  com  Recursos
Vinculados

3.201.855.036,38 3.058.522.596,41 143.332.439,97 5.586.183,81

Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (I-II) 12.952.774.613,36 13.149.518.354,61 -196.743.741,25 134.116.775,09

Participação  da  Despesa  de  Pessoal  na
RCL 

47,61% 48,33% -0,72% 0,49%

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado, FIPLAN Gerencial e cálculos da auditoria.

A diferença  apurada  no  valor  da  Despesa  Bruta  com  Pessoal  no  montante  de
R$53.411.301,28, deve-se  à  não  inclusão,  pelo  Poder  Executivo,  de  despesas
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incorridas com prestadores de serviços temporários em substituição a servidores no
valor  de  R$51.320.525,79  e  de  com  Pessoal  e  Inativo  no  montante  de
R$2.090.775,49. Também foi apurada divergência nos valores da rubrica “Inativos
com Recursos Vinculados” no montante de R$143.332.439,97.

O montante de R$51.320.525,79 pago a título de PST da Secretaria da Educação,
refere-se  às  despesas decorrentes  da contratação de serviços  de professores  e
assistentes administrativos no montante de R$51.320.525,79, período de janeiro a
julho de 2015, classificadas no elemento 36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, quando deveriam ter sido contabilizadas no elemento 34 – Outras despesas
de pessoal decorrentes de contratos de terceirização, uma vez que os profissionais
contratados destinaram-se à substituição de servidores. Essa falha de procedimento
compromete o cálculo da despesa total com pessoal, tendo em vista o estabelecido
no § 1º, do art. 18, da Lei Complementar n.º 101/2000, a seguir transcrito:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como
despesa total com pessoal […]

1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão
contabilizados como “Outras Despesas com Pessoal”.

De  forma  a  permitir  a  correta  classificação  da  despesa  com  pagamentos  dos
prestadores de serviços temporários pela Secretaria da Educação, com segregação
das despesas referentes à substituição de servidores e empregados públicos, no
exercício  de  2015  foi  implementada  pela  DICOP os  seguintes  subelementos  no
código do elemento de despesa 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização, visando aperfeiçoar analiticamente a classificação da
despesa: 1) subelemento 06 - Contratação Direta de Professores da Secretaria da
Educação  em  regime  de  PST,  e;  2)  subelemento  07  -  Contratação  Direta  de
Auxiliares Administrativos, em regime de PST, para a SEC. Releva destacar que em
consulta  realizada  no  sistema  FIPLAN  Gerencial,  constatamos  que  a  partir  de
agosto/2015  os  valores  do  PST  decorrentes  da  contratação  de  serviços  de
professores  e  assistentes  administrativos,  passaram  a  ser  contabilizados  nos
referidos subelementos.

Quanto  à  diferença  de  R$2.090.775,49,  referente  as  despesas  com  Inativos  e
Pensionistas,  a  auditoria  apurou o montante de  R$4.784.456.379,78, enquanto o
Poder Executivo publicou R$4.782.365.604,29. Mediante Solicitação n.o MF 02/2016,
foram  requeridos  esclarecimentos  ao  Chefe  de  Gabinete  da  SEFAZ  e  ao
Superintendente da SUPREV.

A SEFAZ, por meio do Ofício Conjunto SAF n.o 06/2016, informou que o FIPLAN não
possuía no ano de 2015 o detalhamento do aporte dos Outros Poderes referente aos
Inativos e Pensionistas e que a SUPREV enviou as informações baseadas nos seus
controles internos. Já a SUPREV por meio do Ofício DIGEF/SUPREV n.o  154, de
17/03/2016, assim se pronunciou:
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1o)  Os valores correspondentes aos Outros Poderes, quais sejam:
ALBA, TCE, TCM, TJBA e MP, relacionados na descrição “SUPREV”,
referem-se  a  informações  que  emitimos  à  SEFAZ,  após  sermos
solicitados,  e  correspondem  a  dados  de  inativos  e  pensionistas
vinculados ao FUNPREV. Esclarecemos ainda que repassamos tais
informações, conforme planilha já em posse desse Tribunal.

2o) Na DESCRIÇÃO “FIPLAN GERENCIAL”, além das despesas do
FUNPREV, mencionadas acima, estão também, adicionadas, as do
BAPREV, portanto não havendo como compará-las.

Nas  nossas  informações  gerenciais  repassadas  à  SEFAZ,
identificamos algumas divergências ao compará-las com os relatórios
do  FGWEB  (Anexo  II),  devido  a  equívocos  na  alimentação  das
nossas  planilhas  Gerenciais,  corrigidos  e  apontados  vide  Planilha
(Anexo I).

Analisamos as Planilhas Gerenciais encaminhadas e constatamos que os ajustes
feitos pela SUPREV nas informações prestadas à SEFAZ, em relação à despesa do
Poder Executivo perfez o montante de R$2.245.431,34, conforme demonstrado na
tabela a seguir:

TABELA II.07 – COMPOSIÇÃO DOS AJUSTES DA SUPREV
                                                                                                                                                                     Em R$

DESCRIÇÃO VALOR

Aumento da Despesa (A) 2.312.445,50

Valor contabilizado incorretamente no TJ mas devido ao Poder Executivo 2.312.445,50
Redução da Despesa (B) 67.014,16
Valor contabilizado incorretamente no Poder Executivo mas devido ao TJ 38.376,05
Valor contabilizado incorretamente no Poder Executivo mas devido a ALBA 9.344,03
Valor contabilizado incorretamente no Poder Executivo mas devido ao MP 18.841,16
Valor contabilizado incorretamente no Poder Executivo mas devido ao TCE 452,92

Total (A) - (B) 2.245.431,34
Fonte: Ofício DIGEF/SUPREV n.o 154 e cálculos da auditoria.
Nota:  A planilha  registrou  correção  no  valor  de  R$0,60  contabilizado  a  maior  na  despesa  com  inativos  e
pensionistas do Tribunal de Contas dos Municípios.

Cabe  ainda  ressaltar  a  constatação  da  auditoria  de  que  apenas  os  recursos
vinculados  ao  FUNPREV  foram  considerados  nos  cálculos  das  despesas  com
Inativos e Pensionista  dos demais Poderes/Órgãos. Desta forma, os valores das
despesas com Inativos e Pensionistas do BAPREV referentes ao Tribunal de Justiça
- TJ, ao Tribunal de Contas do Estado - TCE e ao Tribunal de Contas dos Municípios
- TCM, nos valores de R$76.875,14, R$157.469,60 e R$19.892,08, respectivamente,
totalizando R$254.237,12, foram alocados nas contas do Poder Executivo.

A auditoria também verificou que nas planilhas da SUPREV, que serviram de base
para  a  segregação do  aporte  das despesas  com Inativos  e  Pensionistas,  foram
considerados  valores  pagos  no  elemento  92  (DEA)  subelementos  01  –
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Aposentadoria e 03 - Pensões no montante de R$99.580,67. Os órgãos que tiveram
despesa  com  pessoal  nesta  rubrica  foram  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  a
Assembleia  Legislativa  e  o  Ministério  Público,  nos  valores  de  R$57.342,30,
R$10.890,65 e R$31.347,72, respectivamente.

Desta forma, à diferença apurada pela auditoria no valor de  R$2.090.775,49 ficou
demonstrada,  por  meio  de  ajustes  realizados  pela  SUPREV  no  montante  de
R$2.245.431,94, pela inclusão do DEA no valor de R$99.580,67 e pela exclusão do
BAPREV no montante de R$254.237,12.

Em relação a diferença apurada de R$143.332.439,97 pertinente a rubrica “Inativos
com  Recursos  Vinculados”,  por  meio  da  Solicitação  n.o MF  02/2016,  foram
requeridos esclarecimentos à SEFAZ e à SUPREV. Sobre o assunto, a SUPREV por
meio  do  Ofício  DIGEF/SUPREV  n.o  154,  de  17/03/2016,  prestou  os  seguintes
esclarecimentos:

1o)  Os  valores  informados  na  Descrição  “SUPREV”,  referem-se
exclusivamente  às  receitas  descritas  no  item  2o (abaixo)  que
financiaram parte das despesas do FUNPREV […].

2o)  As  receitas  mencionadas  no  item  1  (acima),  referem-se
exclusivamente  às  receitas  da  Fonte  “241  e  da  Fonte  “257”
arrecadação, excluindo aí a Compensação Previdenciária,  também
Fonte  257.  Esses  valores  foram  enviados  separadamente  por
“Poder”  de  inativos  e  pensionistas  vinculados  ao  FUNPREV,
solicitação que nos foi  feita  pela SEFAZ,  quando da apuração do
deficit.

3o) Na DESCRIÇÃO “FIPLAN GERENCIAL” as informações contidas
na comparação, além das receitas financiadoras citadas no item 2,
acima,  estão contidas  outras fontes de recursos,  não levadas em
consideração quando na avaliação do Deficit, solicitado pela SEFAZ,
ou  seja,  incluem as  receitas  das  Fontes  “209”,  “213”  e  a  própria
Fonte  “257”  (Compensação  Previdenciária).  Além  disso,  estão
adicionados nessa DESCRIÇÃO “FIPLAN GERENCIAL” as receitas
que  financiaram  o  BAPREV,  Fonte  “258”,  portanto  não  havendo
como comparar.

Os  esclarecimentos  não  foram  suficientes  para  dirimir  a  questão  posta  pela
auditoria. Ademais, não foi possível compor a referida diferença cotejando os dados
registrados  no  sistema  FIPLAN  com  os  informados  pela  SUPREV,  conforme
antecipado na resposta apresentada.

Neste  sentido,  considerando  que  os  valores  publicados  nas  rubricas  “Inativos  e
Pensionistas  com  Recursos  Vinculados”  e  “Pessoal  Inativo  e  Pensionistas”  dos
demonstrativos  dos  Poderes/Órgãos  tiveram  como  fonte  de  dados  planilhas
gerenciais fornecidas pela SUPREV, foram requeridos esclarecimentos à SEFAZ,
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buscando conhecer se há alguma limitação do referido sistema na obtenção das
despesas com inativos e pensionistas segregados por Poder/Órgão. Por meio do
Ofício  n.o DICOP  020/2016,  de  20/04/2016,  foram  prestadas  as  seguintes
justificativas:

1. Por meio do Ofício n.o 011/2015 à Solicitação TCEMF01/2015, a
DICOP  informou  que  "havendo  segregação  por  Poder/Órgão  das
despesas  na  referida  peça  orçamentária",  as  informações  dos
montantes  por  Poder/Órgão  poderiam  ser  evidenciadas  na
Contabilidade;

2. O FIPLAN possui o detalhamento dos subelementos de despesa a
fim  de  que  seja  utilizado  durante  a  execução  do  pagamento  de
Inativos e Pensionistas nos elementos 01 e 03;

3.  As  medidas  tomadas  pela  DICOP,  como  responsável  pela
orientação  da  execução  orçamentária,  financeira,  patrimonial  e
contábil do Estado, consistiu em orientar as unidades responsáveis
para que estas registrem as informações de modo a evidenciar  a
segregação do Aporte de Inativos e Pensionistas por Poder/Órgão, o
que já está sendo feito neste exercício de 2016.

Esclarecido  pela  SEFAZ,  órgão gestor  do  sistema,  que não existe  óbice  para  o
registro das informações necessárias para evidenciar os valores dos pagamentos de
Inativos  e  Pensionistas  segregados  por  Órgão/Poder  nos  moldes  da  legislação
vigente. Restando concluir  que a deficiência de controle e a não observância às
orientações oferecidas pela SEFAZ vem gerando a utilização de planilhas para o
registro dos valores pela SUPREV fragilizando as informações gerenciais.

Não obstante a autonomia funcional, administrativa e orçamentária da Defensoria
Pública, outorgada por meio da Lei Complementar n.o 26, de 28/06/2006, os valores
referentes aos gastos de pessoal são registrados junto com os do Poder Executivo,
em razão de inexistir, ainda, disposição legal definidora do limite de despesa com
pessoal para aquele órgão.

Em relação ao Demonstrativo da Defensoria Pública, cabe destacar que desde o 1º
quadrimestre  de  2011,  passou  a  publicar  Relatório  de  Gestão  Fiscal  próprio,
separadamente  ao  do  Poder  Executivo. Este  procedimento foi  adotado  em
consonância com a Portaria n° 249, da Secretaria do Tesouro Nacional, de 30 de
Abril de 2010, que estabeleceu o preenchimento de Relatório de Gestão Fiscal pela
Defensoria Pública segregado do Poder Executivo, mesmo não possuindo limites
expressos pela Lei Complementar n° 101/2000.

A citada portaria da STN, ao orientar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal pela
Defensoria Pública Estadual, teve por intenção somente dar mais transparência na
gestão do gasto público, entretanto ressaltou que os campos referentes aos limites
não  deveriam  ser  preenchidos,  pois  o  citado  órgão  ainda  não  possui  limites

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
86

Ref.1570616-87

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

expressos na LRF. 

TABELA  II.08 –  COMPARATIVO  DA RELAÇÃO  ENTRE DESPESA COM PESSOAL E
RECEITA  CORRENTE  LÍQUIDA  -  RCL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)                                                                                
(em R$) 

DISCRIMINAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PUBLICADO APURADO DIFERENÇAPUBLICADO APURADO DIFERENÇA

Despesa  Bruto  com
pessoal (I)

521.476.467,18 550.629.054,13 -29.143.586,95 414.659.570,03 414.658.023,41 1.546,42

Ativo 439.358.451,88 468.514.545,39 -29.156.093,51 360.901.183,81 360.901.183,81 0,00
Pessoal Inativo e 
Pensionista

82.118.015,30 82.105.508,74 12.506,56 53.758.386,22 53.756.839,60 1.546,42

Outras  Despesas  de
Pessoal  Decorrente  de
Contrato  de
Terceirização

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Não 
Computadas (II)

112.509.539,43 100.620.177,86 11.889.361,57 20.708.810,58 29.824.861,39 -9.116.050,81

(-)  Indenizações  por
Demissão  e  Incentivos
à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Decorrentes de 
Decisão Judicial 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas de 
Exercícios Anteriores

31.076.120,96 31.076.120,96 0,00 145.808,58 145.808,58 0,00

(-) Inativos e 
Pensionistas com 
Recursos Vinculados

81.433.418,47 69.544.056,9 11.889.361,57 20.563.002,02 29.679.052,81 -9.116.050,81

Despesa Líquida Com
Pessoal (III) = (I-II)

408.966.927,75 449.999.876,27 -41.032.948,52 393.950.759,45 384.833.162,02 9.117.597,43

Participação da 
Despesa de Pessoal 
na RCL 

1,50% 1,65% -0,15% 1,45% 1,41% 0,04%

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado e FIPLAN Gerencial.

A diferença apurada de R$29.156.093,51 do Pessoal  Ativo  do Ministério  Público
refere-se a não-inclusão de verbas referentes aos Abonos de permanência e de
Férias. No que se refere a rubrica “Pessoal Inativo e Pensionista”, a divergência no
montante de R$12.506,56 foi resultante da contabilização a maior de DEA no valor
de R$31.347,72 e a menor de R$18.841,16 contabilizado incorretamente no Poder
Executivo mas devido ao MP. 

Em  relação  à  diferença  com  “Pessoal  Inativo  e  Pensionista  com  Recursos
Vinculados”, no montante de R$11.889.361,57,  não foi possível compor a referida
diferença cotejando os dados registrados no sistema FIPLAN com os informados
pela SUPREV, fato tratado quando da análise do demonstrativo do Poder Executivo. 

Em relação à Assembleia Legislativa, a diferença apurada de R$1.546,62 na rubrica
“Pessoal  Inativo  e  Pensionista”,  foi  resultante  do  aumento  de  despesa  com  a
inclusão de DEA no valor  de  R$10.890,65,  e  de  redução de valor  contabilizado
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incorretamente no Poder Executivo mas devido a ALBA no montante de R$9.344,03.
No  que  concerne  à  diferença  apurada  do  “Pessoal  Inativo  e  Pensionista  com
Recursos  Vinculados”  no  montante  R$9.116.050,81,  não  foi  possível  compô-la
cotejando os dados registrados no sistema FIPLAN, situação abordada e justificada
pelo gestor da SUPREV quando do exame do demonstrativo do Poder Executivo.

TABELA II.09  –  COMPARATIVO  DA RELAÇÃO  ENTRE DESPESA COM PESSOAL E
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA RCL DO PODER JUDICIÁRIO

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)                                                                                
(em R$)

DISCRIMINAÇÃO
PODER JUDICIÁRIO

PUBLICADO APURADO DIFERENÇA

Despesa Bruto com Pessoal (I) 1.754.791.707,20 2.425.473.952,62 -670.682.245,42

  Pessoal Ativo 1.754.791.707,20 1.754.791.707,20 0,00
     Demais Despesas com Pessoal Ativo 1.754.791.707,20 1.754.791.707,20 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 670.682.245,42 -670.682.245,42
   Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de 
Terceirização

0,00 0,00 0,00

Despesas Não Computadas (II) 247.387.161,41 799.569.499,03 -552.182.337,62
   (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 
Voluntária

1.206.191,22 1.206.191,22 0,00

   (-) Decorrentes de Decisão Judicial 136.350.445,31 136.350.445,31 0,00
   (-) Despesas de Exercícios Anteriores 79.788.192,88 79.788.192,88 0,00
   (-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 582.224.669,62 -582.224.669,62
   (-) Demais Deduções 30.042.332,00 0,00 30.042.332,00
Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (I-II) 1.507.404.545,79 1.625.904.453,59 -118.499.907,80
Participação da Despesa de Pessoal na RCL 5,54% 5,98% -0,44%

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal Publicado e FIPLAN Gerencial.

No  que  se  refere  às  diferenças  identificadas  com  Inativos  e  Pensionistas  nos
montantes de R$670.682.245,42 e R$582.224.669,62, conforme abordado no item
II.1.1.2  deste  Relatório,  o  Poder  Judiciário  foi  o  único  a  não  evidenciar  no
demonstrativo das despesas com pessoal os valores pagos pelo RPPS ao pessoal
inativo e pensionista.

Outrossim, da análise do demonstrativo do Tribunal de Justiça - TJ, sob o aspecto
formal  do  relatório  publicado,  temos  a  destacar  a  inclusão  do  item  “Demais
Deduções”, visto que a linha incluída não está prevista no Manual de Demonstrativos
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Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. Por meio da Nota Explicativa n.o

04, parte integrante do referido demonstrativo, consta a informação de que se trata
da  exclusão  do  abono  pecuniário  do  cômputo  das  despesas  com  pessoal  no
montante de R$30.042.332,00.

Esta situação também foi verificada no acompanhamento da LRF do 1o quadrimestre
de  2015,  que  na  ocasião,  por  meio  de  correspondência  eletrônica,  datada  de
14/07/2015, a auditoria requereu esclarecimentos a Coordenadoria de Contabilidade
do TJ,  que em resposta  encaminhou cópia  do Processo Administrativo  TJ-ADM-
2015/14897. Trata-se de consulta formulada pela Secretaria da Administração do TJ
ao  Consultor-chefe  da  Presidência  daquela  corte  acerca  da  possibilidade  de
exclusão  da  verba  alusiva  ao  abono  pecuniário  de  férias  dos  servidores  e
magistrados  da  Despesa  Total  de  Pessoal  –  DTP, cujos  trechos  destacamos  a
seguir:

[…]

II.2) Abono Pecuniário de Férias

No caso, saber se o abono pecuniário de férias deve ou não integrar
a Despesa Total com Pessoal, para os fins estabelecidos na Lei de
Responsabilidade  Fiscal,  exige  que  se  examine  a  teleologia
normativa da LRF, no tocante à caracterização das despesas para
fins de apuração do limite.

É intuitivo conduzir essa reflexão com apoio na Instrução Normativa
n. 56/2011, do Tribunal de Contas do Paraná, porquanto dispõe de
forma precisa que a caracterização da despesa deve ser realizada a
partir de sua essência, no que indica a aglutinação de componentes
remuneratórios.

Veja-se:

Art. 3.o A caracterização da despesa para fins de apuração
do limite  da  despesa de  pessoal  privilegiará  a  essência
sobre  a  forma,  tendo  por  primazia  o  caput  do  art.  169  da
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

§1o Para  efeito  do  caput,  a  contabilização  da  despesa
aglutinará  os  componentes  remuneratórios
correspondentes  a  vantagens  pessoais  e  institucionais  e  os
benefícios que caracterizem salário direto e Indireto. (grifou-se)

A Instrução  Normativa  nº  56/2011,  dispõe  sobre  a  metodologia  de  apuração  da
receita corrente líquida e do limite de gastos com pessoal, no âmbito do Tribunal de
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Contas do Estado do Paraná. No Capítulo I, que trata do contexto e finalidade da
instrução normativa, de fato se reporta, de forma geral, a caracterização da despesa
para fins do limite de pessoal, entretanto é no Art. 16 dessa norma que se especifica
o  que  de  fato  será  incluído  ou  não  no  tal  cômputo.  Vejamos  o  artigo  que
procedimentaliza a contabilização dessas despesas:

Art. 16. O gênero despesa com pessoal engloba os custos, gastos e
dispêndios  incorridos  com habitualidade  e  duração  indeterminada,
com a remuneração direta e indireta ao trabalhador, as vantagens
institucionais  e  pessoais  de  qualquer  natureza,  compulsória  ou
decorrente de livre pactuação em dissídios, acordos e similares.

§ 1º Para efeito do caput, são da espécie remuneratória os valores
repassados  em  contraprestação  ou  pagamento  pelos  serviços
prestados,  à  luz  os  pressupostos  básicos  da  habitualidade,
periodicidade,  quantificação,  essencialidade  e  reciprocidade,
podendo ser citados os tipos:

I – salários, vencimentos e vantagens fixas e variáveis;

II – gratificações;

III – adicionais por temporalidade, expediente noturno, insalubridade,
periculosidade e por atividades penosas;

IV – abonos eventuais, provisórios e por participações;

V – abono de férias e terço constitucional;

VI  –  subsídios  e  honorários  a  agentes  políticos  e  membros  de
conselhos, quando legalmente possível a remuneração;

VII – substituições, plantões, jetons e horas extras;

VIII – proventos a inativos;

IX – pensões civis e militares;

X – 13 º salário, gratificação natalina; 

XI  –  encargos  sociais  e  contribuições  patronais  recolhidos  à
previdência social. (grifou-se)

Não pode prosperar o argumento trazido pelo Gestor quando se utiliza da Instrução
Normativa do egrégio TCE-PA para fundamentar a exclusão dos valores relativos ao
abono pecuniário de férias dos servidores e magistrados do Tribunal de Justiça do
Estado da Bahia, pelo simples fato da própria norma determinar que o abono de
férias deve ser levado ao somatório das despesas de pessoal. Não havia como se
esperar diferentemente visto que a citada instrução prima a Lei Complementar nº
101/2000.

Ainda acerca do tema, continua o Gestor em suas ponderações:

Essas  percepções encontram reverbero  no  sistema constitucional,
mormente  com  as  modificações  implementadas  pela  Emenda
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Constitucional n. 19/1998, que estabelece limites bastante precisos
para  a  caracterização  de  verbas  remuneratórias  e  indenizatórias,
dicotomia  da  qual  deflui  tratamento  absolutamente  distinto,
especialmente na determinação de subsídio único e da remuneração
dos cargos e empregos públicos.

Vejam-se os seguintes dispositivos:

Art. 39 [....] 

§4°  O membro de Poder, o detentor  de mandato eletivo,  os
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais
serão  remunerados  exclusivamente  por  subsídio  fixado  em
parcela  única,  vedado  o  acréscimo de  qualquer  gratificação,
adicional,  abono,  prêmio,  verba  de  representação  ou  outra
espécie  remuneratória,  obedecido,  em  qualquer  caso,  o
disposto no art. 37, X e XI.

§5°  Lei  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  poderá  estabelecer  a  relação  entre  a  maior  e  a
menor  remuneração dos servidores públicos, obedecido,  em
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

§6° Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão
anualmente  os  valores  do  subsídio  e  da  remuneração dos
cargos e empregos públicos.

À toda evidência, compreender que determinadas verbas possuem
essência remuneratória significa concordar que se destina ao agente
público ou trabalhador, por sua força de trabalho, reconhecidas como
tais as vantagens decorrentes dessa relação.

(…)

Nessa  perspectiva,  a  compreensão  do  art.  18,  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  deve  ser  realizada  à  luz  da  dicotomia
remuneração-indenização,  de  maneira  a  se  extrair  o  alcance  e
sentido  da  expressão  "quaisquer  espécies  remuneratórias",
contida no texto de referido dispositivo, conforme abaixo se destaca: 

Art.  18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se
como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do
ente  da  Federação  com  os  ativos,  os  inativos  e  os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou
empregos,  civis,  militares  e  de  membros  de  Poder,  com
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos
e  vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,  proventos  da
aposentadoria,  reformas  e  pensões,  inclusive  adicionais,
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
91

Ref.1570616-92

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: U

1M
D

Q
Z

O
D

A
0



  TCE

Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF  

 

natureza,  bem  como  encargos  sociais  e  contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência. (grifou-se).

Advirta-se que o exame da natureza da verba não se limita ao signo
empregado para designá-la. Assim é que o fato de ser denominada
"indenização",  não  implica,  de  per  se,  ter  a  verba  o  caráter
indenizatório, já que, para tanto, impõe-se que se vislumbre na sua
essência a ação compensatória ou reparatória de um dano causado
ao seu destinatário.

Em que pese a tese apresentada pelo Gestor, visto que é flagrante a divergência do
entendimento exposto com as orientações trazidas pela Portaria nº 553, de 22 de
setembro de 2014, expedida pela STN do Ministério da Fazenda, a auditoria pauta o
entendimento pela inclusão das despesas com abono de férias fundamentada no
conceito trazido à luz da norma legal, que consigna no item 04.01.02.02 - Despesa
com Pessoal a listagem dos itens considerados despesa bruta com pessoal, que
mesmo não sendo exaustiva mais de cunho exemplificativa, destaca a rubrica do
gasto Férias – Abono Pecuniário (despesas com a conversão em abono pecuniário
de um terço do valor da remuneração devida ao servidor no período de férias).

Cabe registrar que a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos
três  níveis  de  governo  foi  um  dos  aspectos  considerados  quando  se  buscou  a
normatização do tema pela STN assim como se buscou a garantia da consolidação
das contas públicas na forma estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Estabelecidas  essas  balizas  que  separam  as  verbas  de  essência
remuneratória  daquelas  de  essência  indenizatória,  a  demandar
distintas regências jurídicas, impõe-se destacar que a jurisprudência
firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça tem se consolidado
na diretiva de que "o imposto de renda não incide sobre: [...] e) abono
pecuniário de férias" (STF. Respe n 1.111.223/SP), de maneira que
há posição expressa da Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no
sentido da desistência de recursos interpostos, em que se defendia a
natureza  remuneratória  da  verba,  o  que  já  apontava  para  a
estabilidade jurídica da posição em tela. 

Veja-se  o  seguinte  trecho  de  parecer  da  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional: 

Por  fim,  merece ser  ressaltado que o  presente  Parecer  não
implica, em hipótese nenhuma, o reconhecimento da correção
da tese adotada pelo STJ. O que se reconhece é a pacífica
jurisprudência  desse  Tribunal  Superior,  a  recomendar  a  não
apresentação de contestação, a não interposição de recursos e
a  desistência  dos  já  interpostos,  eis  que  os  mesmos  se
mostrarão inúteis e apenas sobrecarregarão o Poder Judiciário
e  a  própria  Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional.  IV  18.
Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, II,
da Lei n° 10.522, de 19.07.2002, c/c o art.  5° do Decreto n°
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2.346,  de  10.10.97,  recomenda-se  sejam  autorizadas  pelo
Senhor  Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional  a  não
apresentação de contestação, a não interposição de recursos e
a  desistência  dos  já  interpostos,  desde  que  inexista  outro
fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a
declaração de que não incide imposto de renda sobre o
abono  pecuniário  de  férias de  que  trata  o  art.  143  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  —  CLT,  aprovada  pelo
Decreto-Lei n° 5.452,  de 1° de maio de 1943.(PGFN/CRJ/N°
2140/2006). (grifou-se). 

Inconteste, dessarte, a natureza indenizatória da verba.

Em linha de coerência, o art. 16, § 9º, da referida Instrução Normativa
n. 56/2011, do Tribunal de Contas do Paraná, estabelece que: "As
verbas  de  natureza  genuinamente  indenizatórias  não  serão
incluídas  no  limite  de  gastos  com  pessoal,  incluindo-se  nas
espécies  de  indenizações  ao  servidor,  entre  outras: [...]  III  -
abono pecuniário de férias [...]. (grifou-se). 

Ainda citando a Instrução Normativa do TCE/PA, o Gestor busca interpretar a citada
norma como fundamento para o fato em análise. Entretanto, deixou de analisar o
inteiro teor do texto normativo que a seguir trazemos:

§ 9º As verbas de natureza genuinamente indenizatórias não serão
incluídas no limite de gastos com pessoal, incluindo-se nas espécies
de indenizações ao servidor, entre outras:

I – diárias e ajuda de custo;

II – aviso prévio indenizado;

III  –  abono  pecuniário  de  férias  e  outras  indenizações
pagas  na  rescisão  contratual,  exoneração,  desligamento
ou demissão;

IV – vale transporte, em pecúnia, ou não, e outras formas de
auxílio para os deslocamentos “in itinere”;

V – transporte para mudança de local de lotação;

VI – auxílio moradia na mudança de local de lotação; e

VII – auxílio uniforme e de fardamento.

Como se verifica no texto grifado o abono pecuniário a que se refere o art. 16, § 9º
da  instrução  é  aquela  verba  paga  pela  rescisão  contratual,  exoneração,
desligamento ou demissão de servidor  ou membro,  as quais  de fato  devem ser
registradas  em  elemento  de  despesa  próprio,  conforme  previsto  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal.
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Outrossim, extrai-se da Nota n.o 1097/2007/CCONT, da Secretaria do
Tesouro  Nacional,  que  se  destina  a  examinar  "divergências  na
federação quanto ao cálculo da Despesa Total com Pessoal para fins
de apuração dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal", litteris:
"O Tribunal de Contas do Distrito Federal informou que não são
computados  nem  dispêndios  de  caráter  indenizatório,  como
ajuda  de  custo,  diárias,  indenização  de  transporte,  abono
pecuniário, o que o Grupo considerou correto [...]" 

Essas digressões jurisprudenciais, administrativas e doutrinárias são
idôneas  a  viabilizar  segura  conclusão  de  que  constitui  uma
incompatibilidade  classificatória, uma subversão da essência mesma
das  coisas,  considerar  que  uma  verba  de  reconhecido  caráter
indenizatório  -  que  decorre  de  um  fato  eventual  e  destina-se  a
compensar uma perda sofrida por um determinado bem jurídico -,
possa  integrar  o  conceito  de  "despesa  com pessoal",  incluída  na
concepção  de  "espécies  remuneratórias",  referenciadas  em  rol
exemplificativo no art. 18, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Incompatibilidade  e  subversão  que  ensejam  severa  distorção  dos
fundamentos do controle orçamentário, considerando-se que o maior
dos  objetivos  neste  âmbito  é  a  garantia  da  economicidade,  da
coerência e da responsabilidade na aplicação dos recursos públicos,
de maneira a coibir a perpetração de desvios e desmandos. 

Assim, a inclusão de verbas de essência indenizatória no parâmetro
de controle das despesas com pessoal  constitui  um estreitamento
ilegítimo  das  balizas  estabelecidas  pela  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  a  impor  ao  Administrador  Público  a  adoção  de  medidas
absolutamente  prejudiciais  ao  funcionamento  da  máquina,  sem
qualquer  relação  com  as  ações  de  ajustes,  necessárias  nas
hipóteses de efetiva extrapolação dos limites estabelecidos. 

Ante  o  exposto,  a  manifestação  da  Consultoria  Jurídica  da
Presidência  é  no  sentido  da  existência  de  fundamento  jurídico
para que o Tribunal de Justiça da Bahia exclua do cômputo das
Despesas  Totais  com  Pessoal  a  verba  alusiva  ao  abono
pecuniário de férias. 

Como inicialmente foi dito a decisão do Gestor em excluir o abono pecuniário, se
deu fundamentada numa manifestação da consultoria  jurídica  da Presidência  do
Tribunal de Justiça, por tanto uma decisão administrativa e não vinculativa.

Merece destacar que em nenhum momento foi enfrentado no aludido processo o
caráter de conveniência e interesse da Administração em conceder tal benefício, que
como se depreende está a  causar  tamanho desequilíbrio  nas contas do egrégio
Tribunal, que também pode utilizar do expediente administrativo para evitá-lo vez
que notória  são as dificuldades enfrentadas pelo órgão com o cumprimento dos
limites com despesas com pessoal.
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Por fim entendemos que o abono pecuniário não visa compensar dano ou ressarcir
gasto do servidor público, em função do seu ofício, e os benefícios assistenciais. O
abono pecuniário é a conversão em dinheiro, de 1/3 (um terço) dos dias de férias a
que o servidor tem direito, ou seja, trata-se de remuneração de 10 dias de trabalho
do servidor que optou em não usufruir este período de férias.

De tudo que foi exposto pelo gestor, em pelo menos um aspecto concordamos, as
justificativas apresentadas consistiram predominantemente em “digressões”, e para
se tentar evitar esse tipo de “recurso”, a LRF no seu art.  19, parágrafo primeiro,
exaustivamente  explicitou  os  itens  que seriam deduzidos da despesa bruta  com
pessoal, não cabendo interpretações que extrapolem os dispositivos legais.

Na tabela a seguir os valores publicados encontram-se consolidados:

TABELA II.10  –  COMPARATIVO  DA RELAÇÃO  ENTRE DESPESA COM PESSOAL E
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (CONSOLIDADO)

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”)                                                                                
(em R$)

DISCRIMINAÇÃO
CONSOLIDADO (*1)   

PUBLICADO APURADO DIFERENÇA

Despesa Bruto com Pessoal (I) 19.829.410.363,03 20.582.776.422,06 -753.366,059,03
Despesas Não Computadas (II) 4.199.210.405,57 4.609.696.776,98 -410.486.371,41
   (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária

150.652.813,84 150.652.813,84 -

   (-) Decorrentes de Decisão Judicial 282.379.644,31 282.379.644,31 -
   (-) Despesas de Exercícios Anteriores 357.589.322,89 357.589.322,89
   (-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.378.546.292,53 3.819.074.995,94 -440.528.703,41
   (-) Outros 30.042.332,00 – 30.042.332,00
Despesa Líquida Com Pessoal (III) = (I-II) 15.630.199.957,46 15.973.079.645,08 -342.879.687,62

Participação da Despesa de Pessoal na RCL 57,45% 58,71% 1,26%

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal Publicados e FIPLAN Gerencial.
(*1) Contempla também a Defensoria Pública e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios.

A diferença  apurada  no  valor  da  Despesa  Bruta  com  Pessoal  no  montante  de
R$753.366,059,03, deve-se  à  não  inclusão  pelo  Poder  Executivo  de  despesas
incorridas com prestadores de serviços temporários em substituição a servidores no
valor de R$51.320.525,79; pelo Ministério Público de verbas referentes aos Abonos
de Permanência e de Férias no montante de R$29.156.093,51 e por  valores de
despesas  apuradas  com  Pessoal  Inativo  e  Pensionista,  no  total  de
R$672.889.439,73, nos seguintes Órgãos/Poderes conforme composição na tabela
a seguir:

TABELA II.11 – COMPOSIÇÃO DA DIFERENÇA PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS
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                                                                                                                                                                     Em R$
ÓRGÃO / PODER VALOR

Tribunal de Justiça (670.682.245,42)
Poder Executivo (2.090.775,49)
Tribunal de Contas do Estado - TCE (110.580,52)
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM (19.891,48)
Ministério Público da Bahia - MP 12.506,56
Assembleia Legislativa da Bahia - ALBA 1.546,62
Total (672.889.439,73)
Fonte: Cálculos da auditoria.

Em relação ao Tribunal de Justiça cabe salientar que foi o único Poder/Órgão que
não  publicou  no  Demonstrativo  das  Despesas  com  Pessoal  relativo  ao  3o

quadrimestre de 2015, os gastos com Pessoal Inativo e Pensionistas. A justificativa
apresentada  pelo  ente  consta  em  Nota  Explicativa  n.o 05,  anexa  ao  referido
demonstrativo,  onde  aduz  que  a  parcela  do  aporte  do  Regime  Próprio  de
Previdência não foi  registrada pois  a  exclusão dos valores  do Demonstrativo  de
Despesa de Pessoal do Poder Executivo foi informada intempestivamente.

Convém ressaltar que situação semelhante ocorreu com o Tribunal de Contas dos
Municípios e com a Assembleia Legislativa, porém estes entes republicaram seus
demonstrativos, com a inclusão das despesas com inativos e pensionistas.

Também foi  constatada diferença  de R$440.528.703,41  na  rubrica  “Inativos  com
Recursos Vinculados”, conforme demonstrado na tabela a seguir:

TABELA  II.12 –  COMPOSIÇÃO  DA  DIFERENÇA  INATIVOS  COM  RECURSOS
VINCULADOS

Em R$
ÓRGÃO / PODER VALOR

Tribunal de Justiça - TJ (582.224.669,62)
Assembleia Legislativa da Bahia - ALBA (9.116.050,81)
Tribunal de Contas do Estado - TCE (6.755.937,43)
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM 2.346.152,91
Ministério Público da Bahia - MP 11.889.361,57
Poder Executivo 143.332.439,97
Total (440.528.703,41)
Fonte: Cálculos da auditoria.

No  que  tange  à  diferença  registrada  como  “Outras  Deduções”,  no  valor
R$30.042.332,00 a auditoria identificou que refere-se a exclusão de valores pagos a
servidores e magistrados a título de abono pecuniário pelo Tribunal de Justiça.

A  decisão  proferida  na  Resolução  n.º  031/2016  deste  TCE,  que  entende  pela
exclusão  das  despesas  com pessoal  relativas  a  Abono  Permanência,  Abono  de
Férias  e Abono Pecuniário  está  em desalinho com a Portaria  nº  553,  de  22 de
setembro de 2014, expedida pela STN do Ministério da Fazenda, que orienta pela
inclusão desses gastos. Ressalte-se que, até a presente data, apenas, o Ministério
Público  e  pelo  Tribunal  de  Justiça  apresentaram  seus  demonstrativos  com  a
exclusão das despesas em comento.
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O conceito trazido pelo citada Portaria consigna no item 04.01.02.02 - Despesa com
Pessoal a listagem dos itens considerados despesa bruta com pessoal, que mesmo
não  sendo  exaustiva  mas  de  cunho  exemplificativo,  destaca  a  rubrica  do  gasto
Férias – Abono Pecuniário, Abono de Permanência e Férias – Abono Pecuniário.

Considerando-se os valores apresentados nas tabelas anteriores, correspondentes
ao cálculo da despesa com pessoal dos Poderes e Órgãos realizado pela auditoria,
apresenta-se  a  seguir  os  percentuais  alcançados  para  fins  de  verificação  do
cumprimento do limite legal:

TABELA II.13 – LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL                                                  
(em R$)

PODER/ÓRGÃO
LIMITE MÁX.

(art. 20)

LIMITE
PRUDENCIAL

(art. 22)

LIMITE P/ALERTA
(art. 59) PUBLICADO APURADO

CONSOLIDADO (*) 60,00% 57,01% 54,00% 57,45 58,71

EXECUTIVO (**) 48,60% 46,17% 43,74% 47,61 48,33

JUDICIÁRIO 6,00% 5,70% 5,40% 5,54% 5,98%

MINISTÉRIO PÚBLICO 2,00% 1,90% 1,80% 1,50% 1,65%

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1,87% 1,78% 1,68% 1,45% 1,41%
Fonte: Relatório de Gestão Fiscal. 
(*) Contempla os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios.
(**) Contempla também a Defensoria Pública.

Cabe pontuar que ainda que se exclua do cômputo das despesas com pessoal os
valores  registrados  pelo  Ministério  Público  e  Tribunal  de  Justiça,  relativos  aos
Abonos de Permanência, Férias e Pecuniário, e aqueles identificados pela auditoria,
pertencentes ao  Poder Executivo,  o limite das despesas com pessoal  do Poder
Executivo e do consolidado permaneceriam acima do limite prudencial (47,65% e
58,49%, respectivamente).

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, em seu art. 59, § 1º, inciso II, dispõe que os
Tribunais  de  Contas  alertarão  aos  chefes  dos  Poderes  ou  órgãos  quando
constatarem  que  o  montante  da  despesa  total  com  pessoal  ultrapassou  90%
(noventa por cento) do limite definido no art. 20 da supracitada norma.

Da análise da tabela anterior, verifica-se que os Poderes Executivo e Judiciário e o
“Consolidado” dos Poderes/Órgãos ultrapassaram o limite prudencial dos gastos
com pessoal definidos pela LRF.
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Os Poderes ou órgãos que ultrapassarem o limite prudencial previsto no art. 20 da
Lei nº 101/2010, estão submetidos as vedações previstas no art. 22 da citada Lei
Complementar.

I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de
remuneração  a  qualquer  título,  salvo  os  derivados  de  sentença
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III  -  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de
despesa;

IV  -  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou  contratação  de
pessoal  a  qualquer  título,  ressalvada  a  reposição  decorrente  de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação,
saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II
do § 6° do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de
diretrizes orçamentárias.

Ademais, de acordo com o art.  23, caput,  da LRF, quando a Despesa Total com
Pessoal do Poder ou órgão ultrapassa os limites definidos no art. 20 ao final de um
quadrimestre, o excedente deverá ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes,
sendo pelo menos um terço no primeiro.  No que tange ao Poder Executivo, este
deve publicar as medidas saneadoras visando à recondução aos limites previstos na
LRF.

No  que  concerne  ao  Poder  Judiciário,  relevar  destacar  que  a  auditoria  de
acompanhamento da LRF do 2o quadrimestre de 2015, já havia sinalizado que o
limite  prudencial  foi  ultrapassado,  entretanto  no  quadrimestre  sob  exame,  não
constatamos a adoção as medidas previstas na LRF, quando a Despesa Total com
Pessoal do respectivo Poder ou órgão exceder a 95% do limite (LRF, art. 22).

Destarte,  ao  Tribunal  de  Contas  caberá  emitir  alerta aos  chefes  dos  Poderes
Executivo e Judiciário, em cumprimento ao que dispõe a Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, conforme determina o art. 59, § 1º, inciso II.

II.1.2.5 CRIAÇÃO,  EXPANSÃO OU MAJORAÇÃO  DE DESPESA DE CARÁTER
CONTINUADO.

As  observações  desta  auditoria  quanto  a  criação,  expansão  ou  majoração  de
despesas de caráter continuado prevista no art. 17 da LRF, relativamente àquelas
decorrentes de gastos com pessoal dos servidores ativos e inativos, está exposto no
item II.2.3 deste relatório.

II.2 ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM A PREVIDÊNCIA ESTADUAL
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II.2.1 INFORMAÇÕES BÁSICAS

A Emenda Constitucional nº 20/98, ao modificar o sistema de previdência social,
introduziu  mudanças  estruturais  nos  sistemas  de  previdência  dos  servidores
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O novo modelo previdenciário  consolidou o caráter  contributivo  do sistema, bem
como  a  necessidade  do  seu  equilíbrio  financeiro  e  atuarial.  Também  foram
estabelecidas  normas  gerais  para  a  organização  e  funcionamento  dos  regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos, até então inexistentes.

Com a edição da Lei Federal nº 9.717, de 27/11/1998, e a Portaria MPAS nº 4.992,
de  05/02/1999,  em  consonância  com  a  Emenda  Constitucional  nº  20/98,  foram
definidos parâmetros necessários para a implementação e organização dos regimes
previdenciários  dos  servidores  públicos,  fundamentados  nas  normas  gerais  de
contabilidade  e  atuária,  visando  torná-los  transparentes,  seguros,  confiáveis,
solventes e líquidos, de modo a garantir seu equilíbrio financeiro e atuarial.

A Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que
regulamentou  o  art.  163  da  Constituição  Federal,  consolidou  as  mudanças
introduzidas  no  sistema  previdenciário  dos  servidores  públicos,  estabelecendo,
dentre  um  conjunto  de  outras  disposições  a  serem  seguidas,  regras  para  o
comprometimento  da  receita  com  despesas  de  pessoal  para  cada  ente  da
Federação, incluídas também as despesas com inativos e pensionistas.

Com  a  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19/12/2003,  novas  alterações  foram
introduzidas ao regime de previdência dos servidores públicos, destacando entre
elas:

a) a  expressa  determinação  de  contribuição  para  o  sistema
previdenciário dos inativos e pensionistas;
b)  a  extinção  da  paridade,  respeitados  os  direitos
adquiridos, entre os proventos e pensões com os vencimentos
dos servidores em atividade;
c)  a fixação de proventos  com base na média aritmética
simples das maiores remunerações, conforme Lei nº 10.887/04,
que regulamentou as disposições da EC 41/03;
a)  a vedação da existência de mais de um regime próprio de
previdência  social  para  os  servidores  titulares  de  cargos
efetivos,  e  de  mais  de  uma  unidade  gestora  do  respectivo
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142,
§ 3º, X.

Em  01/01/2008  passou  a  vigorar  a  Lei  Estadual  nº  10.955/07,  que  alterou  a
denominação  deste  fundo  para  Fundo  Financeiro  da  Previdência  Social  dos
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Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia  (FUNPREV)  e  também  sua  vinculação
institucional da Secretaria da Fazenda para a Secretaria da Administração. Com o
advento da referida Lei também foi criado o Fundo Previdenciário dos Servidores
Públicos do Estado da Bahia - BAPREV, sendo ambos os Fundos administrados
pela recém-criada Superintendência de Previdência - SUPREV, órgão integrante da
estrutura da Secretaria da Administração.

O Estado da Bahia, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.955/07, passou a
ter o  Fundo Financeiro da Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da
Bahia - FUNPREV e o Fundo Previdenciário dos Servidores Públicos do Estado da
Bahia - BAPREV, ambos vinculados a Secretaria da Administração, com a finalidade
principal  de  realizar  o  pagamento  dos  benefícios  previdenciários  dos  servidores
públicos estatutários, civis e militares, de todos os Poderes.

II.2.2  DO DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA

A LRF, em seu artigo 53, § 1º, inciso II,  determina que o Relatório da Execução
Orçamentária do último bimestre contenha, dentre outros, os demonstrativos:

[...]
II – das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e
próprio dos servidores públicos.

Verificou-se que foi publicado o referido Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado da Bahia, contendo
projeções de receitas e despesas para o exercício de 2014 até 2090.

II.2.3 CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO.

A Lei  Complementar  nº  101/00  estabelece,  no  caput do  art.  24,  a  proibição  de
criação, expansão ou majoração de benefício ou serviço relativo à seguridade social
sem que seja indicada sua fonte de custeio total. Impõe ainda a necessidade de
serem atendidas as prescrições constantes no art. 17 da citada Lei, exigindo, por
parte do Ente Público, a adoção de medidas que deverão integrar o instrumento que
criar ou majorar os benefícios, assim sintetizadas:

a)  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no
exercício  em  que  deva  entrar  em  vigor  e  nos  dois
subsequentes (art. 17, § 1º c/c art. 16, I);

a)  comprovação de não afetação das metas de resultados
fiscais (art. 17, §2º).

A expansão quantitativa de benefícios previdenciários encontra-se regulada no art.
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24, 1º, inciso I da LRF, dispensando o Ente da Federação de cumprir as imposições
supracitadas, nos termos transcritos a seguir: 

§ 1º - É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento
de despesa decorrente de:

I  –  concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as  condições  de
habilitação prevista na legislação pertinente;

O  incremento  de  novas  aposentadorias  e  pensões  (expansão  quantitativa)
impactaram no volume de benefícios pagos. Tal elevação dos benefícios concedidos
está respaldada nas exceções legais, contidas no § 1º, incisos I e II, do próprio artigo
24, da Lei Complementar nº 101/00.

Quanto a majoração na remuneração dos servidores ativos e, consequentemente,
nos  benefícios  previdenciários  dos  inativos  e  pensionistas,  verificou-se  que  sua
concessão decorreu dos seguintes atos normativos:
TABELA II.14 – ATOS CONCESSIVOS DE MAJORAÇÕES NA REMUNERAÇÃO

LEI DATA FINALIDADE

13.342 07/05/2015
Reajusta os vencimentos, subsídios, soldos e gratificações dos cargos efetivos, cargos em
comissão e funções gratificadas, proventos e pensões da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo.

13.343 07/05/2015
Altera  a  estrutura  remuneratória  dos  cargos  efetivos,  cargos  em  comissão,  funções
comissionadas e gratificadas, da Administração direta,  autárquica e fundacional  do Poder
Executivo Estadual.

13.347 15/05/2015 Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  ocupantes  dos  cargos  de
provimento efetivo e temporário e dos proventos de aposentadoria da Assembleia Legislativa.

13.349 22/05/2015 Reajusta os vencimentos, gratificações e proventos dos servidores, as funções de confiança
e os cargos em comissão do Ministério Público do Estado da Bahia. 

13.370 27/07/2015 Cria cargos comissionados de Assessor de Desembargador e Assistente de Gabinete,  no
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

13.372 17/09/2015 Reajusta os vencimentos e vantagens dos cargos efetivos e dos cargos em comissão, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

Fonte: Diário Oficial do Estado e site www.legislabahia.gov.br.

As despesas criadas com o reajuste das remunerações e dos benefícios, por força
das Leis nos 13.342, 13.343, 13.347, 13.349 e 13.372, enquadram-se na regra do §
6º do art.  17 da LRF, isenta o ente de cumprir  as exigências legais no caso de
reajustamento  de  remuneração  de  pessoal  prevista  no  inciso  X  do  art.  37  da
Constituição Federal, in verbis: 

A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §
4º  do  art.  39  somente  poderão  ser  fixados  ou  alterados  por  lei
específica,  observada  a  iniciativa  privativa  em  cada  caso,
assegurada  revisão  geral  anual,  sempre  na  mesma  data e  sem
distinção de índices. (Grifo nosso)

Entende-se, dessa forma, perfeitamente aplicável às Leis Estaduais o disposto no
inciso X do art. 37 da Constituição Federal, em razão de conter previsão de reajuste
a todos os servidores de um determinado Poder.
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O  entendimento  assente  na  doutrina  é  de  que  a  ideia  de  revisão,  contida  no
dispositivo  constitucional  acima  comentado,  representa  o  ato  pelo  qual  o  Poder
Público atualiza as remunerações dos servidores públicos, de modo a recuperar as
perdas decorrentes da corrosão salarial impostas pelo processo inflacionário. É de
Di Pietro (2004, p. 456) a lição que se amolda perfeitamente ao que se expõe:

[…] A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as
remunerações  de  modo  a  acompanhar  a  evolução  do  poder
aquisitivo  da moeda; se assim não fosse,  não haveria razão para
tornar  obrigatória  a  sua  concessão  anual,  no  mesmo índice  e  na
mesma  data  para  todos.  Essa  revisão  anual  constitui  direito  dos
servidores,  o  que  não  impede  revisões  outras,  feitas  com  o
objetivo  de  reestruturar  ou  conceder  melhorias  a  carreiras
determinadas,  por outras razões que não a de atualização do
poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios. (Grifo nosso)

Por outro lado, a despesa criada pela Lei Estadual n.º 13.370 que trata da criação de
cargos ou vantagens, ou do aumento de seus valores, não se enquadram na regra
do § 6º do art. 17 da LRF, por não se tratar do reajustamento disciplinado pelo inciso
X do art. 37 da CF/88, mas de aumento nos vencimentos/vantagens, com a criação
de gratificação ou de cargo para uma determinada categoria de servidor público. 

Convém ressaltar que no acompanhamento da LRF do 1o quadrimestre de 2015, por
meio  da  Solicitação  n.o 03/2015,  datada  de  12/08/2015,  foi  encaminhada  ao
Superintendente de Administração e Finanças da Assembleia Legislativa da Bahia –
ALBA,  solicitação  de esclarecimentos  requerendo  a  disponibilização  das  peças
relativas  ao  acompanhamento  das  normas  citadas  da  LRF e  do  art.  76  da  Lei
Estadual  nº 13.190,  de 11 de julho de 2014 -  Lei  de Diretrizes Orçamentárias –
LDO/2015, no  tocante  ao  cotejamento  dos  elementos  norteadores  que
acompanharam a proposta da supracitada Lei Estadual n.º 13.370/2015. 

A presidência  deste  TCE,  por  meio  do  Ofício  GAPRE n.o 1041,  de  13/10/2015,
atendendo ao quanto  requerido  pelo  Exmo.  Conselheiro  Vice-presidente  Gildásio
Penedo  Filho,  na  59a Sessão  Ordinária,  realizada  em 29  de  setembro  de  2015
reiterou a supracitada solicitação. 

Em  29/10/2015,  o  presidente  da  ALBA,  por  meio  do  Ofício  n.o 057/2015/GAB-
Presidência, de 28/10/2015, prestou os seguintes esclarecimentos:

Primeiramente,  cumpre  salientar  que  o  projeto  referente  a  Lei
Estadual  n°  13.370/2015,  que  criou  cargos  comissionados  de
Assessor de Desembargador e Assistente de Gabinete no quadro de
pessoal do Poder Judiciário do Estado da Bahia adentrou nesta Casa
por  meio  de  um  Ofício  encaminhado  pelo  Exmo  Presidente  do
Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,  Desembargador  Eserval  Rocha.
Segundo o mencionado Desembargador, a proposta visava atender a
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uma  necessidade  decorrente  da  ampliação  do  número  de
Desembargadores  do  Tribunal,  que  havia  sido  elevada  para  61
(sessenta  e  um)  membros,  conforme  disposto  no  art.  2o da  Lei
13.217, de 30 de dezembro de 2014, que deu nova redação ao art.
38 da Lei n 10.845/2007– Lei de Organização Judiciária do Estado
da Bahia.

Em observância  aos  questionamentos  realizados  pelo  Tribunal  de
Contas,  informamos  que  o  projeto  referente  a  Lei  citada  foi
encaminhado a esta Casa com os instrumentos necessários para o
seu  trâmite  legislativo,  conforme  pode  ser  observado  nos
documentos  anexados  a  esta  informação.  Inclusive,  no  Ofício  n.o

424/2015,  encaminhado pelo  Tribunal  de Justiça,  fica claro  que a
proposta foi elaborada com observância dos limites estabelecidos na
Lei  de Responsabilidade Fiscal,  conforme demonstra  o  estudo de
impacto  orçamentário  elaborado  por  aquela  Corte,  visto  que  as
despesas  decorrentes  dessa  Lei  correm  por  conta  dos  recursos
orçamentários próprios do Poder Judiciário.

Além disso, o projeto tramitou nesta casa legislativa cumprindo todas
as etapas legais e regimentais, conforme pode ser constatado pelo
teor do Parecer das Comissões de Constituição e Justiça, Educação,
Cultura,  Ciência  e  Tecnologia  e  Serviço  Público,  Defesa  do
Consumidor  e  Relações  de  Trabalho  e  Finanças,  Orçamento,
Fiscalização  e  Controle,  que  o  considerou  constitucional  e  legal
sendo favorável a sua aprovação. Após a discussão nas Comissões,
o projeto foi  devidamente  colocado em votação e  aprovado pelos
nobres parlamentares dessa Casa.

Cabe salientar que os atos normativos em análise devem ser acompanhados da
estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício 2015 e para os dois
subsequentes, bem como da comprovação de que a despesa criada ou majorada
não afetará as metas de resultados fiscais previstas, inclusive com as premissas e a
metodologia de cálculo utilizadas, nos termos exigidos pela LRF.

Ressalte-se que o art. 17, § 5º da LRF dispõe que a despesa não será executada
antes da implementação das medidas referidas anteriormente, as quais integrarão o
instrumento  que  a  criar  ou  aumentar,  tendo  como  consequência  pelo  seu
descumprimento a nulidade do ato que deu causa ao aumento de despesa com
pessoal, nos termos do art. 15 e caput do art. 21 da referida Lei.

Assim,  deve  a  Assembleia  Legislativa,  ao  cumprir  uma das  suas  atribuições  de
controle,  por  meio  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  da  Comissão  de
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle e da Divisão de Controle do Processo
Legislativo,  exercer  o  regular  acompanhamento  das  normas  citadas  da  LRF  no
tocante  ao  cotejamento  dos  elementos  norteadores  que  devem  acompanhar  as
propostas de lei que criarem ou aumentarem as despesas obrigatórias de caráter
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continuado que tramitam naquela Casa, competindo ao TCE, consoante o caput do
art.  59  da  LRF, auxiliar  o  Poder  Legislativo  na  fiscalização  do  cumprimento  da
referida Lei Complementar.

Ademais,  com  vistas  a  dar  transparência  aos  atos  normativos  que  tratam  das
majorações  na  remuneração  dos  servidores  em  atividade  e  nos  benefícios  da
previdência social, recomenda-se não apenas o controle acerca da elaboração, mas
também  a  ampla  divulgação  das  estimativas  de  impacto  orçamentário-financeiro
acompanhadas dos seus respectivos estudos.

O Estado da Bahia, em cumprimento ao art.  4º,  § 2º da LRF, fez integrar à Lei
Estadual n.º 13.369, de 14/07/2015, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2016, o Anexo de Metas Fiscais consignando no Demonstrativo
da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado valores
relativos ao impacto financeiro de novas despesas de pessoal de R$262,7 milhões e
do aumento do salário mínimo na ordem de R$666,9 milhões, prevendo um saldo
líquido no período de R$3,6 milhões.
II.2.4 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

II.2.4.1 FORMALIZAÇÃO DO RELATÓRIO

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 5º bimestre foi publicado no
DOE de  28/11/2015, por meio da Portaria nº 351, e o do 6º bimestre, no DOE de
30/01/2016, mediante Portaria nº 33, ambos tempestivos.

Estatui  o art.  52,  caput e § 2º,  da LRF, que o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária,  que  abrangerá  todos  os  Poderes  e  o  Ministério  Público,  será
publicado em até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, sob pena do
Ente Público sujeitar-se às sanções do § 2º do art. 51 do citado diploma legal,  in
verbis:

§ 2º - O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá,
até  que  a  situação  seja  regularizada,  que  o  ente  da  Federação
receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito,
exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado da
dívida mobiliária.

II.2.4.2 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

Os Relatórios Resumido da Execução Orçamentária, referentes ao 5º e 6º bimestres
de  2015,  cumpriram  a  exigência  prevista  no  inciso  II  do  art.  53  da  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  que  impõe  a  necessidade  de  acompanhar  o  referido
relatório os demonstrativos relativos “as  receitas e despesas previdenciárias a que
se refere o inciso IV do artigo 50”.

O  modelo  desse  demonstrativo  e  as  respectivas  instruções  de  preenchimento
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constam na Portaria nº 553, de 22/09/2014, da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério  da  Fazenda,  que  aprovou  a  6ª  edição  do  Manual  de  Demonstrativos
Fiscais, estabelecendo na Parte III regras para elaboração do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária e no Anexo IV para elaboração do Demonstrativo das
Receitas  e  Despesas  Previdenciárias  do  Regime  Próprio  de  Previdência  dos
Servidores.

Comparando  os  Demonstrativos  das  Receitas  e  Despesas  Previdenciárias
constantes das publicações dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária,
relativos ao 5º e 6º bimestres de 2015, com o modelo do Anexo IV, Parte III  da
supracitada Portaria e com os dados levantados pelo TCE no Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia – FIPLAN Gerencial,
constatou-se a regularidade das informações apresentadas.

II.2.5 MODALIDADE DE APLICAÇÃO 91 DA DESPESA PÚBLICA.

Por  força  da  Portaria  STN  nº  688/2005,  que  modificou  o  Anexo  II  da  Portaria
Interministerial  STN/SOF nº  163/2001,  foi  criada a modalidade de aplicação “91”
alterando a estrutura da despesa pública contida na referida norma. A inclusão da
nova modalidade teve por objetivo eliminar a dupla contagem no recolhimento da
contribuição  patronal  efetuado  pelos  entes  públicos  aos  Regimes  Próprios  de
Previdência Social – RPPS, in verbis:

Art. 1º - (...)

91  –  Aplicação  Direta  Decorrente  de  Operação  entre  Órgãos,
Fundos  e  Entidades  Integrantes  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da
Seguridade Social.

A nova classificação deverá ser utilizada para os desembolsos orçamentários que
tenham  como  destinatários  entidades  integrantes  dos  orçamentos  fiscal  e  da
seguridade social. Em contrapartida, deverá ser definida nova natureza de receita,
para recepcionar os recursos repassados.

A Portaria  nº 633/2006 também disciplinou que a aplicação da nova modalidade
pelos entes públicos será optativa, podendo os repasses aos regimes de previdência
serem feitos de acordo com os procedimentos constantes da Portaria nº 504, de
03/10/2003.

A Instrução Normativa da DICOP nº 04/06 determinou que, a partir de 15/02/2006, o
empenho da despesa referente à Contribuição Patronal para o FUNPREV deverá
ser  efetuado  na  modalidade  de  aplicação  91  -  Aplicação  Direta  Decorrente  de
Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e
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da Seguridade Social, elemento de despesa 13 - Obrigações Patronais.

No acompanhamento da LRF de quadrimestres anteriores, têm sido apontados nos
relatórios  divergências entre  a  receita  registrada  como contribuição patronal  nos
Fundos  Previdenciários  e  a  recolhida  pela  Administração  Direta  e  Indireta  ao
FUNPREV e BAPREV, por meio da modalidade 91. No quadrimestre em análise,
constatamos  que  o  FIPLAN  Gerencial  não  permite  a  emissão  de  relatórios  da
despesa paga quando selecionamos o campo “Subelemento”, dispondo somente do
valor liquidado. Tal situação foi um fator de limitação, pois comparávamos os valores
da receita recolhida com a despesa paga.

Neste sentido, encaminhamos e-mail ao gestor do referido sistema no sentido de
esclarecer este fato. Em correio eletrônico, datado de 16/12/2013, o gestor informa
“o  FIPLAN  não  fornece  valor  pago  por  subelemento.  Consequentemente,  o  FG
(FIPLAN Gerencial) também não fornece este tipo de informação.”

Em Ofício de n.o 241, datado de 25/09/2015, encaminhado a este TCE por meio do
documento TCE/008763/2015, o Exmo. Secretário da Fazenda, Manoel Vitório, em
resposta ao Conselheiro Relator da inspeção referente ao acompanhamento da LRF
do 2.o quadrimestre de 2014,  esclareceu que a concepção do FIPLAN,  desde a
versão inicial adquirida do Mato Grosso, não contempla essa possibilidade.

Informou que a segregação por subelemento ocorre na liquidação e que a inclusão
dessa possibilidade no pagamento (NOB) resultaria em grande complexidade para
uma funcionalidade já complexa.  Ressaltou que “[…] uma LIQ pode gerar várias
NOB, podendo ainda conter diversos subelementos, ocasionando uma substancial
dificuldade operacional para o usuário do sistema e para as concepções das regras
de contabilização”.

Apesar  do  gestor  afirmar  da  possibilidade  do  sistema contemplar  a  emissão  de
relatórios da despesa paga em nível de subelemento seja de grande complexidade e
dificuldade  operacional,  não  ficou  evidente  qual  seria  o  custo-benefício  da
implementação  desta  funcionalidade.  Mesmo  assim,  considerando  que  de  fato
ficasse  comprovado  que  o  custo  não  compensasse,  deve  o  gestor  buscar
alternativas, por meio de demonstrativos ou planilhas que evidenciem o controle das
despesas contabilizadas por meio da modalidade 91, proporcionando, desta forma,
maior transparência no gasto público e a atuação dos órgãos de controle.

II.2.6 LIMITE DE GASTOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

O Relatório de Gestão Fiscal a ser publicado pelos titulares dos Poderes e Órgãos,
definidos  no  art.  54  da  LRF,  tem  a  finalidade  de  possibilitar  o  controle  do
cumprimento  dos  limites  estabelecidos  na  citada  Lei.  O  art.  21,  inciso  II,  desse
diploma legal, disciplina acerca da nulidade de pleno direito ao ato que provoque
aumento da despesa com pessoal e não atenda “o limite legal de comprometimento
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aplicado às despesas com pessoal inativo”.

Paralelamente, no § 1º, inciso IV, art. 59, a LRF dispõe que os Tribunais de Contas
alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20, quando constatarem “que os
gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em lei”. 

Já a Lei Federal nº 10.887, de 21/06/2004, que modificou o art. 2º da Lei Federal nº
9.717/98, dispôs que a contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, aos respectivos regimes próprios de previdência social, não poderá ser
inferior  ao  valor  da  contribuição do servidor  ativo,  nem superior  ao dobro  desta
contribuição.

Dessa forma, procedemos o levantamento da contribuição patronal do Estado da
Bahia para o custeio da previdência e da contribuição dos segurados, dos últimos 12
meses, obtendo o seguinte resultado:

TABELA II.15 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL E DOS SEGURADOS
(em R$)

DESCRIÇÃO
VALOR

DIFERENÇA
PUBLICADO APURADO

(a) Contribuição do Estado para a Previdência 2.513.687.734,57 2.213.687.734,57 300.000.000,00

(b) Contribuição dos Segurados(1)
1.521.207.351,85 1.521.207.351,85 -

(a/b) Contribuição  do  Estado  em Relação à  dos
Segurados

1,65 1,46 0,19

Fonte: Relatórios extraídos do FIPLAN Gerencial.
(1) Inclui a Receita de Compensação Previdenciária do RGPS ao RPPS no valor de R$199.166.212,81.

Releva destacar que o montante apurado pela auditoria em relação à contribuição
do Estado difere em R$300.000.000,00 daquele apresentado na Tabela 7.05, à fl.
111, do Balanço Geral do Estado de 2015, no valor de R$2.513.688 mil. Trata-se de
recurso  proveniente  da  Cessão  de  Direito  de  Operacionalização  da  Folha  de
Pagamento decorrente do Contrato n.o 01/2014 de prestação de serviços financeiros
e outras avenças, entre o Banco do Brasil e o Estado da Bahia, registrado como
Receita Intraorçamentária – Outras Receitas Correntes no FUNPREV em julho de
2015. 

Por  meio  da  Solicitação  n.o MF04/2016,  requeremos  esclarecimentos  à  SEFAZ
acerca  da  inclusão  dos  R$300.000.000,00  no  cálculo  do  referido  índice,
considerando não se tratar de receita de contribuição. Mediante Ofício Conjunto SAF
n.o14/2016, de 04/05/2016, complementado pelo de n.o 15/2016, a SEFAZ ratifica
que o referido valor  “[...]  contabilmente foi  no registrado no agrupamento Outras
Receitas  Correntes,  portanto,  embora  esteja  incluído  nas  Receitas
Intraorçamentárias de Contribuições Sociais para o FUNPREV, não refere-se a uma
Contribuição Patronal”.  Conclui  informando que os dados da aludida Tabela 7.05
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deverão  ser  revistos  nas  próximas  publicações,  para  atender  com  precisão  o
objetivo informativo a que se propõe.

No item 2.4.2.2 do Relatório das Contas Governamentais de 2015 foram abordados
aspectos  contábeis  acerca  dos  registros  dessa  receita,  onde  destacamos  os
seguintes trechos:

[...]  os registros são decorrentes de orientações jurídica e contábil
constantes  no  processo  administrativo  n.º  023279/2015-0  que
revisaram  entendimento  em  derredor  do  contrato  firmado  entre  o
Estado e o Banco do Brasil […]

[...]

Da leitura do pacto formulado entre o Banco e o Estado, observa-se
que  no  conjunto  de serviços  a  serem prestados,  grande parte  se
refere a diversas atividades relacionadas ao funcionamento normal
dos  diversos  órgãos,  relativas  à  arrecadação,  pagamento,
agenciamento  e  movimentação.  Alguns  são  relativos  ao
funcionamento dos sistemas de previdência do Estado, que, saliente-
se, são dois, o FUNPREV e BAPREV, possuindo controles quanto ao
fluxo financeiro, de forma distinta, face às disposições estatutárias.

Da  análise  do  pacto,  entende-se  que,  a  princípio,  quanto  ao
montante da receita objeto da transação decorrente, por ser oriundo,
em  sua  maior  parte,  de  direitos  intrínsecos  relativos  ao
gerenciamento dos recursos movimentados e atividades realizadas
pelo Estado, não se revela pertinente a destinação do valor total da
remuneração  ao  FUNPREV.  Caberia,  possivelmente,  apenas  em
parte ser atribuída de forma proporcional ao volume de transações
ou  outros  mais  adequados  às  circunstâncias,  entre  os  três  entes
envolvidos, quais sejam, o Estado, o BAPRE e o FUNPREV.

[...]

Entretanto,  considerando-se  que  o  pacto  refere-se  a  direitos
relacionados  à  citada  transação  comercial,  que  estabelece  que
apenas  parte  dos  serviços  serão  prestados  aos  fundos
previdenciários,  e,  sendo as receitas  contabilmente  registradas no
exercício de 2014, acarretando nos respectivos efeitos no resultado
orçamentário e patrimonial para o Estado, a transferência financeira
para  o  FUNPREV,  efetivada  em  2015,  deveria  ser  caracterizada
como  ato  administrativo  distinto,  tendo  em  vista  os  elementos
constantes  no  processo  administrativo  n.º  023279/2015-0,  que
demonstram ser o principal elemento motivador a redução do déficit
do regime previdenciário relativo ao FUNPREV.

[…]

Conforme demonstrado acima, a contribuição patronal do Estado da Bahia para o
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custeio da previdência em relação à contribuição dos segurados correspondeu a
1,46 no período analisado, portanto, dentro do limite estabelecido pela Lei Federal nº
9.717/98, que é de no máximo duas vezes a contribuição do segurado.

Ademais, o §1º, do art. 2º da norma anteriormente citada estatuiu que a União, os
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  são responsáveis  pela  cobertura  de
eventuais  insuficiências  financeiras  do  respectivo  regime  próprio  decorrentes  do
pagamento de benefícios previdenciários. 

Durante o período de janeiro a dezembro/2015, o Tesouro Estadual repassou para o
FUNPREV, com vistas à cobertura de seu deficit financeiro, recursos da ordem de
R$1.842.737.716,66.

CONCLUSÃO

Em função dos pontos a seguir relacionados, não se pode afirmar que os Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária e o de Gestão Fiscal, referentes ao terceiro
quadrimestre de 2015, estão atendendo às exigências estabelecidas pela Lei  de
Responsabilidade Fiscal e pela Portaria n.º 553/2014 da STN.

Poder Executivo

a) Prática reiterada de alteração de Demonstrativos Fiscais após a sua publicação.
Recomenda-se  que  seja  apurada  a  causa  para  as  rotineiras  alterações  dos
Demonstrativos Fiscais após a sua publicação, evitando, assim, essas ocorrências
que podem comprometer a consistência das informações prestadas (item I.1);

b)  Saldos  em contas  antigas,  oriundas  da  migração  do  sistema SICOF  para  o
FIPLAN, sem correspondente conta bancária (item I.2.1.4.1.1, a)

c) Ausência de acompanhamento, pela SEFAZ, quanto à consistência dos valores
publicados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar
(item I.2.1.4.1.1, b);

d) Diferença entre as disponibilidades registradas nas Demonstrações Financeiras
das  empresas  estatais  dependentes  e  aquelas  constantes  nos  balancetes  do
FIPLAN (item I.2.1.4.1.1, c);

e)  Ausência  de  conciliação  bancária  na  Conta  Única  do  Tesouro  –  CUTE (item
I.2.1.4.1.2, a);
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f) Permanência de pendências antigas em conciliações bancárias (item I.2.1.4.1.2,
c);

g) Baixa indevida do saldo da conta contábil “Diversas Contas de Convênio SICOF”,
no valor de R$9.455 mil (item I.2.1.4.1.2, d);

h) Não-incorporação do valor do passivo da Desenvale (item I.2.2.1);

i)  Não consideração da Empresa Baiana de Alimentos S.A (Ebal) como empresa
estatal dependente (item I.2.3);

j) Desconformidade do registro contábil de precatórios com o MCASP (item I.2.4.3.1,
a):

j.1)  Registro indevido de precatórios oriundos de unidade extinta, no valor de
R$8.404.142,97,  no  Passivo  Circulante  da  Administração  Direta  do  Poder
Executivo;
j.2) Não contabilização de precatórios, ocasionando a subavaliação do Passivo
Não Circulante e a distorção do resultado patrimonial da Administração Direta
do Poder Executivo em, pelo menos, R$5.776.503,55;
j.3)  Subavaliação  da  despesa  orçamentária  do  Poder  Executivo  em
R$286.544.456,78;

k)  Registro  indevido  de  R$1.741.467,92  a  título  de  provisão,  no  Passivo  Não
Circulante (item I.2.4.1, b);

l)  Controle não efetivo de precatórios por parte da Sefaz e remessa de controles
incompletos pela PGE (item I.2.4.3.1, a);

m) Depósitos intempestivos das parcelas de 1/10 (um décimo) e de 1/11 (um onze
avos) do TRF 1ª Região (item I.2.4.3.1.1.1, B.1);

n) Precatórios constantes do cálculo da parcela 1/12 (2013) não informados nos
pagamentos realizados pelo TRT 5ª Região (item I.2.4.3.1.1.2, a);

o)  Ausência  de  retenção  e  recolhimento  dos  tributos/contribuições  sobre  o
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011 do
TJ/Ba, resultando em descumprimento de responsabilidade tributária e pagamento a
maior aos credores, com impacto na receita do FUNPREV (item I.2.4.3.1.1.2, b);

p)  Os  controles  existentes  não  permitem a  verificação  do  atendimento  à  ordem
cronológica  das  Requisições  de  Pequeno  Valor  (RPVs),  além  de  apresentarem
inconsistências. Recomenda-se que a PGE apure a demora no retorno das RPVs à
Sefaz, uma vez que existem RPVs naquela Procuradoria desde 2004 (item I.2.4.4,
b);
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q) Utilização de contas indevidas na apuração do valor inscrito em restos a pagar de
exercícios anteriores (item I.4); e

r)  No  exercício  de  2015,  a  meta  de  redução  da  Dívida  Fiscal  Líquida  não  foi
alcançada,  apresentando  um crescimento  no  valor  de  R$4.765.424.539,78  (item
I.2.5).

Além das  falhas  elencadas  nesta  conclusão,  cumpre  destacar  que  os  trabalhos
realizados sofreram prejuízos no seu andamento, em virtude de:

a) Parte das informações/documentos só foi apresentada próximo ao final do prazo
de conclusão dos trabalhos de campo (item I.2.1.4.1);

b)  Disponibilidades  consideradas  no  saldo  da  unidade  orçamentária  FUNDESE
como  sendo  recursos  do  Caixa  Único,  no  montante  de  R$174.152  mil,  sem
comprovação  de  que  se  refere  a  rendimentos  de  aplicação  na  SEFAZ  (item
I.2.1.4.1.1, d); e

c) Não  fornecimento de parte das conciliações bancárias das contas contábeis da
DEPAT, solicitadas pela auditoria (item I.2.1.4.1.2, b).

Poder Judiciário (Tribunal de Justiça)

a)  Não comprovação de encaminhamento,  pelo  TJ/Ba ao CNJ,  das informações
constantes do art. 1º da Resolução n.º 115/2010 (item I.2.4.3.1, b);

b)  Ausência  de  retenção  e  recolhimento  dos  tributos/contribuições  sobre  o
pagamento de precatórios relacionados às parcelas dos anos de 2010 e 2011 do
TJ/Ba, resultando em descumprimento de responsabilidade tributária e pagamento a
maior aos credores, com impacto na receita do FUNPREV (item I.2.4.3.1.1.2, b).

Despesas com Pessoal e a Previdência Social

Em nossa opinião, e até onde nossos exames permitiram observar, a formalização
dos  Demonstrativos,  os  limites  de  gastos  e  as  exigências  fixadas  pela  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal,  referentes  ao  3º  quadrimestre  de  2015,  estão  em
conformidade  com  os  registros  contábeis  correlatos  efetuados  pelos  Poderes
Executivo e Judiciário, Assembleia Legislativa e Ministério Público, no que tangem
às  despesas  com  pessoal  e  a  previdência  social,  conforme  comentários  neste
Relatório, exceto quanto ao seguir sumariado:

a)  Falta  de evidenciação no Relatório  de Gestão Fiscal  do Poder  Judiciário  dos
valores  pagos  pelo  RPPS  ao  pessoal  inativo  e  pensionista,  descumprindo
determinação da Portaria da STN n° 553/14. (item II.1.1.2); 
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b)  Não  contabilização  pelo  Poder  Executivo  do  montante  de  R$53.411.301,28
pertinente  a  despesas  incorridas  com prestadores  de  serviços  temporários;  com
Pessoal  e  Inativo  no  montante  de  R$2.090.775,49  e;  “Inativos  com  Recursos
Vinculados” no montante de R$143.332.439,97,  distorcendo o índice de apuração
dos limites previstos na LRF (item II.1.2.4);

c)  Divergências  entre os valores publicados pelo MP e os apurados pela auditoria
pertinentes as rubricas “Pessoal Ativo”, “Pessoal Inativo e Pensionista” e “Pessoal
Inativo  e  Pensionista  com  Recursos  Vinculados” nos  valores  R$29.156.093,51,
R$12.506,56 e R$11.889.361,57, respectivamente (item II.1.2.4);

d) Divergências entre os valores publicados pela ALBA e os apurados pela auditoria
pertinentes as  rubricas  “Pessoal  Inativo  e  Pensionista”  e  “Pessoal  Inativo  e
Pensionista  com  Recursos  Vinculados” nos  valores  de  R$1.546,62  e
R$9.116.050,81, respectivamente (item II.1.2.4);

e)  Divergências  de  R$670.682.245,42  e  R$582.224.669,62  entre  os  valores
publicados  pelo  Poder  Judiciário  e  os  apurados  pela  auditoria  com  Inativos  e
Pensionistas; bem como no montante de R$30.042.332,00 referente a exclusão do
abono pecuniário do cômputo das despesas com pessoal (item II.1.2.4); e

f) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga a
nível  de  subelemento,  o  que inviabilizou o  comparativo  entre  o  valor  da  receita
patronal  registrada  nos  Fundos  Previdenciários  e  aquela  recolhida  pela
Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 3º quadrimestre de
2015, por meio da modalidade 91 (item II.2.4).

Cabe  informar  que  os  Poderes  Executivo  e  Judiciário  e  o  Consolidado  dos
Poderes/Órgãos  ultrapassaram  o  limite  prudencial  dos  gastos  com  pessoal
definidos pela LRF (item II.1.2.4).

Outrossim no Parecer sobre as Contas do Chefe do Poder Executivo de 2015 houve
expedição de alerta ao referido Poder na forma disposta no art. 59, parágrafo 1º,
inciso II, da LRF, sobre o fato de que o montante da despesa total com Pessoal e
Encargos  Sociais  (Poder  Executivo  e  Consolidado),  em  31/12/2015,  ultrapassou
95% do limite de gastos, sendo obrigatória a observância à vedação prevista no art.
22 da LRF.

Salvador, 07 de julho de 2016

Juliana Rocha Santiago
Coordenadora da 3ª CCE

Maurício Souza Ferreira
Coordenador da 6ª CCE
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José Raimundo Bastos de Aguiar
Superintendente Técnico
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO

ANEXO 01 - RPVs do TRT 5ª Região
PRECATÓRIOS RPV

Estoque em 31/08/2015 – Adm. Direta

DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO VALOR SITUAÇÃO SITUAÇÃO CONTROLE PGE
1 27/07/2004 023/2004 ANTONIO JOSÉ CARNEIRO LOPES 00127-1990-251-05-00-6-RT 90 DIAS TRT 2.498,53 PGE em 28/07/2004 (1) PJ/T 06/10/05 - Pendente PGE

2 04/05/2005 S/N ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO BULCAO SANTOS 02240-1990-011-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 2.725,12 PGE em 04/05/2005 -0- Sudesb 08/06/05 – Pagar
3 07/07/2006 S/N PAULO SERGIO RODRIGUES GONÇALVES 02728-1999-015-05-00-1-RT 90 DIAS TRT 2.938,80 PGE em 18/07/2006 -0- Funceb 20/05/04

4 07/07/2006 S/N NOEDMA CONCEIÇÃO DE AMORIM 01206-1993-020-05-00-2-RT 90 DIAS TRT 1.079,03 PGE em 27/07/2006 (1) PJ/T 31/07/06 - Pendente PGE

5 11/09/2006 S/N ZÍZIMO FONSECA SANTOS 01981-1990-015-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 7.000,00 PGE em 21/09/2006 (1) PJ/T 20/10/06 - Pendente PGE

6 09/10/2006 S/N JOSÉ ANTÔNIO DA RESSURREIÇÃO DE FRANCA E OUTROS 02062-1996-002-05-00-2-RT 90 DIAS TRT 41.958,89 PGE em 17/10/2006 -0- Derba 20/06/07

7 04/12/2006 S/N ROSANGELA RODRIGUES SILVA E OUTROS (7) 01365-1996-020-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 66.642,10 PGE em 13/12/2006 -0- Fundac 12/03/07

9 29/01/2007 S/N ÍTALA NEIDE CARVALHO TRIGUEIRO 01729-1994-004-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 5.322,97 PGE em 31/01/2007 -0- CRA 12/03/07

10 26/04/2007 S/N CRISTIANO GOMES DA SILVA 02056-1996-015-05-00-1-RT 90 DIAS TRT 42.162,44 PGE em 14/05/2007 -0- Derba 23/05/07

11 27/04/2007 S/N ISMAEL DE JESUS 00162-1990-008-05-00-7-RT 90 DIAS TRT 2.067,53 PGE em 14/05/2008 e 30/08/2007 -0- Sudesb 14/06/07

13 04/06/2007 S/N MARIA ULIANA COSTA CEDRAZ 02909-1990-013-05-00-7-RT 90 DIAS TRT 3.981,71 PGE em 21/06/2007 -0- Fundac 01/08/07 

14 20/06/2007 S/N ITAMAR DIAS SANTOS 01441-1989-491-05-00-8-RT 90 DIAS TRT 936,44 PGE em 29/06/2007 -0- Sefaz 13/03/01 - Providências

18 27/02/2008 S/N ADENILSON ALMEIDA SANTOS 01466-2007-027-05-00-9-CP 90 DIAS TRT 4.913,65 PGE em 29/02/2008 -0- PJ/T 12/03/08 – Pendente PGE

19 10/07/2008 S/N e S/N RAILSON DE OLIVEIRA 01125-1998-015-05-00-1-RT 90 DIAS TRT 2.191,85 PGE em 11/08/2008 e 23/09/2009 -0- Sefaz 04/09/06 - Impugnado

21 19/05/2009 012/2009 MARIA NASCIMENTO LEAL DIAS 00773-2007-612-05-00-2-RT 90 DIAS TRT 5.995,75 PGE em 21/05/2009 -0- PJ/T 27/05/09 – Pendente PGE

22 25/05/2009 S/Nº EDNA MARIA DOS SANTOS 00905-2001-002-05-00-4-RT 90 DIAS TRT 12.173,23 PGE em 29/05/2009 -0- Sefaz 16/06/10 – Impugnado

23 30/06/2009 S/Nº/2009 MÁRCIO DA CONCEIÇÃO BARROS E OUTROS 00993-2004-013-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 5.063,19 PGE em 07/07/2009 -0- IPAC 19/11/09 

24 16/07/2009 S/Nº/2009 LÍDICE VITÓRIA DA SILVA MARQUES 01835-1995-002-05-00-2-RT 90 DIAS TRT 9.300,00 PGE em 05/08/2009 -0- PJ/T 10/08/09 – Pendente PGE

25 15/01/2010 0017/2010 JOSELITA GOMES DA SILVA 01354-2009-024-05-00-1-RT 90 DIAS TRT 3.991,03 PGE  em 04/02/2010 -0- Sefaz 17/03/14 - Impugnado

26 05/03/2010 S/Nº/2010 GILDETE DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA 0094200-70.2006.5.05.0342-RT 90 DIAS TRT 10.961,09 PGE em 09/03/2010 -0- Não consta no controle da PGE 
27 23/04/2010 S/Nº/2010 MARILÚCIA GONÇALVES DA SILVA 0118100-48.2007.5.05.0342-RT 90 DIAS TRT 2.328,15 PGE em 28/04/2010 -0- PJ 30/04/10 – Pendente PGE

28 25/02/2011 S/Nº/2011 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ARAÚJO EVANGELISTA 0106100-40.2005.5.05.0001 90 DIAS TRT 4.094,12 PGE em 01/03/2011 e 20/01/2015 -0- Não consta no controle da PGE
29 24/03/2011 S/Nº/2011 ZELMA PEREIRA SANTOS 0072400-79.2004.5.05.0463 RT 90 DIAS TRT 4.128,17 PGE em 10/05/2011 -0- Não consta no controle da PGE
30 04/11/2011 S/Nº/2011 JOSÉ VERISSIMO DE JESUS FERREIRA 0028100-43.1990.5.05.0133 RT 90 DIAS TRT 6.595,91 PGE em 13/01/2012 -0- Não consta no controle da PGE
31 21/05/2012 021/2012 JOSÉ LESSA ALVES E OUTROS 0180500-96.1989.5.05.0191 RT 90 DIAS TRT 8.494,88 PGE em 22/05/2012 -0- Não consta no controle da PGE
32 01/08/2012 S/Nº/2012 MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JUNIOR 0145400-18.2004.5.05.0462 RT 90 DIAS TRT 393,40 PGE em 02/08/2012 -0- Não consta no controle da PGE
33 04/09/2012 S/Nº/2012 JOAQUIM DE SÁ MENEZES 0011000-65.1990.5.05.0201RT 90 DIAS TRT 1.133,56 PGE em 06/09/2012 -0- Não consta no controle da PGE
34 14/09/2012 S/Nº/2012 CLODOALDO MELO DE SOUSA 0176300-49.2002.5.05.0463 RT 90 DIAS TRT 7.295,99 PGE em 06/09/2012 -0- Não consta no controle da PGE
35 02/10/2012 S/Nº/2012 ROQUE SANTOS 0210600-93.2009.5.05.0462 RT 90 DIAS TRT 14.792,14 PGE em 08/10/2012 -0- Não consta no controle da PGE
36 20/11/2012 S/Nº/2012 SINTRAP - SIND. TRABALHADORES 0000164-47.2012.5.05.0000 RT 90 DIAS TRT 3.753,32 PGE em 17/11/2012 -0- Não consta no controle da PGE
37 08/03/2013 S/Nº/2013 MARIA CÉLIA SANTOS DA SILVA 0019600-45.2009.5.05.0222 RT 90 DIAS TRT 203,11 PGE em 14/03/2013 -0- Não consta no controle da PGE
38 11/03/2013 S/Nº/2013 AURELINO RIBEIRO 0292200-12.1997.5.05.0025 RT 90 DIAS TRT 37.548,22 PGE em 14/03/2013 -0- Não consta no controle da PGE
39 13/06/2013 S/Nº/2013 ANA LUCIA MOURA DA SILVA 0099000-69.1998.5.05.0101 RT 90 DIAS TRT 1.622,24 PGE em 19/07/2013 -0- Sefaz 19/07/13 - Impugnado

40 12/09/2013 052/2013 JORGE SOUZA DOS SANTOS 0151200-51.2009.5.05.0462 RT 90 DIAS TRT 1.746,22 PGE em 17/09/2013 -0- Sefaz 04/11/13 - Pagar

42 01/09/2014 S/Nº/2014 VALMAR VIANA PAIVA 0000274-28.2011.5.05.0611 RT 90 DIAS TRT 9.974,77 PGE em 08/09/2014 -0- Não consta no controle da PGE
43 01/10/2014 S/Nº/2014 EDNILSON ARAUJO DOS SANTOS 0123300-32.2005.5.05.0463 RT 90 DIAS TRT 26.835,80 PGE em 07/10/2014 -0- Não consta no controle da PGE
44 13/10/2014 S/Nº/2014 UNIÃO FEDERAL 0095900-41.1993.5.05.0611 IQ 90 DIAS TRT 3.522,33 PGE em 17/10/2014 -0- Não consta no controle da PGE
45 27/07/2015 S/Nº/2015 EDVALDO DA HORA SANTOS 0000953-11.2014.5.05.0421 RT 90 dias TRT 4.736,54 PGE em 04/09/2015 0 Não consta no controle da PGE
46 30/07/2015 S/Nº/2015 VERA MAGALHAES MENEZES 0120700-28.1989.5.05.0001 RT 90 DIAS TRT 2.676,30 PGE em 04/09/2015 0 Não consta no controle da PGE

Nº ORDEM 
ANO 

ORÇAM
TRIBUNAL 
EXECUTOR

RETORNO 
PGE
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PRECATÓRIOS RPV  
Estoque em 31/08/2015- Adm. Direta

NÃO PAGAR
DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO VALOR SITUAÇÃO SITUAÇÃO CONTROLE PGE

1 10/11/2004 EDSON FERREIRA DOS SANTOS 00866-1990-132-05-00-1-RT 2004 TRT 6.041,37 RECURSO Sefaz 26/07/06 – Impugnado

2 28/06/2004 380/2004 RAIMUNDO SANTOS CALDAS 0104000-74.1980.5.05.0006 RT 2004 TRT 16.495,17 RECURSO Sefaz 26/03/12 - Pagar

3 S/N IZABELA DRUMMOND JATOBA 0057400-52.1995.5-05-0011RT 2005 TRT 18.906,71 RECURSO / RECURSO Sefaz 21/11/06 - Impugnado

4 04/03/2005 S/N FERNANDO HAANWINCHES SANCHES 2005 TRT 9.806,20 RECURSO e PGE em 15/04/08 Sefaz 08/11/06 -Impugnado

5 22/03/2005 032/2005 INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 00889-1992-641-05-00-0-RT 2005 TRT 203,91 RECURSO 03/08/2005 Sefaz 03/08/05 - Impugnado

6 06/04/2005 S/N MARIA MARCIA MATOS MENEZES E OUTROS (6) 002218-1995-011-05-00-5-RT 2005 TRT 9.338,86 RECURSO 25/11/2005 Sefaz 21/11/05 - Impugnado

7 IRACEMA DE OLIVEIRA E OUTROS 00294-1990-191-05-00-8-RT 90 DIAS TRT 223,89 RECURSO e PGE em 19/10/2006 22/08/2006 Sefaz 09/09/08 – Impugnado

8 12/07/2005 S/N ANA MARIA SOUZA 00736-1989-001-05-00-9-RT 90 DIAS TRT 37,45 RECURSO 01/09/2005 Sefaz 29/08/05 - Impugnado

9 S/N CELESTINO MUNIZ DOS SANTOS E OUTROS (3) 00951-1991-002-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 19.414,56 RECURSO - PGE em 07/05/2007 26/04/2006 Sefaz 17/08/05 - Impugnado

10 16/12/2005 S/N JOSÉ SANTOS DE JESUS 00150.1994.013.05.00.1 RT 90 DIAS TRT 6.556,90 RECURSO 13/01/2006 Sefaz 13/01/06 - Impugnado

11 30/01/2006 S/N ROBINSON NONATO PINA CHASTINET 02208-1989-009-05-00-5-RT 90 DIAS TRT 1.100,85 RECURSO 06/03/2007 Sefaz 06/03/07 – Impugnado

12 11/09/2006 S/N JOSÉ TADEU FERNANDES DE LIMA E OUTROS (5) 02253-1995-008-05-00-1-RT 90 DIAS TRT 4.092,91 RECURSO 24/10/2006 Sefaz 20/10/06 - Impugnado

13 18/09/2006 S/N BARBARA SOBRAL NUNES 02253-1995-003-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 737,48 RECURSO 24/10/2006 Sefaz 20/10/06 - Impugnado

15 11/10/2006 1336/2006 ANDRÉ LUIS ANDRADE FIGUEIREDO E OUTROS (27) 01097-1995-007-05-40-0-PR 90 DIAS TRT ### RECURSO 29/11/2010 Não consta no controle da PGE 
16 08/03/2007 S/N FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 02175-2000-020-05-00-7-RT 90 DIAS TRT 15.253,21 RECURSO 22/08/2007 Sefaz 22/08/07 – Impugnado

17 17/10/2007 S/N DINA LÚCIA RIBEIRO DALTRO E OUTROS 01387-1996-023-05-00-9-RT 90 DIAS TRT 8.804,64 RECURSO 07/11/2007 Sefaz 09/11//07 - Impugnado

18 04/06/2008 S/N ANA LUCIA COSTA SANTOS 02214-1995-002-05-00-6-RT 90 DIAS TRT 12.514,84 RECURSO 10/07/2008 Sefaz 10/07/08 – Impugnado

19 02/09/2008 S/N LUCIANO DE O. NASCIMENTO 00717-2004-011-05-00-0 90 DIAS TRT 3.470,45 RECURSO 02/08/2008 Sefaz  03/12/08 - Impugnado

22 18/05/2009 S/Nº ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 00884-2007-342-05-00-6-RT 90 DIAS TRT 2.739,42 RECURSO 27/07/2009 Sefaz 27/07/09 – Impugnado

23 08/07/2009 S/Nº/2009 SANDRA BRITO GONÇALVES 01088-1986-008-05-00-0-RT 90 DIAS TRT 8.916,30 RECURSO 13/01/2010 Sefaz 15/01/09 – Pagar

27 13/11/2009 S/Nº/2009 TÂNIA FERREIRA DA SILVA 00973-2006-341-05-00-5-RT 90 DIAS TRT 9.113,78 RECURSO 18/05/2010 Sefaz 18/05/10 –Impugnado

28 19/01/2010 S/N JOÃO DE DEUS CARVALHO MENEZES 00914-1989-371-05-00-7-RT 90 DIAS TRT 103,85 RECURSO 13/04/2010 Sefaz 14/07/10 – Impugnado

29 27/01/2010 S/Nº/2010 ANTONIO LUIZ RIBEIRO TEIXEIRA 0007900-64.2005.5.05.0561 RT 90 DIAS TRT 3.449,51 RECURSO 09/11/2010 Sefaz 09/11/10 – Pagar

31 28/09/2010 S/Nº/2010 CLAUDIO ANTONIO SOARES DE FREITAS 0038900-88.1997.5.05.0003 RT 90 DIAS TRT 717,45 RECURSO 29/11/2010 Não consta no controle da PGE 
32 08/10/2010 S/Nº/2010 MARIA VANEIDE RIBEIRO DOS ANJOS 0004200-80.2005.5.05.0561-RT 90 DIAS TRT 6.385,53 RECURSO 05/12/2011 Não consta no controle da PGE 
33 15/02/2011 S/Nº/2011 CLAUDIO SOUZA SANTOS 0085600-92.2007.5.05.0611-RT 90 DIAS TRT 5.283,66 RECURSO 03/10/2011 Não consta no controle da PGE 
34 26/03/2011 S/Nº/2011 OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 0244400-67.1996.5.05.0010 RT 90 DIAS TRT 48.371,42 RECURSO 12/04/2011 Não consta no controle da PGE 
35 29/04/2011 S/Nº/2011 JOSEVAL DIAS MACHADO E OUTRO 0143600-50.1990.5.05.0007 RT 90 DIAS TRT 2.226,42 RECURSO 17/05/2011 Sefaz 17/05/11 - Impugnado

37 15/03/2012 S/Nº/2012 CLEUMA MARIA DA CUNHA GUEDES SOUSA FREIRE 0019700-32.1995.5.05.0661 RT 90 DIAS TRT 1.294,87 RECURSO 26/06/2012 Não consta no controle da PGE 
38 21/05/2012 086/2012 VILMA CAMPOS DE OLIVEIRA 0060100-59.1986.5.05.0611 RT 90 DIAS TRT 1.170,91 RECURSO 26/06/2012 Não consta no controle da PGE 
39 25/06/2012 S/Nº/2012 PIERRE DE SANTANA PEREIRA 0000318-67.2010.5.05.0551 RT 90 DIAS TRT 2.984,61 RECURSO 27/07/2012 Não consta no controle da PGE 
43 07/08/2012 S/Nº/2012 ANTONIO JOSÉ DOMINGOS 0014600-23.2012.8.05.0000 90 DIAS TRT 11.381,54 RECURSO 09/08/2012 Não consta no controle da PGE 
44 24/09/2012 0150/2012 WILLAN LARANJEIRA ISSA 0136300-04.2009.5.05.0611 RT 90 DIAS TRT 6.166,72 RECURSO 06/11/2012 Sefaz 29/10/12 - Impugnado

48 04/04/2013 S/Nº/2013 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS SANTOS 0061600-57.2004.5.05.0021 RT 90 DIAS TRT 13.521,60 RECURSO 07/05/2013 Sefaz 02/09/15 - Pagar

70 21/08/2013 S/Nº/2014 MARIA DE JESUS E OUTROS 0083200-68.2004.05.05.0431 RT 90 DIAS TRT 10.216,80 RECURSO 04/11/2013 Não consta no controle da PGE 
71 26/08/2013 042/2013 ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS 0143700-07.2004.05.05.0462 RT 90 DIAS TRT 2.157,38 RECURSO 23/10/2013 Sefaz 23/10/13 - Impugnado

75 15/04/2014 S/Nº/2014 IRACY LIMA FONSÊCA 0092200-45.2005.5.05.0015 RT 90 DIAS TRT 10.440,62 RECURSO 20/05/2014 Sefaz 20/05/14 - Impugnado

76 15/08/2014 S/Nº/2014 RUBEMNALVA MAGALHÃES DE JESUS FERREIRA 0077000-49.1993.5.05.0134 RT 90 DIAS TRT 841,06 RECURSO 09/10/2014 Sefaz 09/10/14 - Impugnado

79 03/09/2014 1572/2014 ESPOLIO DE ARX TOURINHO 0122900-59.1996.5.05.0131 RT 90 DIAS TRT 8.680,51 RECURSO 04/12/2014 Não consta no controle da PGE 
81 30/10/2014 S/Nº/2013 ELIANE OLIVEIRA CASTRO SALDANHA 0000611-57.2012.5.05.0651 RT 90 DIAS TRT 8.278,18 RECURSO 23/10/2014 Não consta no controle da PGE 
82 30/01/2015 S/Nº/2015 ALICE MARIA MAGALHÃES DE PINHO E OUTROS 0109600-94.1995.5.05.0024 RT 90 DIAS TRT 29.412,34 RECURSO 30/01/2015 Não consta no controle da PGE 

RPV paga no quadrimestre, conforme pode ser verificado no relatório “Pagamento Credor”- Agosto a Dezembro/2015 (Anexo na fase de planejamento)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO

ANEXO 01 - RPVs do TJ- BA
PRECATÓRIOS RPV

Estoque em 31/08/2015 – Adm. Direta

Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO VALOR SITUAÇÃO SITUAÇÃO CONTROLE PGE
8 25/01/2007 S/N VÂNIA MARIA OLIVEIRA 920.963-2/2005 90 DIAS TJ-BA 5.829,99 -0- Profis 06/02/07 - Pendente PGE

12 17/05/2007 S/N MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 90 DIAS TJ-BA 606,14 -0- Não consta no controle da PGE 
15 26/09/2007 S/N MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 44.602-9/2007 90 DIAS TJ-BA 1.427,23 -0- Não consta no controle da PGE 
16 25/10/2007 0381/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 53.151-5/2007 90 DIAS TJ-BA 752,70 -0- Não consta no controle da PGE 
17 26/10/2007 0392/2007 SÉRGIO COUTO DOS SANTOS 53.860-7/2007 90 DIAS TJ-BA 515,44 -0- Não consta no controle da PGE 
20 08/04/2009 192/2009 JOSÉ TADEU SANTOS ARAUJO E OUTRO 790.716/2008 90 DIAS TJ-BA 9.300,00 -0- PJ 24/07/09 – Pendente PGE

PRECATÓRIOS RPV  
Estoque em 31/08/2015 – Adm. Direta 

NÃO PAGAR

Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO VALOR SITUAÇÃO SITUAÇÃO CONTROLE PGE
14 25/09/2006 315/06 CONCRETO REDIMIX DO BRASIL 22.083-8/2002 90 DIAS TJ-BA 2.921,66 RECURSO 18/05/2007 Sefaz 18/05/07 – Impugnado

20 25/09/2008 506/08 ARIVALDO SALES LEGAL E OUTROS 14003020448-5 90 DIAS TJ-BA 38.582,33 RECURSO 02/08/2008 Não consta no controle da PGE 
21 10/11/2008 642/2008 VALMIR NOVAIS FREITAS 570188/2008 90 DIAS TJ-BA 433,47 RECURSO 25/07/2012 Sefaz 27/09/10 - Pagar

24 21/08/2009 913/2009 ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS 6943-14002911778-9 90 DIAS TJ-BA 2.000,00 RECURSO 05/11/2009 Está no controle PGE, sem informação 
26 16/09/2009 537/2009 JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO 42.964-3/2009 90 DIAS TJ-BA 5.388,74 RECURSO 05/11/2009 Sefaz 06/11/09 – Impugnado

30 18/06/2010 0247/2010 ANTENOR AMORIM 0012583-90.2009.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 3.284,94 RECURSO 27/07/2010 Sefaz 14/06/10 – Pagar

36 03/11/2011 0995/2011 LUIZ PAIVA BRITTO 0013481-35.2011.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 5.450,00 RECURSO 14/12/2011 Não consta no controle da PGE 
40 06/08/2012 0742/2012 MARCELO SILVA MATIAS 0308072-68.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 2.064,37 RECURSO 10/08/2012 Não consta no controle da PGE 
41 06/08/2012 1142/2012 ROBERTO DE OLIVEIRA ARANHA 0308074-38.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 4.118,48 RECURSO 09/08/2012 Sefaz 05/01/16 - Pagar

42 06/08/2012 1143/2012 MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA 0308075-23.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 10.982,60 RECURSO 09/08/2012 Não consta no controle da PGE 
46 21/03/2013 S/Nº/2013 CRISPIM FERREIRA DE PINHO 0317104-97.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 30.988,56 RECURSO 16/03/2013 Sefaz 26/03/13 - Impugnado

47 21/03/2013 0350/2013 ROBERTO LOPES DOS SANTOS 0314903-35.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 6.975,00 RECURSO 05/04/2013 Sefaz 05/04/13 - Impugnado

49 14/05/2013 585/2013 ARISTÓTELES OLIVEIRA VELOSO 0003183-13.2013.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA 10.540,98 RECURSO 16/05/2013 Sefaz 25/08/14 - Pagar

50 29/07/2013 2309/2013 UBIRACY SOUZA SANTOS 0009817-25.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 8.538,68 RECURSO 03/10/2014 Sefaz 03/10/13 - Impugnado

51 29/07/2013 2311/2013 VICENTE SARNO NETO 0011339-87.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 9.903,40 RECURSO 27/09/2013 Sefaz 27/09/13 - Impugnado

52 30/07/2013 1821/2013 MANOEL AMORIM RAMOS 0010077-05.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 6.901,66 RECURSO 02/10/2013 Não consta no controle da PGE 
54 30/07/2013 2247/2013 ABELARDO DE OLIVEIRA BORGES FILHO 0009511-56.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 02/10/2013 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

55 30/07/2013 2251/2013 ADALGISA MARIA BATISTA NEVES REHEM 0009495-05.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 27/09/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

56 30/07/2013 2252/2013 ANA MATA 0003182-28.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.321,43 RECURSO 03/10/2013 Sefaz 03/10/13 - Impugnado

57 30/07/2013 2253/2013 ADENOR ARAGÃO 0009517-63.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 03/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

58 30/07/2013 2259/2013 CLEUZA SANTOS TERCEIRO 0009505-49.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 03/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

59 30/07/2013 2262/2013 DYLSE MAIA SOLEDADE 0009490-80.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 13/09/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

60 30/07/2013 2266/2013 EDELZUITA DE SOUZA BARRETO 0009488-13.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 2.377,64 RECURSO 03/10/2013 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

61 30/07/2013 2267/2013 ELGA DE OLIVEIRA DOURADO 0009510-71.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 01/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.
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62 30/07/2013 2268/2013 ELZIRO REIS LEÃO 0009509-86.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 02/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

63 30/07/2013 2272/2013 HERMELINDA SERGIA DE OLIVEIRA 0009515-93.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 03/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

64 30/07/2013 2282/2013 LICIA MARIA DIAS LIMA CIDREIRA 0009500-27.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 01/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

65 30/07/2013 2312/2013 YARA DE SOUZA PINHEIRO 0009491-65.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 02/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

66 31/07/2013 1884/2013 HUMBERTO LUIZ MAGALHÃES 0009514-48.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 02/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

67 31/07/2013 1889/2013 RENATO GUIMARÃES TEIXEIRA JUNIOR 0009518-48.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 12.783,06 RECURSO 02/10/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

68 31/07/2013 1887/2013 DANTE MARIA CARDOSO 0009504-42.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 13.560,00 RECURSO 27/09/2013 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

72 29/08/2013 1668/2013 LUIS CLAUDIO SANTOS 0010307-47.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 12.187,50 RECURSO 27/09/2013 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

77 25/08/2014 1614/2014 FRANCIS AUGUSTO ARAUJO MEDEIROS PEREIRA0011633-42.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 12.457,62 RECURSO 04/09/2014 Sefaz 04/09/14 - Impugnado

78 25/08/2014 1617/2014 VALTEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 0007427-48.2014.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 9.707,06 RECURSO 27/08/2014 Sefaz 08/07/15 - Pagar

80 11/09/2014 S/Nº/2014 LUZINETE BAPTISTA ROCHA E OUTROS 0012244-92.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA 11.207,45 RECURSO 10/10/2014 Não consta no controle da PGE 

RPV paga no quadrimestre, conforme pode ser verificado no relatório “Pagamento Credor”- Agosto a Dezembro/2015 (Anexo na fase de planejamento)
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Paulo Martins dos Santos
GEPRO - Assinado em 07/07/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: G2NZE2NZMZ
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA ANEXO 02 - INCONSISTÊNCIAS NOS CONTROLES DA SEFAZ E PGE
DIRETORIA DO TESOURO

 RPVs CANCELADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DATA ENTRADA RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO TRIBUNAL EXECUTOR VALOR SITUAÇÃO NO CONTROLE PGE

30/07/2013 ABELARDO DE OLIVEIRA BORGES FILHO 0009511-56.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 ADALGISA MARIA BATISTA NEVES REHEM 0009495-05.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 ADENOR ARAGÃO 0009517-63.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 CLEUZA SANTOS TERCEIRO 0009505-49.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 DYLSE MAIA SOLEDADE 0009490-80.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 EDELZUITA DE SOUZA BARRETO 0009488-13.2013.805.0000-0 TJ-BA 2.377,64 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 ELGA DE OLIVEIRA DOURADO 0009510-71.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 ELZIRO REIS LEÃO 0009509-86.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 HERMELINDA SERGIA DE OLIVEIRA 0009515-93.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 LICIA MARIA DIAS LIMA CIDREIRA 0009500-27.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

30/07/2013 YARA DE SOUZA PINHEIRO 0009491-65.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

31/07/2013 HUMBERTO LUIZ MAGALHÃES 0009514-48.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

31/07/2013 RENATO GUIMARÃES TEIXEIRA JUNIOR 0009518-48.2013.805.0000-0 TJ-BA 12.783,06 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

31/07/2013 DANTE MARIA CARDOSO 0009504-42.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.560,00 Sefaz 21/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

29/08/2013 LUIS CLAUDIO SANTOS 0010307-47.2013.805.0000-0 TJ-BA 12.187,50 Sefaz 28/11/13 - Cancelada pela Presidência do TJ.

RPVs EM QUE OS EXECUTADOS SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
DATA ENTRADA RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO TRIBUNAL EXECUTOR VALOR SITUAÇÃO NO CONTROLE PGE

04/05/2005 ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO BULCAO SANTOS 02240-1990-011-05-00-0-RT TRT 2.725,12 Sudesb 08/06/05 - Pagar
07/07/2006 PAULO SERGIO RODRIGUES GONÇALVES 02728-1999-015-05-00-1-RT TRT 2.938,80 Funceb 20/05/04
09/10/2006 JOSÉ ANTÔNIO DA RESSURREIÇÃO DE FRANCA E OUTROS 02062-1996-002-05-00-2-RT TRT 41.958,89 Derba 20/06/07
04/12/2006 ROSANGELA RODRIGUES SILVA E OUTROS (7) 01365-1996-020-05-00-0-RT TRT 66.642,10 Fundac 12/03/07
29/01/2007 ÍTALA NEIDE CARVALHO TRIGUEIRO 01729-1994-004-05-00-0-RT TRT 5.322,97 CRA 12/03/07
26/04/2007 CRISTIANO GOMES DA SILVA 02056-1996-015-05-00-1-RT TRT 42.162,44 Derba 23/05/07
27/04/2007 ISMAEL DE JESUS 00162-1990-008-05-00-7-RT TRT 2.067,53 Sudesb 14/06/07
04/06/2007 MARIA ULIANA COSTA CEDRAZ 02909-1990-013-05-00-7-RT TRT 3.981,71 Fundac 01/08/07 
30/06/2009 MÁRCIO DA CONCEIÇÃO BARROS E OUTROS 00993-2004-013-05-00-0-RT TRT 5.063,19 IPAC 19/11/09 

RPVs AUSENTES NO CONTROLE DA PGE

DATA ENTRADA RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO TRIBUNAL EXECUTOR VALOR SITUAÇÃO CONTROLE PGE
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05/03/2010 GILDETE DA SILVA OLIVEIRA DE SOUZA 0094200-70.2006.5.05.0342-RT TRT 10.961,09 Não consta no controle da PGE 

25/02/2011 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DE ARAÚJO EVANGELISTA 0106100-40.2005.5.05.0001 TRT 4.094,12 Não consta no controle da PGE 

24/03/2011 ZELMA PEREIRA SANTOS 0072400-79.2004.5.05.0463 RT TRT 4.128,17 Não consta no controle da PGE 

04/11/2011 JOSÉ VERISSIMO DE JESUS FERREIRA 0028100-43.1990.5.05.0133 RT TRT 6.595,91 Não consta no controle da PGE 

21/05/2012 JOSÉ LESSA ALVES E OUTROS 0180500-96.1989.5.05.0191 RT TRT 8.494,88 Não consta no controle da PGE 

01/08/2012 MARCOS ANTÔNIO MODESTO DE MORAIS JUNIOR 0145400-18.2004.5.05.0462 RT TRT 393,40 Não consta no controle da PGE 

04/09/2012 JOAQUIM DE SÁ MENEZES 0011000-65.1990.5.05.0201RT TRT 1.133,56 Não consta no controle da PGE 

14/09/2012 CLODOALDO MELO DE SOUSA 0176300-49.2002.5.05.0463 RT TRT 7.295,99 Não consta no controle da PGE 

02/10/2012 ROQUE SANTOS 0210600-93.2009.5.05.0462 RT TRT 14.792,14 Não consta no controle da PGE 

20/11/2012 SINTRAP - SIND. TRABALHADORES 0000164-47.2012.5.05.0000 RT TRT 3.753,32 Não consta no controle da PGE 

08/03/2013 MARIA CÉLIA SANTOS DA SILVA 0019600-45.2009.5.05.0222 RT TRT 203,11 Não consta no controle da PGE 

11/03/2013 AURELINO RIBEIRO 0292200-12.1997.5.05.0025 RT TRT 37.548,22 Não consta no controle da PGE 

01/09/2014 VALMAR VIANA PAIVA 0000274-28.2011.5.05.0611 RT TRT 9.974,77 Não consta no controle da PGE 

01/10/2014 EDNILSON ARAUJO DOS SANTOS 0123300-32.2005.5.05.0463 RT TRT 26.835,80 Não consta no controle da PGE 

13/10/2014 UNIÃO FEDERAL 0095900-41.1993.5.05.0611 IQ TRT 3.522,33 Não consta no controle da PGE 

27/07/2015 EDVALDO DA HORA SANTOS 0000953-11.2014.5.05.0421 RT TRT 4.736,54 Não consta no controle da PGE

30/07/2015 VERA MAGALHAES MENEZES 0120700-28.1989.5.05.0001 RT TRT 2.676,30 Não consta no controle da PGE

11/10/2006 ANDRÉ LUIS ANDRADE FIGUEIREDO E OUTROS (27) 01097-1995-007-05-40-0-PR TRT 122.175,94 Não consta no controle da PGE 

28/09/2010 CLAUDIO ANTONIO SOARES DE FREITAS 0038900-88.1997.5.05.0003 RT TRT 717,45 Não consta no controle da PGE 

08/10/2010 MARIA VANEIDE RIBEIRO DOS ANJOS 0004200-80.2005.5.05.0561-RT TRT 6.385,53 Não consta no controle da PGE 

15/02/2011 CLAUDIO SOUZA SANTOS 0085600-92.2007.5.05.0611-RT TRT 5.283,66 Não consta no controle da PGE 

26/03/2011 OSVALDO SANTANA DE OLIVEIRA 0244400-67.1996.5.05.0010 RT TRT 48.371,42 Não consta no controle da PGE 

15/03/2012 CLEUMA MARIA DA CUNHA GUEDES SOUSA FREIRE 0019700-32.1995.5.05.0661 RT TRT 1.294,87 Não consta no controle da PGE 

21/05/2012 VILMA CAMPOS DE OLIVEIRA 0060100-59.1986.5.05.0611 RT TRT 1.170,91 Não consta no controle da PGE 

25/06/2012 PIERRE DE SANTANA PEREIRA 0000318-67.2010.5.05.0551 RT TRT 2.984,61 Não consta no controle da PGE 

07/08/2012 ANTONIO JOSÉ DOMINGOS 0014600-23.2012.8.05.0000 TRT 11.381,54 Não consta no controle da PGE 

21/08/2013 MARIA DE JESUS E OUTROS 0083200-68.2004.05.05.0431 RT TRT 10.216,80 Não consta no controle da PGE 

03/09/2014 ESPOLIO DE ARXI TOURINHO 0122900-59.1996.5.05.0131 RT TRT 8.680,51 Não consta no controle da PGE  

30/10/2014 ELIANE OLIVEIRA CASTRO SALDANHA 0000611-57.2012.5.05.0651 RT TRT 8.278,18 Não consta no controle da PGE  

30/01/2015 ALICE MARIA MAGALHÃES DE PINHO E OUTROS 0109600-94.1995.5.05.0024 RT TRT 29.412,34 Não consta no controle da PGE  

17/05/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR TJ-BA 606,14 Não consta no controle da PGE 
140.96.535693-8(40.155) 33.608-

6/2007           
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26/09/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 44.602-9/2007 TJ-BA 1.427,23 Não consta no controle da PGE  

25/10/2007 MARIA LEONOR PÓVOAS DE AGUIAR 53.151-5/2007 TJ-BA 752,70 Não consta no controle da PGE  

26/10/2007 SÉRGIO COUTO DOS SANTOS 53.860-7/2007 TJ-BA 515,44 Não consta no controle da PGE  

25/09/2008 ARIVALDO SALES LEGAL E OUTROS 14003020448-5 TJ-BA 38.582,33 Não consta no controle da PGE 

03/11/2011 LUIZ PAIVA BRITTO 0013481-35.2011.805.0000-0 TJ-BA 5.450,00 Não consta no controle da PGE 

06/08/2012 MARCELO SILVA MATIAS 0308072-68.2012.8.05.0000 TJ-BA 2.064,37 Não consta no controle da PGE 

06/08/2012 MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS SOUZA 0308075-23.2012.8.05.0000 TJ-BA 10.982,60 Não consta no controle da PGE 

30/07/2013 MANOEL AMORIM RAMOS 0010077-05.2013.805.0000-0 TJ-BA 6.901,66 Não consta no controle da PGE 

11/09/2014 LUZINETE BAPTISTA ROCHA E OUTROS 0012244-92.2013.805.0000-0 TJ-BA 11.207,45 Não consta no controle da PGE 

RPVs A PAGAR NO CONTROLE DA PGE E PENDENTES NO CONTROLE DA SEFAZ
DATA ENTRADA RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO TRIBUNAL EXECUTOR VALOR SITUAÇÃO CONTROLE PGE

04/05/2005 ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO BULCAO SANTOS 02240-1990-011-05-00-0-RT TRT 2.725,12 Sudesb 08/06/05 - Pagar
12/09/2013 JORGE SOUZA DOS SANTOS 0151200-51.2009.5.05.0462 RT TRT 1.746,22 Sefaz 04/11/13 - Pagar
28/06/2004 RAIMUNDO SANTOS CALDAS 0104000-74.1980.5.05.0006 RT TRT 16.495,17 Sefaz 26/03/12 - Pagar
08/07/2009 SANDRA BRITO GONÇALVES 01088-1986-008-05-00-0-RT TRT 8.916,30 Sefaz 15/01/09 – Pagar
27/01/2010 ANTONIO LUIZ RIBEIRO TEIXEIRA 0007900-64.2005.5.05.0561 RT TRT 3.449,51 Sefaz 09/11/10 – Pagar
10/11/2008 VALMIR NOVAIS FREITAS 570188/2008 TJ-BA 433,47 Sefaz 27/09/10 - Pagar
18/06/2010 ANTENOR AMORIM 0012583-90.2009.805.0000-0 TJ-BA 3.284,94 Sefaz 14/06/10 – Pagar

RPVs PAGAS  EM QUADRIMESTRE ANTERIORES QUE AINDA CONSTAM COMO A PAGAR OU NÃO PAGAR  NO CONTROLE DA SEFAZ
DATA ENTRADA RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO TRIBUNAL EXECUTOR VALOR SITUAÇÃO CONTROLE PGE

29/04/2011 JOSEVAL DIAS MACHADO E OUTRO 0143600-50.1990.5.05.0007 RT TRT 2.226,42 Sefaz 17/05/11 - Impugnado
14/05/2013 ARISTÓTELES OLIVEIRA VELOSO 0003183-13.2013.8.05.0000 TJ-BA 10.540,98 Sefaz 25/08/14 - Pagar
29/07/2013 VICENTE SARNO NETO 0011339-87.2013.805.0000-0 TJ-BA 9.903,40 Sefaz 27/09/13 - Impugnado
30/07/2013 ANA MATA 0003182-28.2013.805.0000-0 TJ-BA 13.321,43 Sefaz 03/10/13 - Impugnado
25/08/2014 VALTEMIR RIBEIRO DOS SANTOS 0007427-48.2014.805.0000-0 TJ-BA 9.707,06 Sefaz 08/07/15 - Pagar
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Ref.1569471-4
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Ref.1569471-5
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RPVs PAGAS  EM QUADRIMESTRE ANTERIORES QUE AINDA CONSTAM COMO A PAGAR OU NÃO PAGAR  NO CONTROLE DA SEFAZ

Ref.1569471-6
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO

ANEXO 03 - ANÁLISE DA ORDEM CRONOLÓGICA DE RPVs DO TRT 5ª REGIÃO

PRECATÓRIOS RPV
Estoque em 31/08/2015- Adm. Direta

Nº ORDEM DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO ANO ORÇAM
1 27/07/2004 023/2004 ANTONIO JOSÉ CARNEIRO LOPES 00127-1990-251-05-00-6-RT 90 DIAS TRT

4 07/07/2006 S/N NOEDMA CONCEIÇÃO DE AMORIM 01206-1993-020-05-00-2-RT 90 DIAS TRT

5 11/09/2006 S/N ZÍZIMO FONSECA SANTOS 01981-1990-015-05-00-0-RT 90 DIAS TRT

14 20/06/2007 S/N ITAMAR DIAS SANTOS 01441-1989-491-05-00-8-RT 90 DIAS TRT

18 27/02/2008 S/N ADENILSON ALMEIDA SANTOS 01466-2007-027-05-00-9-CP 90 DIAS TRT

19 10/07/2008 S/N e S/N RAILSON DE OLIVEIRA 01125-1998-015-05-00-1-RT 90 DIAS TRT

21 19/05/2009 012/2009 MARIA NASCIMENTO LEAL DIAS 00773-2007-612-05-00-2-RT 90 DIAS TRT

22 25/05/2009 S/N EDNA MARIA DOS SANTOS 00905-2001-002-05-00-4-RT 90 DIAS TRT

24 16/07/2009 S/Nº/2009 LÍDICE VITÓRIA DA SILVA MARQUES 01835-1995-002-05-00-2-RT 90 DIAS TRT

25 15/01/2010 0017/2010 JOSELITA GOMES DA SILVA 01354-2009-024-05-00-1-RT 90 DIAS TRT

27 23/04/2010 S/Nº/2010 MARILÚCIA GONÇALVES DA SILVA 0118100-48.2007.5.05.0342-RT 90 DIAS TRT

39 13/06/2013 13/06/2013 ANA LUCIA MOURA DA SILVA 0099000-69.1998.5.05.0101 RT 90 DIAS TRT

PRECATÓRIOS RPV-NÃO PAGAR  
Estoque em 31/08/2015 – Adm. Direta

Nº ORDEM DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO ANO ORÇAM

1 10/11/2004 EDSON FERREIRA DOS SANTOS 00866-1990-132-05-00-1-RT 2004 TRT

3 S/N IZABELA DRUMMOND JATOBA 0057400-52.1995.5-05-0011RT 2005 TRT

4 04/03/2005 S/N FERNANDO HAANWINCHES SANCHES 00042-2005-005-05-00-8 CP / 00334-1991-491-05-00-7-RT 2005 TRT
5 22/03/2005 032/2005 INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 00889-1992-641-05-00-0-RT 2005 TRT
6 06/04/2005 032/2005 MARIA MARCIA MATOS MENEZES E OUTROS (6) 002218-1995-011-05-00-5-RT 2005 TRT

7 IRACEMA DE OLIVEIRA E OUTROS 00294-1990-191-05-00-8-RT 90 DIAS TRT
8 12/07/2005 S/N ANA MARIA SOUZA 00736-1989-001-05-00-9-RT 90 DIAS TRT

9 S/N CELESTINO MUNIZ DOS SANTOS E OUTROS (3) 00951-1991-002-05-00-0-RT 90 DIAS TRT
10 16/12/2005 S/N JOSÉ SANTOS DE JESUS 00150.1994.013.05.00.1 RT 90 DIAS TRT
11 30/01/2006 S/N ROBINSON NONATO PINA CHASTINET 02208-1989-009-05-00-5-RT 90 DIAS TRT
12 11/09/2006 S/N JOSÉ TADEU FERNANDES DE LIMA E OUTROS (5) 02253-1995-008-05-00-1-RT 90 DIAS TRT
13 18/09/2006 S/N BARBARA SOBRAL NUNES 02253-1995-003-05-00-0-RT 90 DIAS TRT
16 08/03/2007 S/N FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 02175-2000-020-05-00-7-RT 90 DIAS TRT
17 17/10/2007 S/N DINA LÚCIA RIBEIRO DALTRO E OUTROS 01387-1996-023-05-00-9-RT 90 DIAS TRT
18 04/06/2008 S/N ANA LUCIA COSTA SANTOS 02214-1995-002-05-00-6-RT 90 DIAS TRT
19 02/09/2008 S/N LUCIANO DE O. NASCIMENTO 00717-2004-011-05-00-0 90 DIAS TRT
22 18/05/2009 S/Nº ALCIONE RODRIGUES DA SILVA 00884-2007-342-05-00-6-RT 90 DIAS TRT

TRIBUNAL 
EXECUTOR

TRIBUNAL 
EXECUTOR

004/2005 e 
01/2006

10/01/2005, 11/10/2006 
e 18/09/12

06/09/2005 e 
06/10/2006

004/2005 - 
020/2006 e 
041/2006

18/07/2005-20/03/2006 
e 26/04/2007
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27 13/11/2009 S/Nº/2009 TÂNIA FERREIRA DA SILVA 00973-2006-341-05-00-5-RT 90 DIAS TRT
28 19/01/2010 S/N JOÃO DE DEUS CARVALHO MENEZES 00914-1989-371-05-00-7-RT 90 DIAS TRT
35 29/04/2011 S/Nº/2011 JOSEVAL DIAS MACHADO E OUTRO 0143600-50.1990.5.05.0007 RT 90 DIAS TRT
44 24/09/2012 0150/2012 WILLAN LARANJEIRA ISSA 0136300-04.2009.5.05.0611 RT 90 DIAS TRT
71 26/08/2013 042/2013 ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS 0143700-07.2004.05.05.0462 RT 90 DIAS TRT
75 15/04/2014 S/Nº/2014 IRACY LIMA FONSÊCA 0092200-45.2005.5.05.0015 RT 90 DIAS TRT
76 15/08/2014 S/Nº/2014 RUBEMNALVA MAGALHÃES DE JESUS FERREIRA 0077000-49.1993.5.05.0134 RT 90 DIAS TRT
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SITUAÇÃO CONTROLE PGE
PJ/T 06/10/05 - Pendente PGE

PJ/T 31/07/06 - Pendente PGE

PJ/T 20/10/06 - Pendente PGE

Sefaz 13/03/01 - Providências

PJ/T 12/03/08 – Pendente PGE

Sefaz 04/09/06 - Impugnado

PJ/T 27/05/09 – Pendente PGE

Sefaz 16/06/10 – Impugnado

PJ/T 10/08/09 – Pendente PGE

Sefaz 17/03/14 - Impugnado

PJ 30/04/10 – Pendente PGE

Sefaz 19/07/13 - Impugnado

SITUAÇÃO CONTROLE PGE
Sefaz 26/07/06 – Impugnado

Sefaz 21/11/06 - Impugnado

Sefaz 08/11/06 -Impugnado

Sefaz 03/08/05 - Impugnado
Sefaz 21/11/05 - Impugnado
Sefaz 09/09/08 – Impugnado

Sefaz 29/08/05 - Impugnado
Sefaz 17/08/05 - Impugnado

Sefaz 13/01/06 - Impugnado
Sefaz 06/03/07 – Impugnado
Sefaz 20/10/06 - Impugnado
Sefaz 20/10/06 - Impugnado
Sefaz 22/08/07 – Impugnado
Sefaz 09/11//07 - Impugnado
Sefaz 10/07/08 – Impugnado
Sefaz  03/12/08 - Impugnado
Sefaz 27/07/09 – Impugnado

Ref.1569472-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: K

Y
M

T
C

0M
T

K
0



ANALISE ORDEM CRONOLOGICA DE RPVS TRT_BA

Página 4

Sefaz 18/05/10 –Impugnado
Sefaz 14/07/10 – Impugnado
Sefaz 17/05/11 - Impugnado
Sefaz 29/10/12 - Impugnado
Sefaz 23/10/13 - Impugnado
Sefaz 20/05/14 - Impugnado
Sefaz 09/10/14 - Impugnado
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO

ANEXO 03 - ANÁLISE DA ORDEM CRONOLÓGICA DE RPVs  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA-BA

PRECATÓRIOS RPV
Estoque em 31/08/2015- Adm. Direta

Nº ORDEM DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO ANO ORÇAM SITUAÇÃO CONTROLE PGE
8 25/01/2007 S/N VÂNIA MARIA OLIVEIRA 920.963-2/2005 90 DIAS TJ-BA Profis 06/02/07 - Pendente PGE

20 08/04/2009 192/2009 JOSÉ TADEU SANTOS ARAUJO E OUTRO 790.716/2008 90 DIAS TJ-BA PJ 24/07/09 – Pendente PGE

PRECATÓRIOS RPV  
Estoque em 31/08/2015- Adm. Direta

NÃO PAGAR
Nº ORDEM DATA ENTRADA Nº OFICIO RECLAMANTE Nº PRECATÓRIO ANO ORÇAM SITUAÇÃO CONTROLE PGE

14 25/09/2006 315/06 CONCRETO REDIMIX DO BRASIL 22.083-8/2002 90 DIAS TJ-BA Sefaz 18/05/07 – Impugnado

24 21/08/2009 913/2009 ABDON ANTONIO ABBADE DOS REIS 6943-14002911778-9 90 DIAS TJ-BA Está no controle PGE, sem informação 
26 16/09/2009 537/2009 JOÃO NUNES SENTO SÉ FILHO 42.964-3/2009 90 DIAS TJ-BA Sefaz 06/11/09 – Impugnado

46 21/03/2013 S/Nº/2013 CRISPIM FERREIRA DE PINHO 0317104-97.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA Sefaz 26/03/13 - Impugnado

47 21/03/2013 0350/2013 ROBERTO LOPES DOS SANTOS 0314903-35.2012.8.05.0000 90 DIAS TJ-BA Sefaz 05/04/13 - Impugnado

50 29/07/2013 2309/2013 UBIRACY SOUZA SANTOS 0009817-25.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA Sefaz 03/10/13 - Impugnado

51 29/07/2013 2311/2013 VICENTE SARNO NETO 0011339-87.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA Sefaz 27/09/13 - Impugnado

56 30/07/2013 2252/2013 ANA MATA 0003182-28.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA Sefaz 03/10/13 - Impugnado

77 25/08/2014 1614/2014 FRANCIS AUGUSTO ARAUJO MEDEIROS PEREIRA0011633-42.2013.805.0000-0 90 DIAS TJ-BA Sefaz 04/09/14 - Impugnado

TRIBUNAL 
EXECUTOR

TRIBUNAL 
EXECUTOR
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Está no controle PGE, sem informação 

Ref.1569472-6
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Paulo Martins dos Santos
GEPRO - Assinado em 07/07/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: KYMTC0MTK0


